
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
NOTA

NOTA EXPLICATIVA

No dia 04 de abril de 2024, foram publicados todos os documentos referente ao Pregão
Eletrônico nº 639/2023 e inclusive o Adendo Modificador 01 nos meios oficiais e legais conforme
regimento licitatório. No ato da publicação no Portal ComprasGov, foi observado que na junção dos
documentos o Adendo Modificador 01 alojou-se na página nº 557.

Informo aos par�cipantes da licitação em epígrafe, em caso de procura do citado Adendo
Modificador 01 entre os documentos juntados e disponibilizados no Portal ComprasGov, que o mesmo
encontra-se na página nº 557.

Atenciosamente,

 

Porto Velho, 05 de abril de 2024.

Josélia Pagani Ferreira
Membro da Comissão de Processamento e Apoio

Portaria 28/2024/GAB/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Josélia Pagani Ferreira, Assessor(a), em 05/04/2024, às
13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047488415 e o código CRC 8414977E.

Referência: Caso responda este(a) Nota, indicar expressamente o Processo nº 0062.000054/2023-45 SEI nº 0047488415

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
ADENDO

ADENDO MODIFICADOR Nº 01

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 639/2023/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0062.000054/2023-45

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos os
materiais, reagentes e acessórios necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos pacientes internados nas unidades hospitalares da rede estadual
pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização de exames especializados de maior complexidade além de exames de urgência e emergência, assim como às
necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por período de 01(um) ano de forma con�nuada, contados a par�r de sua publicação no Diário Oficial do Estado,
podendo ser prorrogados por igual período, conforme disposto art. 84 da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021.

 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria N.º 28/SUPEL-GAB, de 15 de março de 2024, publicada no DOE do dia 19 de março de
2024, torna público aos interessados e, em especial, às empresas que adquiriram o edital, que o Instrumento Convocatório bem como seus anexos (Termo de Referência, a SAMS e o
Quadro Es�ma�vo) sofreram alterações conforme segue:

 

I - FICA ALTERADO O DESCRITIVO DA ALÍNEA "B" DO ITEM 4.1 DO ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERENCIA, BEM COMO A SAMS conforme segue: 

LEIA-SE:

 

b) Dos Equipamentos
 

Item I -
(Hospital Pronto Socorro João Paulo II / Hospital Base Dr. Ary Pinheiro / Hospital CEMETRON)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

3 coagulômetros
(Totalmente automá�co)
 
(1 - Hospital Pronto Socorro João Paulo
II)
(1 - Hospital Base Dr. Ary Pinheiro)
(1 - Hospital CEMETRON)

Coagulômetro automa�zado digital

Velocidade de processamento de no mínimo 40 testes/hora;
Parametros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB;
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração mg/dl).
CARREGAMENTO CONTÍNUO DE AMOSTRAS;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;
Leitor de código de barras para amostras;

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 59
Disponibilização: 02/04/2024
Publicação: 02/04/2024



STAT: prioridade para amostras de urgência;
Probe (agulha) de amostras com sistema de pre-aquecimento e sistema automá�co de lavagem interna e externa;
Conec�vidade Bidirecional, com so�ware interfaceável com o sistema informa�zado de laudos do Laboratório – HOSPUB;
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora necessária à impressão de relatórios de análise, além de No-break para os sistemas instalados (equipamentos e estação de
trabalho);
Condições elétricas: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

Item II -
(Hospital Campanha - HC / Hospital Infan�l Cosme e Damião - HICD)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

2 coagulômetros
(Semi-automá�co)
 
(1 - Hospital Campanha - HC)
(1 - Hospital Infan�l Cosme e
Damião - (HICD)

Coagulômetro semi-automa�zado

Rack de amostras com no mínimo 8 posições;
Rack de reagentes mínimo 2 posições;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;
Parâmetros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB;
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração mg/dl)
Temporizador (�mer)
Bloco térmico e cronômetro com alarme sonoro;
Erros de coerência: ≤11,8%
metodologias: nefelometria; coagulométrico; turbidiométrico; cromogênico; imunológico; detecção óp�ca por emissor a LASER.
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora e/ou impressora interna térmica (assim como o fornecimento de papel térmico compa�vel) necessária à impressão de relatórios de análise, além de
No-break para os sistemas instalados (equipamentos e estação de trabalho, quando cabível);
Condições elétricas: voltagem: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

 
 

 

II - Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo, em atendimento ao disposto no § 1º, do Art. 55, da Lei 14.133/2021:

DATA: 19/04/2024

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília – DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243 ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com.

 

Porto Velho - RO, 01 de abril de 2024.
Marina Dias de Moraes Taufmann

Pregoeira
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Marina Dias de Moraes Taufmann, Pregoeiro(a), em 01/04/2024, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:atendimentosupel@gmail.com
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0047240241 e o código CRC FBD18736.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0062.000054/2023-45 SEI nº 0047240241

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 639/2023/SUPEL
Aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP

 
RESUMO DOS DADOS

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2024, às 09:00h (horário de Brasília), no sí�o
h�p://www.comprasgovernamentais.gov.br. Limite para esclarecimentos e impugnações ao edital: 20/03/2024

 

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos os
materiais, reagentes e acessórios necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos pacientes internados nas unidades hospitalares da rede
estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização de exames especializados de maior complexidade além de exames de urgência e emergência, assim como
às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por período de 01(um) ano de forma con�nuada, contados a par�r de sua publicação no Diário Oficial do
Estado, podendo ser prorrogados por igual período, conforme disposto art. 84 da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO : 

UASG:       925373                  ENDEREÇO ELETRÔNICO :    h�p://www.comprasgovernamentais.gov.br.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

ORÇAMENTO ANUAL R$ 670.620,00 (seiscentos e setenta mil e seiscentos e vinte reais)

VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL

Faculta�va Ata de Registro de Preço 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ( INFORMAR ITEM DO ANEXO I)



Requisitos Básicos:

Ato cons�tu�vo, estatuto, contrato social em vigor ou decreto de autorização;

- Cédula de iden�ficação e documento de outorga de poderes do representante;

- Regularidade Fiscal e Trabalhista completa;

- Declarações previstas em lei;

- Consulta aos cadastros informa�vos SICAF, CAGEFIMP, CEIS, CNIA;

 

Requisitos Específicos:

 Atestado de Capacidade técnica 

 
 
 

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME/EPP? PRIORIDADE ME/EPP LOCAL OU REGIONAL? EXIGE AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO?

Não  Não Não Não

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MODO DE DISPUTA REGISTRO DE PREÇO 

MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR
DA TABELA SUS/MS OFERTADO POR

LOTE
Aberto Sim

TELEFONES PARA CONTATO E-MAIL PARA CONTATO:

(69) 3212-9243 atendimentosupel@gmail.com

OBSERVAÇÕES GERAIS:

 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas dependências da Superintendência Estadual Licitações, sito à Av. Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas,
Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036.

 

 

 

SUMÁRIO

1. DO PREÂMBULO;

2. DO OBJETO;

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO;

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
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5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE;

8. A FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO;

10. DO RECURSO;

11. DA HOMOLOGAÇÃO;

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO;

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

15. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO;

16. DOS ANEXOS;

 

1. DO PREÂMBULO

 

1.1. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio da Portaria nº 8/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 09 de janeiro de 2024, torna público que
se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 639/2023/SUPEL/RO, do �po MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR DA
TABELA SUS/MS OFERTADO POR LOTE, com o Método de Disputa ABERTO, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e Decreto Federal nº 11.462/2023, e Decreto
Estadual n° 28.874/2024 e a Lei Complementar nº 123/06, e suas alterações, e demais legislações vigentes, tendo como interessado à (o) Laboratório Estadual de Patologia e
Análises Clinicas - LEPAC.

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e re�rada, no endereço eletrônico:
h�p://www.comprasgovernamentais.gov.br

1.1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário estabelecidos.

1.1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automa�camente
transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em
contrário.

1.1.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

2. DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e
todos os materiais, reagentes e acessórios necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos pacientes internados nas unidades hospitalares da
rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização de exames especializados de maior complexidade além de exames de urgência e emergência, assim
como às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por período de 01(um) ano de forma con�nuada, contados a par�r de sua publicação no Diário Oficial
do Estado, podendo ser prorrogados por igual período, conforme disposto art. 84 da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/Lei%20Federal%20n%C2%BA.%2014.133,%20de%202021
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/Decreto%20Federal%20n%C2%BA%2011.462/2023
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/N%C2%BA%2026.182/2021
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico – Portal do Compras do Governo Federal, e as especificações
constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de Referência, prevalecerão as úl�mas.

2.2.1. Os equipamentos deverão ser fornecidos conforme disposto no tópico 4 do ANEXO I deste Edital – Termo de Referência.

2.3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES DO OBJETO: Ficam aquelas estabelecidas no item 4 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais
foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.4. DAS EXIGÊNCIAS DOS SERVIÇOS: Ficam aquelas estabelecidas no item 4.2 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.5. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO: Ficam aquelas estabelecidas no item 14 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as
quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.6. DO PAGAMENTO: Ficam aquelas estabelecidas no item 15 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Ficam aquelas estabelecidas no item 18 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Ficam aquelas estabelecidas no item 18.2 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.9. DA GARANTIA DO CONTRATO: Ficam aquelas estabelecidas no item 25 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.10. DO REAJUSTE DO CONTRATO: Ficam aquelas estabelecidas no item 26 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.11. DA REVISÃO DE PREÇOS: Ficam aquelas estabelecidas nos itens 23.3 e 23.4 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. De acordo com o Art. 164, da Lei nº 14.133, de 2023, qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, observado o seguinte
procedimento:

3.1.1. Envio exclusivo para o endereço eletrônico: via e-mail: atendimentosupel@gmail.com;

3.1.2. Ao transmi�r o e-mail, o mesmo deverá ter confirmado o recebimento, pelo mesmo meio de envio recebido, pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio
responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9243 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. às
13h:30min (horário local), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em
Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470;

3.1.3. Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é
medida excepcional e deverá ser mo�vada nos autos do processo de licitação.

mailto:atendimentosupel@gmail.com


3.3. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação), e através do campo próprio
do Sistema Eletrônico do site Comprasnet, sendo necessariamente divulgado em sí�o eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data
da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), na forma do Art. 164, parágrafo único.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Portal de Compras do Governo Federal (h�p://www.comprasgovernamentais.gov.br), por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –
ICP – Brasil.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, inobservância que poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4.6. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente:

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

4.6.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.
14.133/2021;

4.6.2.1. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va e judicialmente;

4.6.4. Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;

4.6.5. Agente público do órgão, agente público de órgão ou en�dade licitante ou contratante, conforme §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

5.2. Para obtenção de bene�cios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar:

5.2.1. Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

5.2.2. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital e em normas correlatas.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A par�cipação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do Licitante a par�r da data da liberação do Edital, até o horário limite de
início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta de preço, conforme
exigências do Edital.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário e total do item ou valor global, ou
percentual de desconto; descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de Referência.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

6.6. As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.7. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.8. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão fornecer as informações necessárias para a iden�ficação da proposta, que
somente será pública após a fase de lances.

6.9. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.10.  A Proposta de Preços, inserida no sistema de Compras.gov.br deve está de acordo com o item 29 seus subitens do Anexo I – Termo de Referência.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE DESEMPATE

7.1. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item.

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de  2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor es�mado de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

7.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no certame.

7.7.1. Os critérios dos modos de disputa estão estabelecidos no Art. 23 e 24 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

7.8. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste caso, por força da aplicação da exclusividade
obrigatoriamente se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n. 123/06,CONTROLADO SOMENTE
PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

7.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
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8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6.2 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação.

8.2. Seguidamente será realizada a negociação e atualização dos preços por meio do CHAT MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o (a) Pregoeiro
(a)examinar a compa�bilidade dos preços em relação ao es�mado para contratação.

8.2.1. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quan�dades constantes no Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o (a) Pregoeiro (a), poderá convocar no chat de
mensagens para atualização do referido lance e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automa�camente caso a licitante permaneça inerte.

8.3. O (a) Pregoeiro (a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao es�mado (valor de mercado) para a contratação.

8.3.1. O (a) Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.4. Para fins de aceitação da proposta o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ajustada quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação aos
valores es�mados para contratação, podendo solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão.

8.5. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que
querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do ar�go
59 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da
área especializada no objeto.

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL,
assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.2.1. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 9.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.

9.5 A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

9.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
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9.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante,
prorrogável por igual período, com início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.

9.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal;

d) Prova de regularidade Estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Cer�dão de Regularidade do FGTS, rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho, mediante apresentação de Cer�dão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

9.4. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da auten�cidade no sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

e) No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do
Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução
Norma�va RFB nº 2110, de 2022.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

9.4.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da úl�ma alteração ou da consolidação respec�va.
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9.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

a) Cer�dão Nega�va de feitos sobre falência – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida nos úl�mos 90 (noventa) dias caso não
conste o prazo de validade.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura,
caso a licitante tenha sido cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado no órgão competente, para que o(a) pregoeiro(a) possa aferir se esta possui
Patrimônio Líquido (licitantes cons�tuídos há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes cons�tuídos há menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor es�mado do LOTE
que o licitante es�ver par�cipando.

b.1) No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os
valores referencias;

b.2) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante es�ver classificado, o Pregoeiro
o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

b.4) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

9.5.1. As regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro
item(ns)/lote(s).

9.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no item 17.4 do Anexo I – Termo de Referência deste
Edital.

9.7. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

9.7. DAS DECLARAÇÕES:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 

d) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;
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e) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DO RECURSO

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante dentro do prazo poderá manifestar
em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 10 (dez) minutos.

10.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a par�r da data de
in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento.

10.3. Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de in�mação pessoal ou
de divulgação da interposição do recurso.

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

10.6 . O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente,
nos termos do art. 168, da Lei n. 14.133, de 2021.

11. DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra�vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

12.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata esta Instrução Norma�va por mo�vo de conveniência e oportunidade, e deverá
anular por ilegalidade insanável, de o�cio ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O mo�vo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administra�vas previstas nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal e sanções previstas no item 19 e subitens do termo de
referência anexo ao edital.
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13.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública
do Estado de Rondônia.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da contratação, estão consignados no orçamento da  Secretaria de Estado da
Saúde do Estado de Rondônia - SESAU/RO, Unidade Gestora - Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC, conforme estabelecido no item 11 do Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

 

15. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

15.2. A Ata de Registro e Preços terá validade de 1 (um) ano, contados a par�r da publicação no Diário Oficial do Estado.

15.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as disposições con�das no art. 84, da Lei n° 14.133/21.

15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

15.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na
proposta apresentada à licitação.

15.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão o Decreto Federal n° 11.462/2023, a Lei Federal n° 14.133/21,
e demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

15.7. Nos termos do Decreto Federal n° 11.462/2023, a Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da
Administração Pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

15.8. - É vedada à par�cipação do órgão ou en�dade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já �ver
par�cipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital;

15.9. Os representantes legais deverão requerer seu login e senha para assinatura eletrônica da ata de registro de preços, por meio do Sei!, no sí�o do Governo
do Estado de Rondônia.

15.10. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em outros meios se a adjudicatária mantém as condições de habilitação.

15.12. A detentora da ata será consultada sobre o interesse na manutenção do preço registrado, mediante a apresentação de nova proposta, próximo ao término da
Ata de Registro de Preços Permanente ou consumido todo o seu quan�ta�vo.

15.13. Na hipótese de concordância da detentora da ata na manutenção do preço registrado, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do procedimento
licitatório para lançamento de nova fase externa com nova etapa de lances, em autos apartados, considerando o preço atualmente registrado como preço máximo para efeito de
formulação de proposta para o(s) respec�vo(s) item(ns);

15.14. Caso não haja concordância, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do procedimento licitatório para lançamento de nova fase externa com
nova etapa de lances, em autos apartados, porém com a realização de nova pesquisa de mercado para estabelecimento de novo preço máximo para o objeto.

15.15 .Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

15.15.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;



15.15.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

15.15.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

15.15.2.2. Man�verem sua proposta original.

15.16. Para o cadastro reserva disposto no item 15.15.2 o (a) Pregoeiro (a) realizará as convocações no chat de mensagens durante o transcurso da sessão pública.

15.17. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

15.18. O registro a que se refere o item 15.15.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário
da ata.

15.19. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
man�verem sua proposta original.

15.20. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 15.15.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

15.21. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.21.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.21.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

15.21.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.21.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

15.21.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

16. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

16.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

16.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

16.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;

16.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



16.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

16.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

16.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

16.4.1. Por razão de interesse público;

16.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

16.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�gos 26,
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública nos sistemas eletrônicos O: h�ps://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e no no site h�ps://rondonia.ro.gov.br/supel.

17.2. As disposições a�nentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento deverão ser observadas no Anexo I - Termo de
Referência deste Edital.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
h�ps://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/ h�ps://www.comprasgovernamentais.gov.br/

17.11. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação
vigente.

18. DOS ANEXOS

18.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele es�vessem transcritos, os seguintes documentos:

https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


ANEXO I - Termo de Referência  (0046078254) e Tabela SIGTAP/SUS/MS - (0036757401) :

ANEXO II - SAMS (0038238887);

ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar - (0046074707);

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços e da Adesão à ata (0046351221);

ANEXO V – Modelo de Minuta de Contrato - (0042981859);

ANEXO VI - Portaria nº 8/2024/GAB/SUPEL - (0045584840).

 

 

 

Porto Velho-RO, 05 de março de 2024.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC
TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

1.2. Departamento: Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clinicas - LEPAC
Unidades atendidas pela Demanda: Laboratórios das unidades hospitalares estaduais (Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON, Hospital e Pronto
Socorro João Paulo/II - HEPSJP/II, Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Infan�l Dra. Antonieta Rodrigues Gama (an�go Cosme e Damião - HICD),
Hospital de Retaguarda - HC)

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

2.1. Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021, onde a presente contratação ocorrerá através de Sistema de Registro de Preços por Pregão
Eletrônico consonante ao disposto no inc. XLV do art. 6°, na Seção I do art. 78 inciso IV, Seção V art. 82 a 86 e seus incisos da nova Lei Federal de licitações
n°. 14.133/21 e demais normas regulamentares e decretos estabelecidos em Termo de Referência;

Lei Federal nº 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

...

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços rela�vos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

...

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

...

IV - sistema de registro de preços;

...



§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste ar�go obedecerão a critérios claros e obje�vos definidos em regulamento.

...

Seção V

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quan�dade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quan�dade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admi�da cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros mo�vos jus�ficados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços pra�cada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à par�cipação do órgão ou en�dade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já �ver
par�cipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no
edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste ar�go, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item
específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou en�dade.

§ 3º É permi�do registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou en�dade não �ver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço es�ver integrado ao fornecimento de bens.

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste ar�go, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a par�cipação de outro órgão ou en�dade na
ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as
seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;



II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de ro�na de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que man�ver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser u�lizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou en�dade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente mo�vada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela con�das.

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes
requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 86. O órgão ou en�dade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de
intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a par�cipação de outros órgãos ou
en�dades na respec�va ata e determinar a es�ma�va total de quan�dades da contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste ar�go será dispensável quando o órgão ou en�dade gerenciadora for o único contratante.

§ 2º Se não par�ciparem do procedimento previsto no caput deste ar�go, os órgãos e en�dades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou en�dade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste ar�go estará limitada a órgãos e en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na
condição de não par�cipantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou en�dade gerenciadora federal, estadual ou distrital.

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste ar�go não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos par�cipantes.

§ 5º O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste ar�go não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não
par�cipantes que aderirem.

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou en�dade gerenciadora do Poder Execu�vo federal por órgãos e en�dades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste ar�go se des�nada



à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na
forma do art. 23 desta Lei.

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en�dades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste ar�go.

§ 8º Será vedada aos órgãos e en�dades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou en�dade estadual,
distrital ou municipal.

2.2. Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023;

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

 

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços -
SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços rela�vos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para
contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vincula�vo e obrigacional, com caracterís�ca de compromisso para futura contratação, no qual são
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as en�dades par�cipantes e as condições a serem pra�cadas, conforme as
disposições con�das no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

III - órgão ou en�dade gerenciadora - órgão ou en�dade da Administração Pública federal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão ou en�dade par�cipante - órgão ou en�dade da Administração Pública que par�cipa dos procedimentos iniciais da contratação para
registro de preços e integra a ata de registro de preços;

V - órgão ou en�dade não par�cipante - órgão ou en�dade da Administração Pública que não par�cipa dos procedimentos iniciais da licitação para
registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a en�dade gerenciadora conduz os procedimentos
para registro de preços des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas
pelos entes federados beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o período de divulgação da intenção de registro de
preços- IRP;

VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a en�dade gerenciadora conduz os
procedimentos para registro de preços des�nado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas



en�dades par�cipantes;

VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informa�zada, integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para
cadastramento dos licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas en�dades da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

IX - Gestão de Atas - ferramenta informa�zada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento dos quan�ta�vos das atas de registro de preços e de seus saldos, e
das solicitações de adesão e de remanejamento das quan�dades; e

X - SRP digital - ferramenta informa�zada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para o registro formal de preços rela�vos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens
para contratações futuras, de que trata o inciso I.

Adoção

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar per�nente, em especial:

I - quando, pelas caracterís�cas do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, como quan�dade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma en�dade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o §
2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser u�lizado para a contratação de execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes
requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto execu�vo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Indicação limitada a unidades de contratação

Art. 4º É permi�do o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas
seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a en�dade não �ver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível; ou

III - no caso em que o serviço es�ver integrado ao fornecimento de bens.

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a par�cipação de outro órgão
ou en�dade na ata.

Sistema de registro de preços

Art. 5º O procedimento para registro de preços será realizado no SRP digital, observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico
operacional, a ser publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.



Art. 6º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá ceder o uso do SRP digital, por meio
de termo de acesso, a órgão ou en�dade dos Poderes Públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

2.3. INSTRUÇÃO NORMATIVA CGNOR/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 - Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

Art. 1º Esta Instrução Norma�va dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

...

Art. 6º O TR, a par�r dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, se elaborados, definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de
contratações no prazo definido no calendário de contratação de que trata o inciso III do art. 11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos com o TR, observado em especial os arts.
8º e 10.

§ 2º O TR será u�lizado pelo órgão ou en�dade como referência para a análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente
vencedor.

2.4. DECRETO ESTADUAL N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública
direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos
Administra�vos e revoga os Decretos n° 12.234, de 13 de junho de 2006, n° 16.089, de 28 de julho de 2011, n° 18.340, de 6 de novembro de 2013, n° 21.349,
de 21 de outubro de 2016 e n° 26.182, de 24 de junho 2021.

3. DO OBJETO E OBJETIVO

3.1. Objeto

3.1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Sistema de Automação
Laboratorial (equipamentos) e todos os materiais, reagentes e acessórios necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos
pacientes internados nas unidades hospitalares da rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização de exames especializados
de maior complexidade além de exames de urgência e emergência, assim como às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU,por
período de 01(um) ano de forma con�nuada, contados a par�r de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogados por igual período,
conforme disposto art. 84 da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021. 

3.1.2. De acordo com as condições e especificações que constarão discriminadas em termo de referência, nos quan�ta�vos definidos e nos ditames
e preceitos da Lei de Licitações 14.133/21.

3.2. Obje�vo

3.3. A contratação pretendida obje�va a con�nuidade dos serviços de patologia de analises clinicas, pela Rede de Patologia e Analises Clinicas
Estadual uma vez que a houve o encerramento do Contrato Nº 945/PGE-2021 ficando as unidades laboratoriais hospitalares estaduais desassis�das 
quanto a realização dos exames de hemostasia, ou seja, a Rede de Patologia Clinica sofreu solução de con�nuidade parcial, quanto a realização de exames
coagulação sanguínea, onde dentro da ro�na de a�vidades de um laboratório de análises clínicas, os exames de coagulação (hemostasia) laboratorial



representa uma das técnicas mais u�lizadas. Entre as doenças mais comuns iden�ficadas pelos procedimentos dos exames de coagulação (hemostasia),
podemos citar:

doenças trombó�cas ou hemorrágicas;
monitoramento de terapias com an�coagulante;
procedimentos pré e pós cirúrgicos;
distúrbios hemostá�cos causados por inúmeros fatores;

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES DO OBJETO

4.1. A empresa vencedora deverá instalar em local especificado nos respec�vos LOTES, os sistemas de automação/equipamentos para realização
dos testes em quan�dades descritas neste item, de acordo com as seguintes especificações:

LOTE ÚNICO - SISTEMA DE AUTOMAÇÃO EM HEMOSTASIA (Coagulação)
 
a) Dos Exames
 

ITEM Código Tabela
SUS/MS Especificação UND

Quant.
mínimo mensal
(-20% do quant. máximo
mensal)

Quant.
máximo
mensal

Quan�dade
Total

VALOR TABELA
SIGTAP/SUS/MS

01 020202014-2 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA
(TAP) TESTE 5.000 6.250 75.000 R$ 2,73

02 020202013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL
ATIVADA (TTP ATIVADA) TESTE 5.000 6.250 75.000 R$ 5,77

03 020202029-0 Dosagem de Fibrinogênio TESTE 480 600 7.200 R$ 4,60
 
b) Dos Equipamentos

Item I -
(Hospital Pronto Socorro João Paulo II / Hospital Base Dr. Ary Pinheiro / Hospital CEMETRON)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS
3 coagulômetros

(Totalmente automá�co)
 

(1 - Hospital Pronto Socorro João Paulo II)

(1 - Hospital Base Dr. Ary Pinheiro)

(1 - Hospital CEMETRON)

Coagulômetro automa�zado digital

Velocidade de processamento de no mínimo 40 testes/hora;
Parametros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB; 
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração
mg/dl).
Rack de amostras com no mínimo 15 posições;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;



Leitor de código de barras para amostras;
STAT: prioridade para amostras de urgência;
Probe (agulha) de amostras com sistema de pre-aquecimento e sistema automá�co de lavagem interna e externa;
Conec�vidade Bidirecional, com so�ware interfaceável com o sistema informa�zado de laudos do Laboratório – HOSPUB;
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora necessária à impressão de relatórios de análise, além de No-break
para os sistemas instalados (equipamentos e estação de trabalho);
Condições elétricas: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

 
 

Item II -
(Hospital Campanha - HC / Hospital Infan�l Cosme e Damião - HICD)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

2 coagulômetros
(Semi-automá�co)

 
(1 - Hospital Campanha - HC)
(1 - Hospital Infan�l Cosme e

Damião - (HICD)

Coagulômetro semi-automa�zado

Rack de amostras com no mínimo 8 posições;
Rack de reagentes mínimo 2 posições;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;
Parâmetros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB;
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração mg/dl)
Temporizador (�mer)
Bloco térmico e cronômetro com alarme sonoro;
Erros de coerência: ≤5%
metodologias: nefelometria; coagulométrico; turbidiométrico; cromogênico; imunológico; detecção óp�ca por emissor a LASER.
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora e/ou impressora interna térmica (assim como o fornecimento de papel térmico

compa�vel) necessária à impressão de relatórios de análise, além de No-break para os sistemas instalados (equipamentos e estação de
trabalho, quando cabível);
Condições elétricas: voltagem: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

 
*O arrematante deverá fornecer todos os reagentes, insumos e consumíveis em quan�dade suficiente, necessários à realização de todos os testes acima especificados.

4.2. DAS EXIGÊNCIAS DOS SERVIÇOS

4.2.1. Do Interfaceamento dos Sistemas de Automação

4.2.1.1. Todo o Sistema de Automação "Item-I - Totalmente automá�co" deverá apresentar interfaceamento bidirecional, compa�vel com o Sistema
gerenciador de laudos do Laboratório – HOSPUB, e/ou outro sistema que esteja sendo u�lizado pela unidade laboratorial à época da contratação ou durante
a vigência do contrato.



4.2.1.2. O interfaceamento deverá ocorrer num prazo máximo de até 60 (sessenta) dias após a instalação dos equipamentos totalmente automá�cos,
sob pena de multa conforme item "SANÇOES" constante no Termo de Referência.

4.2.1.3. A empresa vencedora deverá custear todo o processo de interfaceamento dos equipamentos totalmente automa�zados ao sistema
informa�zado(HIS/LIS) do Laboratório - HOSPUB e/ou outro sistema que esteja sendo u�lizado pela unidade laboratorial à época da contratação ou durante
a vigência do contrato.

4.2.1.4. Os equipamentos "Item II - semi-automá�cos" NÃO serão interfaceados.

4.2.1.5. Para todos os equipamentos (quando aplicável), fornecer os microcomputadores, no-breaks, cabeamentos e todos e quaisquer materiais e
insumos necessários as instalações do sistema de interfaceamento, garan�ndo a manutenção preven�va e reparadora de “so�ware” e “hardware” e o
backup dos dados sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde, sendo de competência da unidade de saúde o ponto de acesso à rede lógica no
ambiente/sala onde deverá ser instalados os sistemas;

4.2.1.6. NO BREAK, compa�vel com o consumo de energia de todos os equipamentos e que permitam o funcionamento destes até a conclusão do
ciclo de análise, devendo a contratada garan�r a manutenção corre�va e preven�va do NO BREAK, sem ônus para a Secretaria de Saúde;

4.2.1.7. A CONTRATADA deverá fornecer e�quetas térmicas suficientes para a iden�ficação de todas as amostras a qual se des�nam os testes
contratados no LOTE, devendo a proporção de e�quetas ser de 1 (uma) para até 3 (três) testes para cada unidade de saúde, totalizando aproximadamente
5.000 (cinco mil) e�quetas térmicas por mês, 60.000 (sessenta mil) e�quetas térmicas por ano, com as dimensões A= 30mm x C= 50mm (Papel térmico de
alta qualidade, com 1 coluna).

4.2.2. Exigências a todos os equipamentos.

4.2.2.1. A empresa interessada, faculta�vamente, poderá realizar uma visita técnica no local onde serão instalados os equipamentos. Por ocasião da
visita, deverá inspecionar as áreas onde serão instalados os equipamentos, avaliar o espaço �sico e as condições de infraestrutura.

4.2.2.2. A instalação dos equipamentos descritos no LOTE, é de total responsabilidade da empresa arrematante, devendo obrigatoriamente instalar
todos os equipamentos e acessórios necessários ao funcionamento dos serviços (bancadas, mesas, impressoras, estação de trabalho, sistema de água1

conforme recomendação do fabricante e etc...), sendo de sua total responsabilidade os custos inerentes à instalações hidráulicas, elétricas e de rede lógica
necessárias ao seu funcionamento. 1-caso necessário

a) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais e necessárias atualizações da rede elétrica inclusive as adequações nos quadros
de distribuição de energia elétrica da unidade.

b) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais e necessárias atualizações inclusive as adequações da rede lógica nos quadros
de distribuição de rede de internet da unidade.

4.2.2.3. Todos os equipamentos instalados deverão ser de úl�ma geração, com no máximo 3 anos de uso comprovados no momento de análise das
propostas, em linha de fabricação e em conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência;

4.2.2.4. Os equipamentos e insumos ofertados deverão estar devidamente registrados, quando couber, junto ao Ministério da Saúde–Agência
Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, devendo os registros serem apresentados junto as propostas de habilitação conforme item 17 e seus subitens deste
certame;



4.2.2.5. A licitante vencedora deverá se responsabilizar por todo o suporte técnico e cien�fico, necessários à implantação de todos os itens
relacionados, bem como pela manutenção plena de todo o sistema de automação durante toda a vigência do contrato, sem que haja qualquer ônus para a
Secretaria de Saúde de Rondônia;

4.2.2.6. Deverá realizar manutenção preven�va periódica, com cronograma pré-estabelecido no ato da contratação dos serviços, e corre�va quando
necessário, a fim de conservar o equipamento em perfeitas condições de funcionamento, procedendo para tanto, a limpeza, verificação de todos os itens
per�nentes à manutenção, calibração completa, testes de funcionamento, ajustes e subs�tuições de peças, independente da solicitação por parte do
Laboratório, em dia e hora previamente agendados entre as partes, sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde;

I - DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

Entende-se como serviços de manutenção corre�va aqueles que ocorrem quando os equipamentos apresentam mau funcionamento e/ou deixam de funcionar,
seja por evento verificado sem falta de energia, no momento da falta de energia ou durante a falta de energia.

A contratada deve possuir Central de Atendimento com telefone fixo e celulares exclusivos para abertura de chamadas de emergência e atendimentos remotos,
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando número de protocolo e descrição dos problemas.

O período de pronto atendimento para a execução dos serviços de Manutenção Corre�va será ininterrupto, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)
dias por semana, durante toda a vigência contratual.

A contratada deverá iniciar a atendimento técnico de manutenção corre�va a par�r do recebimento do chamado técnico à Central de Atendimento, num prazo
de até 02 (duas) horas.

Deverá manter um técnico em regime de "sobreaviso" à disposição para os chamados da unidade;

A Central de Atendimentos deverá ser capaz de até a chegada do técnico ao LEPAC/RO dar instruções técnicas aos servidores da unidade através do Atendimento
Remoto (via telefone) a fim de solucionar o problema no menor tempo possível minimizando os impactos causados pelo mau funcionamento do equipamento.

Ainda que através do contato remoto a Central de Atendimentos juntamente com o servidor da unidade consiga solucionar o problema o técnico deverá ser
encaminhado ao local no prazo supracitado para que o mesmo realize uma avaliação do ocorrido solucione a causa do problema e emita um relatório de avaria e
correções realizadas.

No caso de não ser realizada a correção no prazo assinalado, a CONTRATADA deverá enviar jus�fica�va por escrito para CONTRATANTE.

As correções das falhas e/ou defeitos que, por sua natureza técnica não possam ser efetuadas dentro do prazo acima es�pulado terão novo prazo limite fixado
pela CONTRATADA mediante jus�fica�va expressa para sua efe�va realização.

A manutenção corre�va realizada fora do horário normal em sábados, domingos ou feriados não ensejará a prestadora do serviço o recebimento de quaisquer
valores adicionais ou seja sem ônus para a SESAU/RO.

 

II - DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAS

Entende-se como serviços de manutenção preven�va aquele conforme recomendação do fabricante, a fim de conservar o equipamento em perfeitas condições
de funcionamento.

A contratada deverá realizar manutenção preven�va periódica com cronogramas pré-estabelecidos conforme normas do fabricante, no ato da contratação dos
serviços a fim da conservação dos equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, procedendo para tanto, a limpeza, verificação de todos os itens
per�nentes à manutenção, calibração completa, testes de funcionamento, ajustes e subs�tuições de peças, independente da solicitação por parte do
Laboratório, em dia e hora previamente agendados entre as partes, sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde;



Os serviços de manutenções preven�vas periódicas, deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da ro�na de funcionamento da
contratante;

Deverá realizar manutenção preven�va periódica em conformidade com as exigências do fabricante por profissional devidamente treinado pela fabricante dos
equipamentos, com cronograma pré-estabelecido no ato da contratação dos serviços conforme recomendação do fabricante, a fim de conservar o equipamento
em perfeitas condições de funcionamento procedendo para tanto como exemplo a limpeza, verificação de todos os itens per�nentes à manutenção, calibração
completa, testes de funcionamento, ajustes e subs�tuições de peças, independente da solicitação por parte do Laboratório em dia e hora previamente
agendados entre as partes sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde.

4.2.2.7. Deverá, num prazo máximo de até 2 (duas) horas, inclusive sábados, domingos e feriados, atender a chamados técnicos de urgência quanto a
avarias e mal funcionamento dos equipamentos e acessórios, por meio de diagnós�co via rede mundial de computadores – internet, telefone e/ou pela
presença de técnico especializado, devendo o serviço (funcionamento do equipamento) ser restabelecido em um prazo máximo de 12 (doze) horas.

O não atendimento dos chamados técnicos implicará em penalidades previstas no item SANÇÕES, constante no Termo de Referência, uma vez que trata-se de
unidades hospitalares e serviços que não podem de forma alguma sofrer com solução de con�nuidade dos seus serviços.

4.2.2.8. Caso haja necessidade de subs�tuição do equipamento, após o prazo estabelecido, a empresa deverá prover imediata subs�tuição do
equipamento avariado em no máximo em 10 (dez) dias, evitando-se assim solução de con�nuidade, devendo nessas circunstâncias "excepcionais" se
responsabilizar pela realização dos exames constante do LOTE arrematado durante o período em que o(s) equipamentos es�verem em manutenção, sem
prejuízo a ro�na do Laboratório e sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde;

4.2.2.9. Deverá comprometer-se em implantar, gratuitamente, toda e qualquer atualização de “so�ware” e “hardware” nos equipamentos durante a
vigência da contratação além de efetuar a subs�tuição dos computadores u�lizados nos equipamentos por mo�vo de atualização ou defeito, sem ônus para
a Secretaria de Saúde;

4.2.2.10. Deverá realizar cursos de treinamento inicial, re-treinamentos e reciclagens todas as vezes que se fizerem necessários, sendo responsável pelo
fornecimento dos insumos e materiais u�lizados para os treinamentos sem ônus para a Secretaria de Saúde.

Caso haja necessidade de deslocamento de qualquer funcionário para qualquer outro local situado fora das dependências do Laboratório, deverá se
responsabilizar pelo transporte, alimentação, estadia e todos os outros custos, quando aplicáveis, sem ônus para a Secretaria de Saúde e/ou funcionário(s)
designado(s);

4.2.2.11. Cabe à empresa vencedora a responsabilidade da contratação de uma empresa seguradora para garan�r o ressarcimento de danos aos
equipamentos por ela instalados, caso ocorra algum sinistro durante a permanência dos equipamentos nas dependências da SESAU. Caso esta cláusula
não seja efe�vada pela empresa, a mesma arcará com os prejuízos na ocorrência de eventual sinistro;

4.2.2.12. Deverá fornecer todos os acessórios, tais como probes, cubetas de reação, ponteiras, pipetas, tubulações, filtros de qualquer espécie, sistema
completo de purificação de água quando aplicável, e fluidos de manutenção do equipamento (detergentes ou similares, tampões, soluções desproteinizantes
e condicionadores, etc.), sem qualquer ônus;

4.2.2.13. Fornecer todos os reagentes adicionais, tais como, controles (nível normal, baixo e patológico), tampões, diluentes, calibradores e outras
soluções, bem como papel e tonner necessários à impressão de todos os relatórios emi�dos pelos equipamentos, recomendados pelo fabricante na
quan�dade necessária e suficiente para realização dos testes contratados.



4.2.2.14. Cada conjunto comercial deverá conter todos os reagentes descritos na embalagem e reproduzir os valores na faixa (“range”) estabelecida
pelo fabricante durante todo prazo de validade e/ou uso, sem qualquer ônus;

4.2.2.15. Fornecer todos os reagentes, com prazo de validade mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, exceto para aqueles que sejam fabricados com
prazo de validade menor.

4.2.2.16. A entrega dos insumos, reagentes assim como os consumíveis deverá ser parcelada, no mínimo mensalmente, com entrega destes até o 5°
dia ú�l de cada mês e/ou de acordo com solicitação do LEPAC/RO.

4.2.2.17. A estabilidade do reagente dentro do equipamento deverá ser suficiente até o término de sua apresentação. Insumos que forem entregues
sem o devido cuidado de conservação e transporte, bem como os que apresentarem embalagens danificadas, serão automa�camente devolvidos, sendo
que a empresa deverá repor imediatamente a Secretaria de Saúde todo o material considerado não conforme para uso;

4.2.2.18. A empresa fornecedora deverá manter estoques de reagentes e insumos relacionados em território nacional e estadual de no mínimo o
equivalente a 2 (dois) meses de ro�na do Laboratório, exceto para os produtos com validade comprovadamente menor;

4.2.2.19. Todos os insumos deverão ser entregues com iden�ficação do lote, data de fabricação, data de vencimento e bula, quando cabível, com todas
as informações técnicas;

4.2.2.20. Nas situações em que forem observadas perdas de insumos e acessórios decorrentes de mau funcionamento dos equipamentos, em razão de
manutenção corre�va e/ou preven�va deficiente por parte da empresa contratada, bem como qualquer outro consumo anormal e inesperado decorrente
de falha nessas manutenções, deverá repor imediatamente (até 72 horas) o material e insumos perdidos, sem quaisquer ônus à Secretaria de Saúde;

4.2.2.21. Todos os equipamentos deverão ser acompanhados de sistema NO BREAK, compa�vel com o consumo de energia dos equipamentos e que
permitam o funcionamento destes pelo tempo necessário a conclusão do ciclo em andamento, devendo a contratada garan�r a manutenção corre�va e
preven�va do NO BREAK, sem ônus para a Secretaria de Saúde;

4.2.2.22. O sistema de tratamento de água u�lizado pelos equipamentos (quando aplicável) deverá ser instalado e man�do pela empresa, inclusive
trocas de cartuchos, filtros, pré-filtros, peças de reposição, entre outros, bem como sua calibração, manutenção reparadora e preven�va, sem ônus para a
Secretaria de Saúde;

4.2.2.23. Todo e qualquer processo de re�rada ou entrega de material, insumos, acessórios e equipamentos, deverá ser custeados pela empresa
vencedora, sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde;

4.2.2.24. Todos os equipamentos deverão estar em pleno funcionamento, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da
assinatura do contrato e publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado;

A entrega dos insumos será mensal, conforme quan�ta�vos previsto em Termo de Referência no item - Da Entrega, devendo a primeira entrega ocorrer
concomitante com a instalação dos equipamentos, a contar da data da assinatura do contrato e publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado;

4.2.2.25. O produto ofertado deverá atender aos disposi�vos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações
per�nentes.

4.2.2.26. Aplicam-se, no que couberem, os termos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, quanto à oferta de reposição dos produtos ou de
peças, existentes neste certame, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.



5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO, CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE

5.1. DA CAUSALIDADE DO NOVO PROCESSO REGULAR DE HEMOSTASIA

5.1.1. Considerando que a DETENTORA do Contrato Nº 945/PGE-2021 (0023098520), NÃO REALIZOU a apresentação das condições iniciais de
habilitação pela CONTRATADA nos termos dos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/1993, em cumprimento ao inc. XII do art. 55 da mesma norma legal, ficando
assim impedida de realizar o aditamento de prazo contratual para o ano vigente.

5.1.2. Considerando que a Rede de Patologia Clínica não pode sofrer solução de con�nuidade, quanto a realização de exames laboratoriais, e que a
paralisação dos serviços prestados acarretaria prejuízos a saúde estadual, foi solicitado manifestação quanto a possibilidade de aditamento de prazo mesmo
que parcial a Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE/RO (SESAU), através do Despacho (0034370977), a qual apresentou o Despacho
(0034518620).

Ante ao exposto, considerando que conforme já demonstrado a cessação do contrato em tela geraria prejuízos irreparáveis ao usuário do sistema de saúde
estadual internado nos hospitais da rede supridos pelo referido contrato, solicitamos manifestação desta PGE-SESAU quanto a possibilidade do prorrogação, de
forma excepcional, do contrato administra�vo, até o prazo necessário para uma nova contratação e/ou a regularização das cer�dões por parte da
CONTRATADA, a bem do interesse público, visto a urgência do caso haja vista que o contrato 945/PGE-2021 se encerra dia 27/12/2022.

5.1.3. Tendo sido realizada a adi�vação parcial (1° TA 0034638688; 2°TA 0035379264) por 2(duas) vezes consecu�vas, uma vez que a CONTRATADA,
solicitou pedido de dilação de prazo (0034821288) após o 1° TA. Considerando que a empresa até o úl�mo dia do 2° Termo adi�vo não apresentou
condições iniciais de habilitação pela CONTRATADA nos termos dos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/1993, em cumprimento ao inc. XII do art. 55 da mesma
norma legal, ficando assim impedida de realizar o aditamento de prazo contratual para o ano vigente.

5.1.4. Considerando que fora aberto concomitantemente a este o Processo 0062.000055/2023-90, para contratação emergencial para o mesmo
objeto com a finalidade de se evitar solução de con�nuidade nas unidades que eram assis�das pelo contrato anterior, e que o mesmo esta em fase de
tramitação de contratação, uma vez que a ausência de contratação pode ocasionar lesão grave, gerando um prejuízo maior à Administração Pública por se
tratar de serviço essencial, é extremamente recomendável que haja celeridade no processo em andamento para que se conclua a licitação do processo
0062.000054/2023-45 com urgência.

5.2. Uma vez que se configura indispensável às unidades hospitalares o funcionamento de laboratórios que atendam diuturnamente a suas
demandas internas, conectados ao Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínica - LEPAC através de rede intranet a qual propicia o apoio (retaguarda)
as a�vidade do laboratório local. Neste contexto foi necessária a estruturação dos laboratórios de apoio nestas unidades que restariam encarregados da
realização de exames de urgência e emergência e das intercorrências noturnas locais.

a) O Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, único hospital público de urgência e emergência da capital, porta de entrada do sistema público de saúde
credenciado pelo Ministério da Saúde no programa de reestruturação da rede de urgência e emergência do SUS denominado SOS Emergência, recebendo por
demanda espontânea pacientes poli-trauma�zados ví�mas de acidentes de trânsito e domés�co, ví�mas de arma de fogo, ví�mas de arma branca, cardíaco,
acidente vascular cerebral (AVC), doenças respiratórias, dentre outras, possuindo estrutura de diagnós�co própria (laboratório) funcionando durante 24 horas
diárias, para a realização de exames básicos de hematologia, bioquímica, hemostasia e gasometria que permitam ao médico assistente determinar a conduta
clínica mais adequada a ser tomada em cada situação em específico para estabilização do paciente;

b) O Centro de Medicina Tropical - CEMETRON que recebe pacientes ví�mas de acidentes o�dicos e com animais peçonhentos, pacientes com tuberculose
oriundo da rede básica de saúde, pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas como AIDS, Hepa�tes, H1N1 – Gripe, COVID-19, pacientes com suspeita



de dengue, malária, leishmaniose, com estrutura de diagnós�co própria (laboratório) funcionando durante 24 horas diárias, realizando exames básicos de
hematologia, bioquímica, hemostasia e gasometria;

c) O Hospital Geral de Base Dr. Ary Pinheiro com leitos de retaguarda de urgência e emergência, leitos de internação de clínica médica e cirúrgicos, com a
necessidade da realização de protocolos médicos-clínicos na realização de exames das intercorrências ocorridas emergencialmente, também possui uma
estrutura de diagnós�co própria (laboratório) funcionando durante 24 horas realizando exames básicos de hematologia, bioquímica, Imunologia, hemostasia e
gasometria que permitam ao médico assistente determinar qual conduta clínica ele poderá tomar em cada situação em específico para estabilização do doente.

d) O Hospital de Retaguarda HC - com leitos de retaguarda de urgência e emergência, leitos de internação de clínica médica e cirúrgicos, com a necessidade da
realização de protocolos médicos-clínicos na realização de exames das intercorrências ocorridas emergencialmente, também possui uma estrutura de diagnós�co
própria (laboratório) funcionando durante 24 horas realizando exames básicos de hematologia, hemostasia e gasometria que permitam ao médico assistente
determinar qual conduta clínica ele poderá tomar em cada situação em específico para estabilização do doente.

e) O Hospital Infan�l São Cosme e Damião, único hospital público infan�l da rede estadual de urgência e emergência na capital, sendo este porta de entrada do
sistema público de saúde credenciado pelo Ministério da Saúde no programa de reestruturação da rede de urgência e emergência do SUS denominado SOS
Emergência, recebendo por demanda espontânea pacientes infan�s de 0 a 12 anos,  poli-trauma�zados ví�mas de acidentes domés�co dentre outros �pos de
acidentes, cardíaco, acidente vascular cerebral (AVC), doenças respiratórias, dentre outras, possuindo estrutura de diagnós�co própria (laboratório) funcionando
durante 24 horas diárias, para a realização de exames básicos de hematologia, bioquímica, hemostasia e gasometria que permitam ao médico assistente
determinar a conduta clínica mais adequada a ser tomada em cada situação em específico para estabilização do paciente;

5.3. É indispensável as unidades hospitalares que o funcionamento de seus laboratórios atendam diuturnamente a suas demandas internas,
considerando a complexidade dos laboratórios clínicos que funcionam nestes hospitais, os quais podemos denominar de laboratórios hospitalares, é
adequada ao �po e quan�dade de exames que são realizados, respeitando a demanda de cada um.

5.4. Considerando que este LEPAC/RO coordena a Rede de Patologia e Analises Clinicas Estatual, a qual conta com uma estrutura para
atendimento através dos laboratórios hospitalares os quais realizam exames in loco, tais como Bioquímica, Gasometria, Hemostasia, Hematologia e
Imunologia. A par�r destas caracterís�cas foram elencados um roll de exames comumente solicitados nas condutas médicas de urgência e emergência, em
quan�dade suficiente para atender essa demanda, considerando-se o número de atendimentos realizados nestes nosocômios.

SOBRE A HEMOSTASIA E OS TESTES DE COAGULAÇÃO

5.5. A Hemostasia é a resposta fisiológica normal do corpo para a prevenção e interrupção de sangramento e hemorragias. A Hemostasia resulta
no bloqueio de qualquer lesão vascular. De maneira geral, a Hemostasia garante a fluidez do sangue e a integridade dos vasos sanguíneos. Anormalidades na
Hemostasia podem resultar em sangramento (hemorragia) ou na formação de coágulos no sangue (trombose).

5.6. Vários testes avaliam o sistema de coagulação e estão disponíveis, podendo ser solicitados em uma grande variedade de situações clínicas. Os
mais importantes são o tempo de protrombina (TAP, também chamado de TP) e o tempo de tromboplas�na parcial a�vado (TTPA). Normalmente, quando se
deseja avaliar como está a coagulação de um indivíduo, inicia-se com a avaliação da contagem plaquetária (que é fornecida no hemograma), do TAP e TTPa.
O RNI é um cálculo ob�do do resultado do TAP e que é u�lizado para avaliar alguns �pos de tratamento com an�coagulante.

5.7. Problemas de coagulação são diagnos�cados por exames laboratoriais de coagulação do sangue, seja u�lizando um teste global (tempo de
coagulação), um teste analí�co (que analisa, especificamente, os diferentes componentes da coagulação) ou por "hemograma" (quan�dade de hemoglobina
e número de glóbulos brancos, glóbulos vermelhos e plaquetas por milímetro cúbico de sangue).



5.8. Alguns desses exames também podem ser usados para medir o efeito da terapia com an�coagulante para tratar ou reduzir o risco de
trombose. De forma geral, os testes laboratoriais aplicados na avaliação da coagulação são indicados para a realização de diagnós�co diferencial de
sangramentos diversos, entre outras patologias relacionadas à coagulação sanguínea. Nas clínicas odontológicas, as provas de coagulação são prescritas
para inves�gação de sangramentos espontâneos e para avaliação do estado de hemostasia do paciente antes de procedimentos cirúrgicos. Dentro da ro�na
de a�vidades de um laboratório de análises clínicas, os exames de coagulação (hemostasia) laboratorial representa uma das técnicas mais u�lizadas. Entre
as doenças mais comuns iden�ficadas pelos procedimentos dos exames de coagulação (hemostasia), podemos citar:

doenças trombó�cas ou hemorrágicas;
monitoramento de terapias com an�coagulante;
procedimentos pré e pós cirurgicos;
distúrbios hemostá�cos causados por inúmeros fatores;

5.9. No âmbito do Sistema Único de Saúde, a implantação e o funcionamento dos serviços de patologia clínica fazem parte de um processo de
planejamento do conjunto de ações e serviços de saúde de acordo com as demandas geradas pelo sistema, vislumbrando sempre a expansão da rede
assistencial e a incorporação de novas tecnologias empregadas no diagnós�co clínico, devendo seu planejamento ser orientado pelos princípios e diretrizes
do SUS com a garan�a da universalidade e oportunidade de acessos dos cidadãos a todas as ações e serviços afins, quanto a integralidade da atenção, a
equidade na alocação dos recursos disponíveis para os inves�mentos necessários com o comprome�mento quanto ao acesso e subordinação das diretrizes
e polí�cas nesta área ao controle social.

5.10. Não obstante a isso, a implantação e o funcionamento dos serviços de patologia clínica deve ser coerente com as diretrizes de
descentralização, regionalização e hierarquização, evocando o caráter de apoio das a�vidades do laboratório para a resolu�vidade da atenção, sendo
coerente esclarecer que a despeito deste contexto, o �po de a�vidade desenvolvida pelo laboratório de patologia clínica apresenta especificidades que
interferem no seu funcionamento e organização, cabendo destacar neste sen�do, a incorporação aceleradas de novas tecnologias de al�ssima qualidade
assim como o surgimento de novas metodologias e técnicas, vindo de encontro com as necessidades e demandas geradas pelos profissionais de saúde,
fornecendo subsídios laboratoriais para elucidação das hipóteses diagnós�cas elencadas aumentando de sobremaneira a capacidade resolu�va dos serviços
de saúde. Vale destacar a que outro viés de interferência nas a�vidades deste laboratório são os aspectos da formação dos profissionais de saúde que
afetam a frequência e os critérios de solicitação de exames de patologia clínica.

5.11. Considerando que os serviços de patologia clinica hospitalares bem como o LEPAC/RO não podem sofrer solução de con�nuidade tendo em
vista a necessidade dos seus funcionamentos serem de extrema importância para o apoio-diagnós�co clínico.

5.12. A aquisição a que se propõe este certame, torna-se necessária para a con�nuidade e o�mização dos serviços que hoje são ofertados pela
Rede de Patologia Clinica, tem por obje�vo atender as necessidades da realização de testes de hemostasia dos pacientes internados em todos os
nosocômios estaduais, pelo período de 12(doze) meses de forma con�nuada, afim de garan�r a realização de exames monitoramento além de exames de
urgência e emergência.

DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PATOLOGIA CLINICA ESTADUAL

5.13. Considerando que os laboratórios da rede de patologia clinica estadual não podem sofrer com solução de con�nuidade tendo em vista a
necessidade dos seus funcionamentos serem de extrema importância para o apoio-diagnós�co clínico. O material visa atender a necessidade da Rede de
Patologia Clinica estadual, para realização de coletas de amostras biológicas para realização de exames laboratoriais;



5.14. Assim, com o obje�vo de melhor atender as ins�tuições que demandam essas análises, bem como responder de modo mais rápido ao grande
volume de análises solicitadas, é necessário que se ofereça à população um processo diagnós�co confiável e de qualidade de modo adequado, dentro das
normas técnicas, possibilitando uma conclusão devida, frisamos a suma importância da u�lização de insumos de uso laboratorial de alta qualidade.

5.15. No âmbito do Sistema Único de Saúde, a implantação e o funcionamento dos serviços de patologia clínica faz parte de um processo de
planejamento do conjunto de ações e serviços de saúde de acordo com as demandas geradas pelo sistema, vislumbrando sempre a expansão da rede
assistencial e a incorporação de novas tecnologias empregadas no diagnós�co clínico, devendo seu planejamento ser orientado pelos princípios e diretrizes
do SUS com a garan�a da universalidade e oportunidade de acessos dos cidadãos a todas as ações e serviços afins, quanto a integralidade da atenção, a
equidade na alocação dos recursos disponíveis para os inves�mentos necessários com o comprome�mento quanto ao acesso e subordinação das diretrizes
e polí�cas nesta área ao controle social.

5.16. Não obstante a isso, a implantação e o funcionamento dos serviços de patologia clínica deve ser coerente com as diretrizes de
descentralização, regionalização e hierarquização, evocando o caráter de apoio das a�vidades do laboratório para a resolu�vidade da atenção, sendo
coerente esclarecer que a despeito deste contexto, o �po de a�vidade desenvolvida pelo laboratório de patologia clínica apresenta especificidades que
interferem no seu funcionamento e organização, cabendo destacar neste sen�do, a incorporação aceleradas de novas tecnologias de al�ssima qualidade
assim como o surgimento de novas metodologias e técnicas, vindo de encontro com as necessidades e demandas geradas pelos profissionais de saúde,
fornecendo subsídios laboratoriais para elucidação das hipóteses diagnós�cas elencadas aumentando de sobremaneira a capacidade resolu�va dos serviços
de saúde. Vale destacar a que outro viés de interferência nas a�vidades deste laboratório são os aspectos da formação dos profissionais de saúde que
afetam a frequência e os critérios de solicitação de exames de patologia clínica.

5.17. Considerando que o Laboratório de Patologia e Analises Clinicas do Estado de Rondônia - LEPAC/RO é uma ins�tuição pública estadual
integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), e da Rede de Patologia Clínica do Estado de Rondônia – RPC/RO, subordinado à Secretaria de Estado da Saúde
(SESAU/RO), tem como única e exclusiva finalidade prestar apoio diagnós�co laboratorial de média e alta complexidade às unidades hospitalares do estado
de Rondônia. É um laboratório de grande porte, possuindo equipamentos de al�ssima tecnologia para a realização dos mais diversos �pos de análises
laboratoriais, além de contar com uma equipe totalmente especializada na realização dos mesmos.

5.18. Considerando que o LEPAC/RO atua coordenando/gerenciando a Rede de Laboratórios dos Hospitais Públicos Estaduais situados do município
de Porto Velho/RO:

Laboratório do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II (HSPJPII);
Laboratório do Centro de Medicina Tropical de Rondônia (CEMETRON),
Laboratório do Hospital de Base Drº Ary Pinheiro (HBAP);
Laboratório do Hospital Infan�l Cosme e Damião (HICD);
Laboratório do Hospital de Retaguarda (HC);
Coleta dos Pacientes ambulatoriais da Policlínica Oswaldo Cruz(POC);
Além de dar apoio a Assistência Médica e Intensiva (AMI); Serviço de Atendimento Médico domiciliar (SAMD); Pacientes Hemo�licos da Fundação de
Hematologia e Hemoterapia de Rondônia (FHEMERON);
No município de Ariquemes, atendemos mensalmente o Centro de Diálise de Ariquemes (CDA);
Saúde do Trabalhador da Policlínica Osvaldo Cruz (SESMT/POC), além de atendimento ao monitoramento dos pacientes acome�dos pela COVID-19 e
suas variantes.



5.19. Essas e outras variáveis destacam a importância da realização de um planejamento con�nuo e da regulação da oferta de serviços de forma a
adequá-las às necessidades de saúde da população dia após dia. É impera�vo afirmar que hoje a falta do planejamento nos serviços de patologia clínica da
rede pública e até mesmo privada em muitos lugares do Brasil resulta em uma ociosidade acentuada de aparelhos obsoletos, ausência de controle de
qualidade, precário controle de almoxarifado, solicitações desnecessárias de exames, desperdício de materiais, u�lização de técnicas ultrapassadas e
despreparo dos profissionais levando a serviços de alto custo, baixas produ�vidades e confiabilidades.

5.20. Hoje o LEPAC/RO juntamente com a Rede de Patologia Clinica estadual destaca-se na área da patologia e analises clinicas onde possui
laboratórios totalmente automa�zados contribuindo assim para a recuperação da saúde e prevenção de doenças, primando pela qualidade, é�ca,
responsabilidade social, humanização de seus pacientes. Nesse sen�do, a busca de maior confiabilidade dos exames e economia de escala vem requerendo
novos caminhos para a estruturação con�nua dos serviços laboratoriais. A organização dos serviços de patologia clínica deve ser norteada pela preocupação
em resgatar a fidedignidade dos resultados, com baixos custos e padrões de qualidade, mediante a o�mização de recursos humanos, materiais e
equipamentos, visando contribuir para a melhor qualidade da assistência.

6. DA BUSCA PELA EFICIÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS

6.1. A Cons�tuição Federal de 1988, no caput de seu art. 37, torna explícito alguns princípios que devem nortear o funcionamento da
administração pública brasileira:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”(Brasil, 1988)

6.2. O princípio da eficiência – úl�mo entre os princípios que regem a administração pública, conforme caput do ar�go 37 da CF/88 – que foi
acrescentado à Carta Magna pela Emenda Cons�tucional nº 19/1998 é aquele que impõe à administração pública direta e indireta e a seus agentes a
persecução do bem comum, por meio do exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, par�cipa�va, eficaz, sem burocracia e
sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários para a melhor u�lização possível dos recursos públicos, de
maneira a evitar-se desperdícios e garan�r-se uma maior rentabilidade social.

6.3. Ao tratar das modalidades licitatórias, o art. 28 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos (Lei nº 14.133/2021) dispôs, em seu §1º,
que, além das modalidades nela elencadas (pregão, concorrência, concurso, leilão e diálogo compe��vo), a Administração Pública poderá servir-se de
“procedimentos auxiliares”.

6.4. O inc. XLV do art. 6º diz que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação
direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços rela�vos à prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de
bens para contratações futuras.

Lei 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços rela�vos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

6.5. De fato, a saúde é direito de todo cidadão e dever do Estado, como prevê a legislação brasileira na Cons�tuição Federal:



Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garan�do mediante polí�cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem dis�nção de qualquer natureza, garan�ndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida...

Art. 6º - São direitos sociais (...) a saúde...

6.6. Tal preceito é complementado pela lei 8.080/90, em seu ar�go 2º:
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. (grifos nossos)

6.7. Uma vez que a saúde se �pifica como um bem jurídico indissociável do direito à vida, é certo que o Estado tem o dever de tutelá-la.
Consoante André da Silva Ordacgy (2007):

“A Saúde encontra-se entre os bens intangíveis mais preciosos do ser humano, digna de receber a tutela prote�va estatal, porque se consubstancia em
caracterís�ca indissociável do direito à vida. Dessa forma, a atenção à Saúde cons�tui um direito de todo cidadão e um dever do Estado, devendo estar
plenamente integrada às polí�cas públicas governamentais”.

6.8. A administração pública tem a responsabilidade de promover polí�cas públicas para suprir as necessidades da população, atendidos os
princípios basilares da República Federa�va do Brasil estabelecidos na Cons�tuição Federal e assim garan�r o desenvolvimento nacional.

6.9. Para isso, a Administração Pública, seguindo a linha do que estabelece o art. 37 da CF/88, dos princípios explícitos de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como dos princípios implícitos extraídos do inciso XXI, relacionados às compras públicas, celebra
relações jurídicas contratuais com foco especial na supremacia do interesse público sobre o privado e de sua indisponibilidade.

6.10. Considerando que os serviços realizados pela Rede de Patologia Clinica estadual bem como o LEPAC/RO não podem sofrer solução de
con�nuidade tendo em vista a necessidade dos seus funcionamentos serem de extrema importância para o apoio diagnós�co clínico.

6.11. Considerando então as hipóteses do sistema de Registro de Preços, é que a Administração Pública também obedecerá, dentre outros ao Art.
5° desta Lei, quais sejam: os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administra�va, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do
julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942; assim como ao princípios basilares da
finalidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público.

6.12. Observando a singularidade da aquisição/contratação a qual caracterizando-se, neste caso a forma mais eficiente.

7. DA VIABILIDADE, VANTAJOSIDADE ECONÔMICA E DO MODELO CONTRATAÇÃO

7.1. DA VIABILIDADE

7.1.1. Atualmente, a Administração Pública tem buscado meios mais eficientes e eficazes para atender as demandas crescentes da sociedade. Com a
administração gerencial, novas ações têm sido desenvolvidas para melhor sa�sfazer as necessidades cole�vas como segurança, saúde, educação e cultura.
Além de agir de forma é�ca e transparente, estar reves�do de boa capacidade técnica para agir com o obje�vo de o�mizar e expandir os serviços públicos



com ênfase na eficiência, na qualidade e no efe�vo desenvolvimento da democracia. Ou seja, deve estar preparado para oferecer bens e serviços com
qualidade, com os menores custos possíveis e sempre visando o bem comum da sociedade.

7.1.2. Dessa forma, não há como oferecer bens e serviços com eficiência e qualidade sem que se proceda a um bom planejamento para garan�r
melhor alinhamento de toda a organização, gerir seus recursos disponíveis, alcançar resultados mais eficazes e desenvolver meios para mensurar esses
resultados. Assim, é em uma fase de planejamento da contratação, conhecida também como fase interna da licitação, que se analisa a viabilidade das
soluções que se pretende adquirir para atendimento das demandas sociais pela Administração Pública, iden�ficando e definindo claramente a necessidade a
ser sa�sfeita, verificando as reais possibilidades de atendê-la, iden�ficando os riscos potenciais que porventura possam afetar a contratação e garan�ndo
que os resultados esperados sejam vantajosos economicamente para a Administração.

7.1.3. Dessa maneira, a análise da viabilidade do contrato administra�vo ou de aquisição envolve avaliar os bene�cios do fornecimento do bem ou
serviço, da forma como ocorrerá esse fornecimento, dos aspectos qualita�vos e quan�ta�vos do objeto da contratação, da viabilidade econômica tendo em
vista o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, bem como ampliar a compe��vidade para que se possa decidir sobre a melhor proposta a ser
apresentada no processo licitatório.

7.1.4. Os bens objeto da aquisição pretendida são classificados como bens comuns cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços
ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa, encontrados facilmente no mercado. Desde que obedeçam
padrões de desempenho e qualidade obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

7.1.5. Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para iden�ficar quais as soluções existentes no mercado atendam aos
requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respec�vos preços es�mados,
levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

7.1.6. Considerando a necessidade de o�mização do fluxo de trabalho realizado pela Rede hospitalar estadual, tendo em vista o grande fluxo de
usuários que são atendidos por nossas unidades.

7.1.7. Enfa�zamos a importância e necessidade da efe�vação de novas aquisições afim de que não haja solução de con�nuidade nos serviços de
análises clínicas dos hospitais estaduais.

7.2. DA VANTAJOSIDADE

7.2.1. A pretendida licitação ocorrerá em conformidade com a legislação vigente, a formulação de precificação os preços serão estabelecidos através
do maior desconto ofertado da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Ministério da Saúde - SIGTAP/SUS referente a cada TESTE que compõem
o LOTE, considerando a Portaria 2.567/2016/MS, que dispõe sobre a par�cipação complementar da inicia�va privada na execução de ações e serviços de
saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) que determina em seu Art. 3, § 6º: “Para efeito de
remuneração, os serviços contratados deverão u�lizar como referência a Tabela de Procedimentos do SUS”.

7.2.2. Restando assim demonstrado que os preços a serem pra�cados são consentâneos aos de outras licitações públicas, demonstrando a
viabilidade técnica e econômica da futura aquisição.

7.2.3. Os bens objeto da contratação pretendida são classificados como comuns tendo em vista serem produtos cuja escolha pode ser feita tão
somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa desde que obedeçam aos
padrões de desempenho e qualidade obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.



7.2.4. Considerando a necessidade de o�mização do fluxo de trabalho realizado pela Rede hospitalar estadual, tendo em vista o grande fluxo de
usuários que são atendidos por nossas unidades.

7.2.5. Enfa�zamos a importância e necessidade da efe�vação de novas aquisições afim de que não haja solução de con�nuidade nos serviços de
análises clínicas dos hospitais estaduais.

7.3. DO MODELO DE CONTRATAÇÃO

7.3.1. Considerando a necessidade de incorporação acelerada de novas tecnologias com o surgimento de novas metodologias e técnicas adstritas às
a�vidades do laboratório de patologia clínica, obrigando a uma renovação constante de equipamentos e instrumentos que permitam ao serviço ofertar a
solução mais adequada às necessidades do corpo clínico e consequentemente do paciente;

7.3.2. Considerando o alto custo de aquisição dos equipamentos inviabilizando a possibilidade de incorporação tecnológica a curto prazo, assim
como os altos custos ensejados na manutenção corre�va e preven�va destes equipamentos, além das dificuldades enfrentadas para a contratação de
empresa capacitada para tal;

7.3.3. Considerando que o preposto da modalidade de contratação escolhida - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
E INSUMOS LABORATORIAIS, presume a manutenção das condições operacionais dos equipamentos e sistemas, assessoria técnica e cien�fica permanentes,
fornecimento de todos os insumos e reagentes necessários a realização dos

7.3.4. testes bem como a instalação de equipamentos de back-up para subs�tuição do equipamento que apresentar defeito sem que haja solução
de con�nuidade nos serviços do laboratório, em tempo oportuno;

7.3.5. Isso posto, entendemos ser a Contratação de Prestação de Serviço escolhida mais coerente por atender a todos estes pressupostos.

8. DA NÃO RESERVA DE COTAS

8.1. Considerando o art. 4° da Lei federal de Licitações e Contratos 14.133/2021 "Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006."

...

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste ar�go não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor es�mado for superior à receita bruta máxima admi�da para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

8.2. Considerando o que dispõe o Art. 10° do Decreto Estadual 26.675/2017, o qual excepciona a regra constante nos nos art. 6º ao art. 8º do
mesmo disposi�vo infralegal, senão vejamos:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, jus�ficadamente;

III - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, jus�ficadamente, pelo menos um dos obje�vos previstos no art. 1º.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


(...)

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompa�vel com a aplicação dos bene�cios.

8.2.1. Considerando que os serviços objeto da contratação para atendimento da Rede de Patologia Clinica estadual são de natureza indivisível e que
este poderá sofrer prejuízos ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado resultando em perda da economia em escala, não sendo a reserva de
cotas neste processo vantajoso a Administração visto que representa prejuízo ao conjunto e ao complexo do objeto a ser contratado, nos termos da
Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da União, devido ao fato de cada item/lote corresponder a uma licitação autônoma:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a
ampla par�cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” (grifou-se)

8.3. Diante do exposto optamos pela NÃO APLICABILIDADE da reserva de cotas e da par�cipação exclusiva dos mesmos, devendo por tanto
SEREM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.

8.4. A organização dos serviços de patologia clínica é orientada pela diretriz de hierarquização das ações, de forma coerente e ar�culada com os
demais serviços do SUS estadual.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Os itens de contratação para este certame encontram-se em conformidade com o disposto no art. 20 da Lei Federal de Licitações e Contratos
14.133/2021 assim como disposto no Decreto Federal 10.818 de 27 de setembro de 2021 o qual regulamenta e estabelece o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo, os quais
enquadram-se como Bem ou Serviço Comum.

10. DAS QUANTIDADES

10.1. Para definição dos quan�ta�vos solicitados fez-se constar dentro do processo todo um histórico de relatórios de exames onde são u�lizados
os itens do certame em questão, es�mados com base no número de coletas realizadas no período de 2018 a 2022, conforme dados extraídos do sistema
HOSPUB/DATASUS/MS.

10.1.1. Outrossim informamos que o quan�ta�vo solicitado é suficiente para atendimento deste certame baseado nas informações e relatórios
elencados em anexo, para efetuar a contratação, não havendo indicação ou referência a marcas, conforme já destacado no item 4.6 o bem a ser adquirido
pode ser enquadrado como bem e serviço comuns, para fins de u�lização que se propõe.

AMI CEMETRON HOSP. BASE HOSP. CAMPANHA HICD HOSP. JPII POC
Relatório Produção AMI 2018-
2022 (0038177342)

Relatório Produção CEMETRON
2018-2022 (0038177391)

Relatório Produção HB 2018-
2022 (0038177435)

Relatório Produção HC 2020-
2021 (0038177503)

Relatório Produção HICD 2018-
2022 (0038177553)

Relatório Produção JPII 2018-
2022 (0038177587)

Relatório Produção POC 2018-
2022 (0038177637)

10.1.2. Assim como Quadro de Referência de contratações anteriores para o mesmo objeto já realizadas por este LEPAC/RO (id: 0038115017), assim
sendo, as quan�dades verificadas serão acrescidas de 25% do valor do úl�mo ano ou úl�ma ARP, com os devidos ajustes, devendo o quan�ta�vo solicitado



ser o suficiente para atendimento deste certame baseado nas informações e relatórios elencados em anexo, para efetuar a referida contratação, assim como
os itens a serem adquiridos podem ser enquadrados como bem e serviço comuns, para fins de u�lização do pregão eletrônico.

a) QUADRO I - EXAMES COM HISTÓRICO DE REALIZAÇÃO

item PROCEDIMENTO

PRODUÇÃO ANUAL UNIDADES *MÉDIA DOS
ANOS

(2018; 2019;
2020; 2021;

2022)
DE CADA
EXAME

REALIZADO

10% REFERENTE A
REPETIÇÕES, DILUIÇÕES E

CALIBRAÇÕES

TOTAL
PARCIAL

10%
EXPECTATIVA

DE
CRESCIMENTO

TOTAL GERAL
ESTIMADO

(HB; JPII, CEMETRON; HC; HICD)

2018 2019 2020* 2021* 2022

139 TEMPO DE
PROTROMBINA (TAP) 37.468 39.109 49.458 79.305 39.707 49.009 4.900 53.909 5.391 59.300

141
TEMPO DE
TROMBOPLASTINA
(TTPA)

34.069 37.109 47.023 77.688 38.875 46.953 4.695 51.648 5.165 56.813

83 FIBRINOGENIO 148 223 3.112 23.508 1.177 5.636 564 6.200 620 6.820

* Anos de 2020 e 2021 visto que foi ano a�pico por conta da pandemia por covid-19, não retratando a realidade atual das unidades.

b) DA MEMÓRIA DE CÁLCULO - Dos exames constantes do QUADRO I:

MEMÓRIA DE CÁLCULO QUANTITATIVO
exames constantes do QUADRO I

*MÉDIA DOS ANOS (2018; 2019; 2020;
2021; 2022)

DE CADA EXAME REALIZADO
+

10% DE PERDAS REFERENTE A
REPETIÇÕES, DILUIÇÕES E

CALIBRAÇÕES1

+
25% DE ESTIMATIVA DE AUMENTO DA

DEMANDA2

 
Todos os exames constantes do QUADRO I possuem histórico de realização anterior os quais foram u�lizados para es�mar os quan�ta�vos objeto desta aquisição;
1 - Existem diversos �pos de perdas e todas deverão ser consideradas. São elas: repe�ções para confirmação de resultados, repe�ções por obrigação legal, diluições, volume residual de reagentes, parada intempes�va de equipamentos,
desestabilização de reagentes, calibrações, controles internos (comercial de reagentes), controles externos (programas de proficiência) e controles interlaboratoriais, novas coletas, dentre outras.
2 - Es�ma�va de crescimento baseado no histórico de crescimento ano a ano observado no período de 2016 à 2022.
*Anos de 2020 e 2021 visto que foi ano a�pico por conta da pandemia por covid-19, não retratando a realidade atual das unidades.

c) Da Distribuição dos exames por unidade em percentual (%)



Item Especificação Und JPII HB CEMETRON HC HICD
1 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA - (TAP C/ RNI) Teste 45% 25% 15% 7,5% 7,5%
2 Tempo de Tromboplas�na Parcial A�vada - TTPA Teste 45% 25% 15% 7,5% 7,5%
3 Dosagem de Fibrinogênio Teste 45% 25% 15% 7,5% 7,5%

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas com a execução dos serviços correrão neste exercício por conta da seguinte programação orçamentária, em conformidade com a
Lei 4.647, de 18 de novembro de 2019 - Plano Plurianual 2020 - 2023, a despesa ora informada foi planejada para ser executada conforme descrito na
programação abaixo:

DESCRIÇÃO DA DESPESA
Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos os materiais, reagentes e acessórios necessários à realização
de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos pacientes internados nas unidades hospitalares da rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização
de exames especializados de maior complexidade além de exames de urgência e emergência, assim como às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por um
período de 12 (doze) meses de forma con�nuada.

Resposta ao: Memorando 16 (0035637375)
 

PROGRAMA DE TRABALHO UNIDADE ATENDIDA FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA

17.012.10.302.2034.4011 - MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE
ESPECIALIZADOS

 
 

Laboratório de Patologia e Análises
Clínicas - LEPAC

 
 

1.500.0.00001 - Recursos não vinculados de
impostos

 
1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de

impostos - Saúde
 

1.600.0.00001 - Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

 
1.601.0.00001 - Estruturação da rede de serviços

Públicos de saúde

3.3.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ

3.3.90.30 - Material de consumo
 

*Informação nº 1862/2023/SESAU-NPPS  (0038020188)

11.2. O empenhamento da despesa deverá ser NA MODALIDADE GLOBAL/ESTIMATIVA para fins execução parcelada da despesa conforme entrega
mensal.

12. QUADRO DE FORMULAÇÃO DE PREÇOS

12.1. O valor previamente es�mado da contratação está em conformidade com o inciso III do § 1º do art. 23 da Lei Federal 14.133/21 culminado
com a Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI, que estabelece normas para a realização das cotações de preços de mercado no âmbito da Coordenadoria de
Pesquisas e Análise de Preços – CEPEAP, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, a qual resolve no Art. 2º:



Art. 23. O valor previamente es�mado da contratação deverá ser compa�vel com os valores pra�cados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quan�dades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor es�mado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da u�lização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - u�lização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Execu�vo federal e de sí�os
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada jus�fica�va da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido ob�dos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

12.2. Os preços foram es�mados/baseados nos valores de cada procedimentos equivalente constantes na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do Ministério da Saúde - SIGTAP/SUS referente a cada TESTE que compõem o LOTE (h�p://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/inicio.jsp) - Tabela SIGTAP/SUS (id: 0036757401).

13. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO E GANHO DE EFICIÊNCIA NA AQUISIÇÃO

13.1. Da compra através de Registro de Preços

13.2. A Lei que regulamenta este disposi�vo é a Lei 14.133/2021, que veio para ins�tuir normas gerais para as licitações e contratos da
Administração Pública, e que repete em seu art. 2º a obrigatoriedade do procedimento licitatório prévio às compras públicas.

13.3. A presente contratação ocorrerá através de Sistema de Registro de Preços por Pregão Eletrônico consonante ao disposto no inc. XLV do art. 6°,
na Seção I do art. 78 inciso IV, Seção V art. 82 a 86 e seus incisos da nova Lei Federal de licitações n°. 14.133/21 e demais normas regulamentares e decretos
estabelecidos em Termo de Referência;

Lei Federal nº 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

...

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços rela�vos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

...

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

...
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IV - sistema de registro de preços;

...

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste ar�go obedecerão a critérios claros e obje�vos definidos em regulamento.

...

Seção V

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quan�dade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quan�dade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admi�da cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros mo�vos jus�ficados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços pra�cada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à par�cipação do órgão ou en�dade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já �ver
par�cipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no
edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste ar�go, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item
específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou en�dade.

§ 3º É permi�do registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou en�dade não �ver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço es�ver integrado ao fornecimento de bens.

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste ar�go, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a par�cipação de outro órgão ou en�dade na
ata.



§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as
seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de ro�na de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que man�ver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser u�lizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou en�dade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente mo�vada.

...

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

 

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços -
SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços rela�vos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para
contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vincula�vo e obrigacional, com caracterís�ca de compromisso para futura contratação, no qual são
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as en�dades par�cipantes e as condições a serem pra�cadas, conforme as
disposições con�das no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

III - órgão ou en�dade gerenciadora - órgão ou en�dade da Administração Pública federal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão ou en�dade par�cipante - órgão ou en�dade da Administração Pública que par�cipa dos procedimentos iniciais da contratação para
registro de preços e integra a ata de registro de preços;



V - órgão ou en�dade não par�cipante - órgão ou en�dade da Administração Pública que não par�cipa dos procedimentos iniciais da licitação para
registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a en�dade gerenciadora conduz os procedimentos
para registro de preços des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas
pelos entes federados beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o período de divulgação da intenção de registro de
preços- IRP;

VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a en�dade gerenciadora conduz os
procedimentos para registro de preços des�nado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas
en�dades par�cipantes;

VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informa�zada, integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para
cadastramento dos licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas en�dades da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

IX - Gestão de Atas - ferramenta informa�zada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento dos quan�ta�vos das atas de registro de preços e de seus saldos, e
das solicitações de adesão e de remanejamento das quan�dades; e

X - SRP digital - ferramenta informa�zada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para o registro formal de preços rela�vos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens
para contratações futuras, de que trata o inciso I.

Adoção

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar per�nente, em especial:

I - quando, pelas caracterís�cas do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, como quan�dade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma en�dade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o §
2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser u�lizado para a contratação de execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes
requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto execu�vo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Indicação limitada a unidades de contratação

Art. 4º É permi�do o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas
seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a en�dade não �ver registro de demandas anteriores;



II - no caso de alimento perecível; ou

III - no caso em que o serviço es�ver integrado ao fornecimento de bens.

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a par�cipação de outro órgão
ou en�dade na ata.

Sistema de registro de preços

Art. 5º O procedimento para registro de preços será realizado no SRP digital, observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico
operacional, a ser publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Art. 6º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá ceder o uso do SRP digital, por meio
de termo de acesso, a órgão ou en�dade dos Poderes Públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGNOR/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 - Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

Art. 1º Esta Instrução Norma�va dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

...

Art. 6º O TR, a par�r dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, se elaborados, definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de
contratações no prazo definido no calendário de contratação de que trata o inciso III do art. 11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos com o TR, observado em especial os arts.
8º e 10.

§ 2º O TR será u�lizado pelo órgão ou en�dade como referência para a análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente
vencedor.

13.4. O registro de preços é um sistema que visa a uma racionalização nos processos de contratação de compras públicas e de prestação de
serviços. Sua finalidade precípua é maximizar o princípio da economicidade, permi�ndo à Administração Pública celebrar o contrato administra�vo na exata
medida e no momento de sua necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer que seja o valor efe�vo a ser pra�cado em cada situação específica.

13.5. Vale salientar que esse procedimento de compra é adequado, pois não há obrigatoriedade da contratação e a Administração poderá efe�var
a contratação somente quando houver a necessidade.

13.6. É a modalidade de licitação apta a viabilizar diversas contratações concomitantes ou sucessivas, sem a realização de um específico
procedimento licitatório para cada uma delas. Este sistema pode servir a um ou a mais órgãos da Administração Pública. Normalmente é empregado para o
caso de compras corriqueiras de determinados bens ou serviços, quando não é conhecida a quan�dade que será necessária adquirir. Ou, ainda, quando
estas compras �verem a previsão de entregas parceladas. Visa, com isto, a agilizar as contratações e a evitar a formação de estoques, os quais geram um
custo de manutenção muito grande, sem contar no risco de que tais bens possam vir a perecer ou a se deteriorar.

13.7. Isso posto, concluímos a luz do acima exposto que a forma legal e mais eficiente para a presente aquisição é o Registro de Preço para Futura e
Eventual aquisição dos materiais, insumos, kits e reagentes laboratoriais para uso no apoio diagnós�co, tendo em vista a necessidade de contratações
frequentes, com maior celeridade e transparência e para atendimento a mais de um órgão ou en�dade e ser u�lizado o registro de preços em outras
hipóteses a critério da Administração. Ao tratar das modalidades licitatórias, o art. 28 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos (Lei nº



14.133/2021) dispôs, em seu §1º, que, além das modalidades nela elencadas (pregão, concorrência, concurso, leilão e diálogo compe��vo), a Administração
Pública poderá servir-se de “procedimentos auxiliares”.

13.8. O inc. XLV do art. 6º diz que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação
direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços rela�vos à prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de
bens para contratações futuras.

Lei 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços rela�vos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

13.9. Considerando então as hipóteses do sistema de Registro de Preços, a Administração Pública também obedecerá, dentre outros ao Art. 5°
desta Lei, quais sejam: os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administra�va, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do
julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942; assim como ao princípios basilares da
finalidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público.

13.10. Observando a singularidade da aquisição/contratação a qual caracterizando-se, neste caso a forma mais eficiente.

14. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

14.1. Do Local e Forma de Entrega Equipamentos

14.1.1. Os Sistemas de Automação e Serviços objeto deste certame deverão ser instalados/executados em conformidade com as especificações
descritas neste Termo de Referência nos seguintes endereços:

I - Dos equipamentos totalmente automa�zados:

a) Laboratório do Hospital Pronto Socorro João Paulo II (JPII), Av. Campos Sales, 4295 - Nova Floresta, Porto Velho - RO - CEP: 76807-005;

b) Laboratório do Hospital CEMETRON (CMT), Av. Guaporé, 415 - Lagoa, Porto Velho - RO - CEP: 78918-791;

c) Laboratório do Hospital de Base Ary Pinheiro (HBAP), Av. Gov. Jorge Teixeira, 3766 - Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-092;

II - Dos equipamentos semi-automa�zados:

a) Laboratório do Hospital Infan�l Cosme e Damião (HICD), R. Benedito de Souza Brito, 4045 - Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-
080;

b) Laboratório do Hospital Campanha (HC), R. Joaquim Nabuco, 2718 São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76.804-074;

III - Dos insumos e reagentes



a) Os materiais (Insumos e Consumíveis) deverão ser entregues CONFORME ESPECIFICADO NO ITEM 5.2, SOMENTE e EXCLUSIVAMENTE
NO: Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC/RO - Av. Jorge Teixeira, 3862 - Setor Industrial - CEP: 76.821-096 - Porto
Velho/RO -Fone: (69) 3216-2218, de Segunda a Sexta-Feira das 7h30min às 12h30min.

14.2. Da Entrega:

14.2.1. Instalação dos Equipamentos

14.2.1.1. A instalação dos equipamentos nas unidades deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato por parte da
CONTRATADA, uma vez que se trata de contratação emergencial e as unidades encontram-se sofrendo com solução de con�nuidade.

14.2.2. Da entrega dos Insumos.

14.2.2.1. A entrega dos insumos deverá ser concomitante a instalação dos equipamentos ou seja, ocorrendo imediatemente/concomitantemente a
instalação de todos os sistemas de automação.

14.2.2.2. Posteriormente, as entregas deverão ser ININTERRUPTAS mensalmente realizadas até o 5° dia ú�l de cada mês, conforme quan�ta�vos
previsto no Termo de Referência ou, excepcionalmente, conforme solicitação do LEPAC/RO.

14.3. Do Prazo

14.3.1. O prazo para início dos serviços será de até 30 (trinta) dias úteis contados a par�r da assinatura do contrato, publicação e emissão da ordem
de serviço.

14.3.2. Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s) a SESAU/RO aplicará a multa por atraso na entrega de 0,5% ao dia até o limite de 10% sobre o
valor empenhado, e, entendendo necessário, aplicará as sanções administra�vas previstas na 14.133/2021, sendo a possível extrapolação do prazo de
entrega passível de multa/dia de atraso conforme es�pulado em Termo de Referência;

14.3.3. Em caso de não cumprimento do prazo de entrega es�pulado na proposta, é de obrigação da empresa a apresentação de jus�fica�va
comprovada de mo�vo superveniente ou de força maior com antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas do fim do prazo para considerações no
planejamento de trabalho da unidade.

14.3.4. A jus�fica�va formal de não cumprimento de prazo deverá ser encaminhada através do e-mail lepac.ro@hotmail.com, ao LEPAC/RO instruída
com documentos probatórios e com antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas do fim do prazo, esta que decidirá a possibilidade de prorrogação, ou
determinará a cominação das multas cabíveis.

14.4. DO RECEBIMENTO

14.4.1. O objeto deste certame será recebido conforme disposto no art. 140 e seus incisos, da Lei Federal 14.133/2021 (Licitações e Contratos
Administra�vos).

14.5. Das Condições de Recebimento de Bens de Consumo

14.5.1. Junto a entrega dos insumos objeto deste Termo de Referencia, o contratado deverá encaminhar, anexado à Nota Fiscal toda a documentação
que demonstra a regularidade fiscal e Trabalhista, a saber:



a) Prova de Cadastramento de Pessoa Jurídica (CNPJ), Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

b) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), Débitos Trabalhistas,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

14.6. O Recebimento Provisório

14.6.1. Caberá a Comissão responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, no prazo de até 15 dias úteis após a entrega do material,
atestar o seu recebimento provisório, devendo:

a) Atestar a compa�bilidade dos materiais com as especificações constantes do Termo de Referencia através de elaboração de Relatório
Sobre Execução da Despesa;

b) Receber a fatura de cobrança, conferindo se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, se o valor cobrado corresponde
exatamente àquilo que foi efetuado, se a Nota Fiscal tem validade e se está corretamente preenchida;

c) Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamento, acompanhado do Termo Circunstanciado de
Recebimento.

14.7. O Recebimento Defini�vo

14.7.1. Mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, que deverá ser de até 08(oito) dias após o atesto do recebimento provisório, atestar o seu recebimento defini�vo;

14.7.2. A comprovação (nota fiscal, fatura) das despesas realizadas deverá estar vistada e devidamente atestada pelos servidores compõem a
comissão de fiscalização e recebimento, em comprovante original, cuja emissão tenha ocorrido em data igual ou posterior a de entrega do numerário, e
compreendida, dentro do período fixado para aplicação, em nome do órgão emissor do empenho;

14.7.3. O Atesto será feito da seguinte forma: carimbo ou manuscrito no verso da Nota fiscal com os dizeres "Atesto o recebimento dos materiais em
conformidade com as especificações do Termo de Referencia".

15. DO PAGAMENTO

15.1. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à CONTRATADA/DETENTORA para atestação, devendo conter
no seu corpo a descrição do objeto, o número do contrato/empenho, da conta bancária da CONTRATADA/DETENTORA, para efe�vação do pagamento,
conforme disposto no art. 140 a 141 da Lei nº 14.133/2021, o qual deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após o adimplemento da despesa.

15.2. Conforme disposto art. 145 da LEI 14.133/2021, Não será permi�do pagamento antecipado, parcial ou total, rela�vo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

15.3. Na hipótese da apresentação de mais de uma nota fiscal/fatura, e, se alguma delas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exa�dão ou
documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas àquela que se encontra correta, no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da
CONTRATADA de reapresentar, para cobrança àquelas inexatas devidamente corrigidas, com as jus�fica�vas necessárias (nestes casos também a



CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a par�r do recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento). A(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura (s)
deverá (ao) vir acompanhada (s) das cer�dões de tributos Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e INSS.

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e Previdência Social),
correspondentes ao mês da úl�ma nota fiscal ou fatura vencida, compa�vel com os empregados vinculados à execução contratual,
nominalmente iden�ficados, na forma do § 4º do Art. 31 da nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra
diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços con�nuados;

b) da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 63 da Lei 14.133/2021;e

c) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à úl�ma nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração

15.5. Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito,
sem prejuízo das sanções cabíveis.

15.6. O prazo para pagamento das notas Fiscais/Faturas/NFSe, devidamente atestada pela Administração, será não superior a trinta dias, contado a
par�r da data final do período de adimplemento de cada parcela.

15.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) 365
e

EM = I x N x VP
onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

15.8. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a par�r de data da reapresentação do mesmo.

15.9. Caso constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las,
com a glosa da parte que considerar indevida.

15.10. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

15.11. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

15.12. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.



15.13. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.

15.14. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura/NFSe, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), com o Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS), e Cer�dão Nega�va da Receita Estadual – SEFIN, Cer�dão
Nega�va Municipal e Cer�dão Nega�va Federal, Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, admi�da comprovação também por meio de “cer�dão
posi�va com efeito de nega�vo”, podendo ser verificadas nos sí�os eletrônicos.

16. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

16.1. A vedação à par�cipação de empresas interessadas que se apresentem cons�tuídas sob a forma de consórcio se jus�fica na medida em que
nas contratações de serviços e nas aquisições de pequenos vultos, não se torna interessante a par�cipação de grandes empresas, sendo comum a
par�cipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza.

16.2. Tendo em vista que é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da par�cipação, ou não, de empresas cons�tuídas
sob a forma de consórcio, com as devidas jus�fica�vas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.333/2021, art. 179 inciso I e II e
ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerroga�va de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos mo�vos já expostos, conclui-se que a vedação de cons�tuição de empresas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende o
interesse público, por pres�giar os princípios da compe��vidade, economicidade e moralidade.

16.3. Diante do exposto NÃO SERÁ PERMITIDA a par�cipação de empresas reunidas sob a forma de consórcio.

17. DA HABILITAÇÃO

17.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

e) No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério
do Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.



g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa �sica, nos
termos da Instrução Norma�va RFB nº 2110, de 2022.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados da úl�ma alteração ou da consolidação respec�va.

17.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;

d) Cer�dão de Regularidade do FGTS, rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

e) Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho, mediante apresentação de Cer�dão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de
nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Cer�dão Nega�va de feitos sobre falência – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida nos úl�mos 90
(noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, ou o
Balanço de Abertura caso a licitante tenha sido cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado no órgão competente,
para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes cons�tuídos há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes
cons�tuídos há menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor es�mado para o LOTE no qual es�ver par�cipando.

b.1) o caso do licitante classificado em mais de um item, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a
soma de todos os valores referenciais;

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante
es�ver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra
acima disposta;

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou
classificado em outro item(ns)/lote(s).

OBS: As exigências de qualificação econômico-financeira encartadas acima estão em harmonia com o que prevê o art. 69 da Lei 14.133/21 sendo
necessário, para garan�r que a(s) vencedora(s) detenha(m) condições econômicas para executar o futuro contrato.



17.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.4.1. A qualificação técnica será exigida nos termos do Art. 67 e art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/21 e art. 37, inciso XXI da Cons�tuição Federal.

17.4.2. A licitante deverá apresentar pelo menos um atestado e/ou declaração de capacidade técnica, modelo ANEXO (0038580337), fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitante no fornecimento de produtos ou serviços per�nentes e compa�veis
em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação, conforme delimitado abaixo:

I - Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados,
contemple a entrega de produtos/equipamentos e/ou serviços similares, que guardem per�nência com o objeto da licitação de modo a
atestar a capacidade operacional da empresa. Para fins de análise nesse certame serão considerados produtos compa�veis em
caracterís�cas: Materiais de Consumo ou Equipamentos de Natureza Laboratorial (kits, reagentes, equipamentos, insumos
laboratoriais).

II - Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma concomitantes no
período de execução, comprove que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente o fornecimento de Materiais de Consumo (kits,
reagentes, equipamentos e insumos laboratoriais) e Equipamento Laboratorial equivalente a 20 % (vinte por cento) do quan�ta�vo total
máximo es�mado para esta licitação, considerando que o objeto da licitação, por suas próprias caracterís�cas, é INDIVÍVEL, não havendo
parcela de maior relevância.

17.5. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

17.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos nos termos do ar�go 67, §4º da Lei 14.133/21 bem como o ar�go 224 do
Código Civil brasileiro que estabelece que "os documentos redigidos em língua estrangeira serão traduzidos para o português para ter efeitos legais no
país" e ainda o ar�go 27, § 1º, da Lei nº 14.195/2021 que estabelece que nenhuma tradução terá fé pública se não for realizada por tradutor público (aquele
registrado perante Junta Comercial).

17.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

17.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

17.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

17.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

17.11. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para
fins de habilitação.



17.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede
de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

17.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e cácia para fins de habilitação
e classificação.

17.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

17.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo
licitante, prorrogável por igual período, com início no dia em que proponente for declarado vencedor do certame.

17.16. OUTRAS DECLARAÇÕES (Art. 63 da Lei 14.133/2021)

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

17.16.1. Nos termos do § 1° do supra mencionado ar�go, sob pena de desclassificação, a licitante deverá apresentar declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

18. DAS OBRIGAÇÕES

18.1. Da Contratante

18.1.1. Efetuar os devidos pagamentos ao CONTRATADO, com os descontos e recolhimentos previstos em Lei;

18.1.2. Estabelecer padrões técnicos de qualidade a serem adotados;

18.1.3. Fiscalizar os serviços CONTRATADOS por intermédio de técnicos de seu quadro e executar mediante comunicado prévio, as fiscalizações que
serão feitas no local da realização do objeto contratado.

18.1.4. Publicar o resumo do Contrato, e dos aditamentos que houver, no Diário Oficial do Estado;

18.1.5. Elaborar Termos Adi�vos nos casos de supressões ou incremento nas quan�dades pactuadas, ou quando não houver cumprimento das metas.

18.2. Da Contratada/Fornecedor



18.2.1. Além daquelas exigidas em Lei 14.133/2021, deverá:

18.2.2. Cumprir fielmente o presente Termo, de forma que os materiais adquiridos sejam entregues em perfeito estado e condições, executando-os
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

18.2.3. Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na sua proposta, obedecidos aos
critérios e padrões de qualidade predeterminados. Deverá ser observado o critério definido pela Secretaria de Estado da Saúde para a entrega do objeto;

18.2.4. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir às suas expensas no todo ou em parte, os materiais em que se encontrarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução, transporte mesmo após ter sido recebido defini�vamente;

18.2.5. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e quaisquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em
decorrência do fornecimento, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes;

18.2.6. Arcar com todas as despesas rela�vas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, devendo efetuar os respec�vos pagamentos na forma e
nos prazos previstos em Lei;

18.2.7. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;

18.2.8. Que não u�liza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz a par�r de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII, da Cons�tuição Federal.

18.2.9. Que não incide em nenhuma das situações impedi�vas à contratação, indicadas na Cons�tuição do Estado e legislações esparsas, que veda o
nepo�smo nos órgãos e en�dades estaduais nas contratações celebradas pela Administração Pública do Estado de Rondônia.

18.2.10. Que atesta o atendimento à Polí�ca Pública Ambiental de licitação sustentável, em especial, que se responsabiliza integralmente com a
logís�ca reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade
pela des�nação final ambientalmente adequada.

18.2.11. Apresentar a Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

18.2.12. Apresentar a Declaração de Fato Superveniente.

18.2.13. Apresentar a Declaração de ME/EPP.

18.2.14. Apresentar a Declaração de Ciência do Edital.

18.2.15. Apresentar a Declaração de Menor.

18.2.16. Apresentar a Declaração Independente de Proposta.

18.2.17. Apresentar a Declaração de Acessibilidade.

18.2.18. Apresentar a Declaração de Cota de Aprendizagem.

18.2.19. Apresentar a Declaração de Não U�lização de Trabalho Degradante ou Forçado.



19. SANÇÕES

19.1. Nos termos do Art. 155 da Lei Federal 14.133/21, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII - pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas na Lei Federal 14.133/21 as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

19.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 19.2 será aplicada exclusivamente pela infração administra�va prevista no inciso I do caput do art. 155
da Lei Federal 14.133/21, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave.

19.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 19.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administra�vas previstas no art. 155 desta Lei.

19.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 19.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII
do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/21, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 19.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI,
XII  do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/21, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
ar�go que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste ar�go, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 19.2 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Execu�vo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da en�dade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legisla�vo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administra�va, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.

19.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 poderão ser aplicadas cumula�vamente com a prevista no inciso II do item 19.2.

19.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

19.2.9. A aplicação das sanções previstas do item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

19.2.10. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual - CAGEFIMP.

19.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente jus�ficada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa
detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais per�nentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, das
seguintes penalidades, definidas em quadro especifico sobre a parte inadimplida do contrato:

a) Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente,
ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia;
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b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em desacordo com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência, até o décimo dia corrido;

c) Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133/2021, multa de 10% (dez por cento), na hipótese de
inexecução parcial ou total de cada Nota de Empenho, calculada sobre o valor total da inadimplência ou na hipótese do não cumprimento
de qualquer das obrigações assumidas, garan�da a prévia e ampla defesa;

d) Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos
recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

19.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de
sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o
insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança
judicial.

19.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha causar à Administração.

19.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

19.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas
que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso
não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significa�vo.

19.8. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme
infração come�da e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

19.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas
as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06
4,0% por
dia

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06
4,0% por
dia

3 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05
3,2% por
dia



4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05
3,2% por
dia

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo jus�ficado; por ocorrência; 04
1,6% por
dia

6 Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 02
0,4% por
dia

7 Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de Cartão/ equipamento/so�ware; por ocorrência. 02
0,4% por
dia

8 Manter credenciamento ou descredenciamento de estabelecimento sem a anuência prévia do Gestor do Contrato, por ocorrência(s); 01
0,2% por
dia

9
Tratar de maneira diferenciada os estabelecimentos credenciados por si, dos mo�vados por conta própria ou encaminhados pelo Gestor do Contrato, por
ocorrência(s) e por estabelecimento; 01

0,2% por
dia

Para os itens a seguir, deixar de:

10 Efetuar o pagamento da rede contratada no prazo es�pulado; por dia e por ocorrência. 06
4,0% por
dia

11
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato;
por dia e por ocorrência; 05

3,2% por
dia

12 Efetuar a restauração do sistema e reposição de equipamentos danificados, por mo�vo e por dia; 04
1,6% por
dia

13
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03

0,8% por
dia

14
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03

0,8% por
dia

15 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por ocorrência. 02
0,4% por
dia

16
Disponibilizar os equipamentos, sistema, estabelecimentos credenciados, em numero mínimo, treinamento, suporte e demais necessários à realização dos
serviços do escopo do contrato; por ocorrência. 02

04% por
dia

17 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos, equipamentos, dados, etc. 02
0,4% por
dia

18 Fornecer as senhas e relatórios exigidos para o objeto, por �po e por ocorrência; 02
0,4% por
dia

19 Fiscalizar e controlar, diariamente, a atuação da rede contratada, por estabelecimento e por dia; 01
0,2% por
dia

20 Credenciar estabelecimento por proposta própria ou encaminhada pelo Gestor do Contrato, por ocorrência e por dia; 01
0,2% por
dia



21 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01
0,2% por
dia

22 Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01
0,2% por
dia

23 Fornecer suporte técnico à Contratante e à rede contratada, por ocorrência e por dia. 01
0,2% por
dia

* Incidente sobre o valor da parte inadimplida do contrato.

19.10. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

19.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

19.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua
cobrança na forma prevista em lei.

19.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de
força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo
auferido.

19.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.15. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas
Estaduais.

19.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

20. DA VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Em conformidade com o art. 84 da Lei 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contados a par�r de sua
publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogados por igual período, conforme disposto art. 84 da Lei Federal de Licitações e Contratos
14.133/2021 assim como inciso IX do art. 15° e art. 22° do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023.

Lei Federal 14.133/2021

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.



...

Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023

Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:

...

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

...

Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

21. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A SUPEL/RO atuará como gerenciador do Registro de Preços conforme disposto no art. 7° e seus incisos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de
março de 2023, e poderá, ante a especificidade técnica do objeto, delegar o gerenciamento da ata de registro de preços à Secretaria de Estado da Saúde
devendo:

a) Promover e recomendar estudos para padronização de minuta de edital, minuta de ARP, Termo de Referência, Projeto Básico e Termo de
Par�cipação;

b) Coordenar ações com unidades de outras esferas de governo visando ao registro de preços compar�lhado; e

c) Divulgar boas prá�cas de gestão em SRP e SRPP.

21.2. A SUPEL poderá, ante a especificidade técnica do objeto, delegar a gerência do registro de preço a outro órgão ou en�dade pública.

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS”

22.1. Em conformidade com o disposto na Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021, assim como art. 31 ao 33 do Decreto Federal n°
11.462 de 31 de março de 2023, desde que devidamente jus�ficada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser u�lizada por
qualquer órgão ou en�dade da administração pública estadual que não tenha par�cipado do certame licitatório, somente mediante anuência do órgão
gerenciador.

22.2. Os órgãos e en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão:

a) comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando-se, inclusive, a compa�bilidade entre a demanda do exercício financeiro e a
quan�dade registrada na ARP; e

b) encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, que deverá autorizá-la, exceto na hipótese de extrapolação do limite previsto
neste Termo de Referência;

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos par�cipantes



22.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos órgãos par�cipantes.

22.5. O instrumento convocatório preverá que o quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e aos Órgãos par�cipantes,
independentemente do número de Órgãos não par�cipantes que aderirem.

22.6. Em igualdade de condições, será dada preferência, para fins de adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no Estado de
Rondônia;

22.7. Poderão igualmente u�lizar-se da ARP, como caronas, desde que observadas as condições estabelecidas neste ar�go:

I - outros entes da Administração Pública; e

II - en�dades privadas.

22.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela ARP, ou seja, não pode a Administração aumentar o quan�ta�vo de bens e
serviços fixados na ata. Por sua vez, os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados.

23. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

23.1. Conforme disposto nos arts. 25 a 27 do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, os preços registrados serão man�dos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admi�da sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos
excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado, nas seguintes situações:

I - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme art. 25 e seus incisos do Decreto Federal
n° 11.462 de 31 de março de 2023.

II - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado ou;
Por parte do órgão ou a en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado, conforme disposto art. 26 e
parágrafos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023.

III - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata.

Será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite
de cumprir o compromisso, conforme disposto art. 27 e parágrafos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023.

23.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.3. Será admi�da solicitação de revisão de preços, quando tratar -se de produtos cujo preço médio de mercado for ob�do em tabelas oficiais
publicamente reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público.



23.4. A revisão de preços prevista poderá ser efe�vada mediante requerimento do detento da ata, que deverá fazê-lo antes do pedido de
fornecimento e, deverá instruir o pedido com a documentação probatória de majoração do preço do mercado e a oneração de custos;

24. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU EQUIVALENTE

24.1. Os contratos originados deste certame terão vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogados por sucessivos e iguais períodos, respeitada a
vigência máxima de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 89; 95; 95; 105, 106; 107 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
...
Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei.§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
jus�ficada, e desde que o mo�vo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não re�rar o instrumento equivalente no
prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas
condições propostas pelo licitante vencedor.

...

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste ar�go, a Administração, observados o valor es�mado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário;
...

§ 5º A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade licitante.

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º deste artigo.
...

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá subs�tuí-lo por outro instrumento hábil,
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor.

...

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.



Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos con�nuos, observadas as
seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou en�dade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação
plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a
vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de ex�nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1º A ex�nção mencionada no inciso III do caput deste ar�go ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo
inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste ar�go ao aluguel de equipamentos e à u�lização de programas de informá�ca.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos con�nuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação
com o contratado ou a ex�nção contratual sem ônus para qualquer das partes.

24.2. A Administração convocará o beneficiário para assinatura do termo de contrato, o qual deverá aceitar ou re�rar o instrumento equivalente,
em até 05(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021.

24.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra mo�vo jus�ficado aceito pela administração.

24.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação
independentemente da cominação prevista no art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021.

24.5. Assim, havendo a formalização do instrumento contratual, este poderá sofrer as alterações previstas nos art. 124, 125 da Lei Geral de
Licitações 14.133/21, ou seja, poderá ocorrer acréscimos ou supressões.

25. DA GARANTIA DO CONTRATO

25.1. Em consonância com art. 96 da Lei de Licitações e Contratos, fica condicionado no ato da assinatura do Instrumento Contratual, a contratada
deverá apresentar garan�a contratual, que se limita em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato a ser assinado.

25.2. As garan�as podem ser apresentadas sob 3 (três) formas:

I - Caução em Dinheiro ou �tulos da dívida pública;

II - Seguro Garan�a;

III - Fiança Bancária.
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garan�a nas contratações de obras,
serviços e fornecimentos.



§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garan�a;

III - fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da
garan�a pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste ar�go.

26. REAJUSTE DO CONTRATO

26.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/21.

26.1.1. Reajustamento em sen�do estrito:

I - Só será  admi�da a correção monetária ou reajuste nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

II - É vedado qualquer es�pulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano.

III - Na hipótese do item I, será u�lizado o índice IGPM como referência,  ou outro mais vantajoso à Administração Pública.

IV - Na hipótese de assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da
licitação, precluirá o direito ao reajuste contratual, passando a ser contado o interregno mínimo para concessão de reajuste a par�r da data
da assinatura do contrato, conforme Decreto nº 25.829, de 11 de fevereiro de 2021.

26.1.2. Não cabe repactuação considerando que os serviços objeto da contratação não são com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra;

27. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

27.1. Os valores que servirão de base para aceitação de preços, por ocasião da licitação, serão es�mados pela Superintendência Estadual de
Compras e Licitações (SUPEL).

27.2. A pesquisa de preços será realizada dentro dos parâmetros da Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI, que estabelece normas para a realização das
cotações de preços de mercado no âmbito da Coordenadoria de Pesquisas e Análise de Preços – CEPEAP, da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações – SUPEL, a qual resolve no Art. 2º:

“Art. 2° A pesquisa de preços será realizada em observância às orientações con�das no Anexo I desta Portaria e mediante a u�lização dos seguintes parâmetros:

I – Tabelas referenciais ou preços constantes no sistema de preços referenciais do Estado de Rondônia;

...

Art. 3° Para a obtenção do preço de referência, serão u�lizados como metodologia, a média, a mediana ou o menor dos preços ob�dos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros previstos no art. 2º, desta Portaria, desconsiderados os



preços inexequíveis e os excessivamente elevados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante jus�fica�va e autorização da autoridade competente da unidade requisitante responsável pela pesquisa, serão
admi�das outras metodologias para a obtenção do preço de referência dis�ntas daquelas previstas no caput, assim como pesquisas com menos de três preços.

27.3. A despesa será es�mada considerando os preços estabelecidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Ministério da Saúde -
SIGTAP/SUS referente a cada TESTE que compõem o LOTE, considerando a Portaria 2.567/2016/MS, que dispõe sobre a par�cipação complementar da
inicia�va privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) que
determina em seu Art. 3, § 6º: “Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão u�lizar como referência a Tabela de Procedimentos do SUS”.

27.4. Ou seja a es�ma�va para essa despesa será baseada na Tabela I - procedimentos SIGTAP/SUS/MS:
(h�p://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp)

(Tabela SIGTAP/SUS (id: 0036757401)
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ITEM CÓD. TABELA SUS ESPECIFICAÇÃO und
ESTIMATIVA
P/ 12 MESES

VALOR UNITÁRIO
TABELA SUS/SIGTAP VALOR TOTAL

1 020202014-2 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) TESTE 75.000 R$ 2,73 R$ 204.750,00
2 020202013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) TESTE 75.000 R$ 5,77 R$ 432.750,00
3 020202029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO TESTE 7.200 R$ 4,60 R$ 33.120,00
TOTAL 157.200  R$ 670.620,00

28. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

28.1. Nos termos do Art. 122 da Lei n° 14.333/2021 § 2º e § 3º NÃO SERÁ PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA dos
compromissos assumidos no instrumento contratual e constantes deste termo de referência, edital e seus anexos, EXCETO PARA OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO/EQUIPAMENTOS, tendo em vista a inexistência e/ou baixa disponibilidade de
mão de obra qualificada para a realização das manutenções disponíveis no estado de Rondônia.

28.2. Para fins de comprovação da subcontratação deverá ser apresentado quando da assinatura do contrato cópia do contrato de subcontratação,
sendo que todo o ônus e custos da subcontratação será de responsabilidade da contratada, devendo apresentar Cer�ficado de treinamento emi�do pelo
fabricante dos equipamentos e sistemas ofertados, na assinatura do contrato.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do
fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

...

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp


28.3. Quanto aos prazos para a execução dos serviços objeto da subcontratação (Manutenção Preven�va e Corre�va dos equipamentos) serão
conforme disposto no item 4.3 e seus subitens deste, em conformidade com o programa de manutenção estabelecido pelo fabricante dos equipamentos.

29. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

29.1. Conforme disposto art. 34, 82  e seus incisos e parágrafos da Lei federal de Licitações e Contratos 14.133/2021 assim como art 11; 12; 13 do
Decreto Federal n° 11.462/2023, in verbis.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos
os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, u�lização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros
fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que obje�vamente mensuráveis, conforme
disposto em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos
adi�vos.

...

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

...

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços pra�cada no mercado;

...

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no
edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste ar�go, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item
específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou en�dade.

...

Art 15 Decreto Federal n° 11.462/2023

...

Art. 11. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço es�mado ou a tabela de preços pra�cada no mercado.

Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se
promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12:

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e

II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a en�dade.

29.2. Ou seja, as propostas serão julgadas e adjudicadas considerando o MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR DA TABELA SUS/MS OFERTADO POR
LOTE, em conformidade com os dispostos no art. 34; 82 da Lei 14.133/2021 bem como na Súmula nº 247/TCU e a Súmula 8/TCE-RO, tendo em vista que o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23%C2%A71


LOTE é objeto indivisível composto por um conjunto de equipamentos e insumos necessários à realização de testes/exames de hematologia.

29.3. O LOTE é composto por itens e reúnem serviços com metodologias, insumos e reagentes afins entre si, permi�ndo assim a sua padronização;

29.3.1. A adjudicação dos objetos deve ser procedida por itens/lotes, nos termos da Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da União, devido ao fato
de cada item/lote corresponder a uma licitação autônoma:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a
ampla par�cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” (grifou-se)

29.3.2. No caso em tela, jus�fica-se a admissão da adjudicação por LOTE tendo em vista as caracterís�cas de indivisibilidade do objeto – grupo de
testes/exames específicos para cada conjunto de equipamentos fornecidos.

29.4. Isto posto, as propostas deverão ser formuladas considerando o valor unitário do item, totalizando o valor do LOTE com o respec�vo desconto
ofertado.

29.5. Desta feita com vistas na padronização de insumos e reagentes, e ainda estando cumpridas as exigências constantes da Súmula 8/TCE-RO,
resta definido o critério de adjudicação das propostas, as propostas deverão ser elaboradas de acordo com a Solicitação e Aquisição de Materiais/Serviços –
SAMS, e serão processadas e julgadas pelo MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR DA TABELA SUS/MS OFERTADO POR LOTE, considerando-se as ponderações
em relação à especificação técnica do material;

29.6. Na proposta deverá constar o preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas todas as despesas
com confecção, impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha
ocorrer, provenientes da entrega e instalação dos equipamentos.

29.7. Deverá apresentar no ato da entrega da proposta comercial FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS, MANUAIS, PROSPECTOS OU
CATÁLOGOS dos equipamentos, kits insumos e reagentes redigidos em língua portuguesa, onde constem as especificações técnicas e a caracterização dos
mesmos e/ou link para visualização na internet, permi�ndo a consistente avaliação dos itens pela equipe técnica que analisará as propostas. A apresentação
de catálogo e/ou folder do produto deve ter como única intenção facilitar a análise técnica das especificações técnicas e verificar o atendimento ao
exigido no instrumento convocatório, não podendo sua ausência por si só, ser mo�vo para desclassificação da proposta, principalmente, quando esta
es�ver de acordo com o edital, SENDO DISPENSADA A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS.

30. DA ANALISE E GESTÃO DE DE RISCO

30.1. A lei de licitações e contratos administra�vos confere especial importância à etapa de planejamento das contratações públicas. Orienta o gestor
sobre os itens que devem analisar para assegurar uma licitação robusta. Neles se destaca a chamada "matriz/análise de riscos", instrumento relevante da
etapa instrutória do processo de licitação.

30.2. Assim definida para os fins da Lei nº 14.133/2021 em seu art. 6° inciso XXVII traz que:
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(…)



XXVII – matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de
eventual necessidade de prolação de termo adi�vo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções
metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em
soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico,
consideradas as caracterís�cas do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;

...

Art. 11. O processo licitatório tem por obje�vos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de
vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa compe�ção;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incen�var a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou en�dade é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respec�vos contratos, com o intuito de alcançar os
obje�vos estabelecidos no caput deste ar�go, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efe�vidade e eficácia em suas contratações.

...

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a prá�cas con�nuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preven�vo, inclusive mediante
adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão
ou en�dade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou en�dade;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e pelo tribunal de contas.

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das prá�cas a que se refere o caput deste ar�go será de responsabilidade da alta administração do órgão ou
en�dade e levará em consideração os custos e os bene�cios decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e
confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e
efe�vidade nas contratações públicas.

§ 2º Para a realização de suas a�vidades, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à realização dos
trabalhos, inclusive aos documentos classificados pelo órgão ou en�dade nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão de controle com o
qual foi compar�lhada eventual informação sigilosa tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste ar�go observarão o seguinte:



I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu saneamento e para a mi�gação de riscos de sua nova ocorrência,
preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preven�vos e com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste § 3º, adotarão as providências
necessárias para a apuração das infrações administra�vas, observadas a segregação de funções e a necessidade de individualização das condutas, bem como
remeterão ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência.

30.3. De acordo com o disposto no seu art. 22 da Lei nº 14.133/2021, o edital poderá contemplar (e não obrigatoriamente deverá) matriz de alocação
de riscos entre o contratante e o contratado. Contudo, consoante dispõe o § 3º deste ar�go: “Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande
vulto ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado”.

30.4. A análise de risco foi realizada no item 34 do Estudo Técnico Preliminar (0035637969);

31. RESULTADOS PRETENDIDOS

31.1. Os resultados almejados com a aquisição visam a necessidade da Rede de Patologia Clinica estadual, para realização de exames de hemostasia
(coagulação), visto que é indispensável às unidades hospitalares o funcionamento de laboratórios que atendam diuturnamente a suas demandas internas,
conectados ao Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínica - LEPAC através de rede intranet a qual propicia o apoio (retaguarda) as a�vidade do
laboratório local. Neste contexto foi necessária a estruturação dos laboratórios de apoio nestas unidades que restariam encarregados da realização de
exames de urgência e emergência e das intercorrências noturnas locais.

31.2. Suprimento urgente das necessidades das unidades hospitalares da rede estadual na realização de exames de hemostasia dos usuários do
sistema único de saúde estadual, até a conclusão de novo processo licitatório regular do objeto proposto, considerando o encerramento abrupto do
contrato 945/PGE-2021, o qual atendia esses nosocômios;

31.3. Considerando que os problemas de coagulação são diagnos�cados por exames laboratoriais de coagulação do sangue, seja u�lizando um
teste global (tempo de coagulação), um teste analí�co (que analisa, especificamente, os diferentes componentes da coagulação) ou por "hemograma"
(quan�dade de hemoglobina e número de glóbulos brancos, glóbulos vermelhos e plaquetas por milímetro cúbico de sangue).

31.4. Alguns desses exames também podem ser usados para medir o efeito da terapia com an�coagulante para tratar ou reduzir o risco de
trombose. De forma geral, os testes laboratoriais aplicados na avaliação da coagulação são indicados para a realização de diagnós�co diferencial de
sangramentos diversos, entre outras patologias relacionadas à coagulação sanguínea. Nas clínicas odontológicas, as provas de coagulação são prescritas
para inves�gação de sangramentos espontâneos e para avaliação do estado de hemostasia do paciente antes de procedimentos cirúrgicos.

31.5. Dentro da ro�na de a�vidades de um laboratório de análises clínicas, os exames de coagulação (hemostasia) laboratorial representa uma das
técnicas mais u�lizadas. Entre as doenças mais comuns iden�ficadas pelos procedimentos dos exames de coagulação, podemos citar:

doenças trombó�cas ou hemorrágicas;
monitoramento de terapias com an�coagulante;
procedimentos pré e pós cirurgicos;
distúrbios hemostá�cos causados por inúmeros fatores;



31.6. A aquisição a que se propõe este certame, torna-se necessária para a con�nuidade e o�mização dos serviços que hoje são ofertados pela
Rede de Patologia Clinica, tem por obje�vo atender as necessidades da realização de testes de hemostasia dos pacientes internados em todos os
nosocômios estaduais, pelo período de 12(doze) meses de forma con�nuada, afim de garan�r a realização de exames monitoramento além de exames de
urgência e emergência.

32. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

32.1. Deverão ser aplicados conforme detalhado nos itens 4.2, 18.2; 19; 24; 25; 26 assim como seus subitens.

33. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO / VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

33.1. O presente levantou os elementos essenciais que compõe este Termo de Referência demonstrando ser viável a contratação con�nuada
demandada, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compa�veis e se caracterizam pela economicidade.

34. CASOS OMISSOS

34.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de referência e seus anexos, os chamados casos omissos, estes
serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei nº
14.133/2021, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil
brasileira e as disposições de direito privado.

35. DAS CONDIÇÕES GERAIS

35.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a comissão, se necessário, modificar este instrumento,
hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

35.2. A Administração u�lizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos rela�vos a direitos patrimoniais disponíveis, conforme
disposto na Lei Estadual 407 e Lei n. 9.307, de 1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11, do referido
diploma legal.

35.3. Conforme o art. 2º da Lei Estadual nº 4.007/2017, a administração estadual direta e indireta poderá optar pela adoção do juízo arbitral, in
verbis:

Art. 2º. O Estado de Rondônia e os órgãos e as en�dades da administração estadual direta e indireta poderão optar pela adoção do juízo arbitral para a resolução
dos conflitos rela�vos a direito patrimonial disponível.

35.4. É facultado à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase do procedimento licitatório, promover diligência des�nada a esclarecer ou
complementar instrução do processo

35.5. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato mo�vado da comissão.

35.6. O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados os padrões e normas preconizados pelos
órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABTN, INMETRO, e outros per�nente ao mercado especializado em fornecimento de materiais de
consumo e permanentes laboratoriais, e etc; atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).



35.7. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como
aceitação, novação ou precedente;

35.8. Cumprir e fazer cumprir em caráter contratual todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência,
independente de firmamento contratual, mo�vo pelo qual a apresentação de proposta está condicionada à aceitação de seus termos.

35.9. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e outros preceitos de direito público, aplicando-
se suple�vamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado.

35.10. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições estabelecidas na licitação.

36. CONCLUSÃO

36.1. Por todo o exposto, considerando a oportunidade de manter o adequado funcionamento da Rede de Patologia Clinica assim como a garan�a
deste não sofrer solução de con�nuidade por intermédio da contratação em tela de bens e serviços com a vantajosidade técnica e econômica aqui
demonstrada, consideramos viável para a contratação pretendida.

37. ANEXOS

Memorando 16/2023/LEPAC-ASTEC (0035637375)
Documento de Oficialização de Demanda (0035637948)
Autorização 0036933757;
Estudo Técnico 0044675482
Informação 1862/2023/SESAU-NPPS (0038020188)
Portaria 2319 - COMISSAO DE RECEBIMENTO ,CERTIFICACAO E FISCALIZACAO - LEPAC/RO (0036757320)
Atestado CAPACIDADE TÉCNICA (0036757379)
Tabela SIGTAP/SUS (0036757401)
Quadro Referência 0038115017;
SAMS 0038238887
Relatórios:

AMI CEMETRON HOSP. BASE HOSP. CAMPANHA HICD HOSP. JPII POC

Relatório producao AMI
2018-2021 - 0038177342

Relatório producao CEMETRON
2018-2022 - 0038177391
 

Relatório producao HB
2018-2022 - 0038177435

Relatório producao HC 2020-
2021 0038177503

Relatório producao HICD
2018-2022 -  0038177553

Relatório producao JPII
2018-2022 - 0038177587

Relatório producao POC
2018-2022 -0038177637

38. ASSINATURA RESPONSÁVEIS E AUTORIZO DO GESTOR DA PASTA

Na forma do que dispõe os ar�gos 5°, 6°; 7°; 8°, 9°, 10° 11°, 18°; 19° , 20° , 47°, 49°, 78°, 82° seus incisos e parágrafos da Lei Federal de Licitações e Contratos nº
14.133/2021, assim como ar�gos, incisos e parágrafos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, APROVO o presente, e seus anexos.
 
(Assinado Eletronicamente)
Elaborado por: Gleense dos Santos Cartonilho
Cargo/Órgão: Biomédico/ASTEC/LEPAC/SESAU/RO



Matrícula: 300060857
 
 
Revisado por: Hernandes Santos Barros
Cargo/Órgão: Farmacêu�co Bioquímico/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300131394
 
 
Aprovado por: Paulo José Giroldi
Cargo/Órgão: Farmacêu�co Bioquímico/Diretor/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300062449
 
 

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
Secretário de Estado da Saúde de Rondônia

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GLEENSE DOS SANTOS CARTONILHO, Analista, em 20/02/2024, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por HERNANDES SANTOS BARROS, Farmacêu�co(a), em 20/02/2024, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Jose Giroldi, Diretor(a), em 20/02/2024, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Flores Messias da Silva, Secretário(a) Execu�vo(a), em 22/02/2024, às 16:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046078254 e o código CRC B58539E9.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0062.000054/2023-45 SEI nº 0046078254

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Valor Ambulatorial

3,51
2,01
15,65
3,63

6,55

3,68

10,00

3,51
3,51
1,85
2,01
1,85
9,00
3,68
3,68
3,68
3,68
2,25
3,51
2,01
1,85
3,51
2,01
0,00
3,68
1,85
3,51
3,51
1,85
3,68
1,85
3,68
4,12
3,51
3,51
3,68

3,68

15,59
3,51
15,65
2,010202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL

0202010406 DOSAGEM DE FOLATO
0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO

0202010376
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS
FRACIONADAS)

0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA

0202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA

0202010341 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA
0202010350 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA

0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB

0202010317 DOSAGEM DE CREATININA
0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)

0202010309 DOSAGEM DE COLINESTERASE

0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL

0202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA
0202010260 DOSAGEM DE CLORETO

0202010244 DOSAGEM DE CATECOLAMINAS

0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL
0202010236 DOSAGEM DE CAROTENO

0202010210 DOSAGEM DE CALCIO

0202010198 DOSAGEM DE AMONIA
0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES

0202010180 DOSAGEM DE AMILASE

0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA
0202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA

0202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA
0202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE

0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO
0202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO

0202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO

0202010090 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE
0202010104 DOSAGEM DE ACETONA

0202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE

0202010066 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR
CORTISONA (4 DOSAGENS)

0202010074
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5
DOSAGENS)

0202010058
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR
CORTISONA ( 5 DOSAGENS)

0202010031 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS
0202010040 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)

0202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO

Publicado

0202010015 CLEARANCE OSMOLAR

Situação do Procedimento:

Grupo:

SubGrupo:

Código Nome

02 - Diagnóstico em laboratório clínico

02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica

Filtros Utilizados

Competencia: 07/2012

Procedimento (Sintético com Valor)

Compêtencia: 07/2012
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2,01
1,85
2,01
3,51
3,51
1,85
3,68
3,68
7,86
3,68
3,51
3,68
3,51
2,25
2,01
2,01
3,68
3,51
1,85
1,40
1,85
1,85

2,01

2,01
4,12
3,51
3,51
1,85
15,24
3,68
4,42

15,65

3,68
6,55
15,24
6,48
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
2,73
9,00
5,79
2,85

5,77

2,73

2,730202020150
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO
(VHS)

0202020134
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL
ATIVADA (TTP ATIVADA)

0202020142
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA
(TAP)

0202020126 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA
0202020118 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS

0202020096 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE
0202020100 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY

0202020088 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA

0202020061 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA
0202020070 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO

0202020053 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA)

0202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS
0202020045 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS

0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D
0202020010 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA

0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES 

0202010732 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE
)

0202010740 PROVA DA D-XILOSE

0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS

0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12
0202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS

0202010694 DOSAGEM DE UREIA

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS
0202010686 DOSAGEM DE TRIPTOFANO

0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA

0202010643
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA
(TGO)

0202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)

0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES
0202010635 DOSAGEM DE SODIO

0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS

0202010597 DOSAGEM DE PORFIRINAS
0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO

0202010589 DOSAGEM DE PIRUVATO

0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO
0202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS

0202010554 DOSAGEM DE LIPASE

0202010538 DOSAGEM DE LACTATO
0202010546 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE

0202010520 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE

0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
0202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA

0202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE
0202010481 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE

0202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT)

0202010449 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA
0202010457 DOSAGEM DE GALACTOSE

0202010430 DOSAGEM DE FOSFORO
0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA
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4,11
6,48
5,31
7,61
4,73
8,09
6,63
15,00
18,91
6,66
9,11
10,51
6,66
4,60
1,53
2,73
2,73
2,73
4,11
5,41
2,73
1,53
4,11
2,73
25,00
4,11
2,73
2,73
2,73
2,73

0,00

4,11
2,73
2,73
2,73
12,00
2,73
2,73
15,00
15,00
65,00
96,00
9,25
2,83
9,25
15,06
16,42
13,55
17,16
17,16
2,83
17,16
9,25
0,000202030172 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG)

0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA)
0202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)

0202030148 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA

0202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3
0202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4

0202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA

0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA
0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)

0202030083 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA

0202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50)
0202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE

0202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)

0202030059 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO)
0202030040 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO)
0202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS
202030016 CONTAGEM DE LINFOCITOS B

0202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS
0202020533 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA)

0202020517 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS

0202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO
0202020509 PROVA DO LACO

0202020487 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA

0202020460 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA

0202020479
PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-TRANSFUSIONAL (MEIOS
SALINOS, ALBUMINOSO E COOMBS)

0202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S
0202020436 PESQUISA DE FILARIA

0202020410 PESQUISA DE CELULAS LE
0202020428 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ

0202020401 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA

0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO
0202020398 LEUCOGRAMA

0202020371 HEMATOCRITO
0202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO)

0202020347 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO
0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA

0202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA

0202020312 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC
0202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL

0202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA

0202020282 DOSAGEM DE FATOR XIII
0202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO

0202020274 DOSAGEM DE FATOR XII

0202020258 DOSAGEM DE FATOR X
0202020266 DOSAGEM DE FATOR XI

0202020240 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO)

0202020223 DOSAGEM DE FATOR VIII
0202020231 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR)

0202020215 DOSAGEM DE FATOR VII

0202020193 DOSAGEM DE FATOR IX
0202020207 DOSAGEM DE FATOR V

0202020185 DOSAGEM DE FATOR II

0202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE
0202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III
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17,16
9,25
2,83
17,16

80,00

10,00
10,00
8,67
17,16
85,00
10,00
18,55
17,16
5,74
17,16
18,55
18,55
9,25
10,00
9,25
3,70
5,83

10,00

17,16
9,25
10,00
9,70
2,83
10,00
10,00
10,00
17,16
4,10
5,50
17,16
17,16
17,16
17,16
17,16
17,16
10,00
17,16

18,55

18,55

7,78
9,71

18,55

18,55

9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBE)

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D
(ANTI-HDV)

0202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO

0202030687

0202030660 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII

0202030679 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C
(ANTI-HCV)

0202030652 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA

0202030636 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)

0202030644

0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA

0202030601 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS
0202030610 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO

0202030571 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO
0202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO

0202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA
0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS

0202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS
0202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA

0202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO

0202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA

0202030504 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO
0202030512 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS

0202030466 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES
0202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)

0202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)

0202030431 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL
0202030440 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS

0202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR
IMUNOFLUORESCENCIA)

0202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS
0202030415 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO

0202030393 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS

0202030377 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS
0202030385 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS

0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)

0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM
0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)

0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2
0202030326 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA)
0202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)

0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA
0202030288 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI

0202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA
0202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA

0202030229 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS

0202030237
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR
MARCADOR)

0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA

0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)
0202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE
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4,10

18,55

17,16

2,83

11,00
9,25
16,97
9,25

18,55

30,00

18,55

17,16

17,16

17,16

17,16

11,61
10,00
18,55
9,25

18,55

20,00

18,55

17,16

17,16

17,16

17,16

13,35

18,55

18,55
60,00
2,83
4,10
10,00
9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL

DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE
E FEBRE AMARELA)

0202031039 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-

0202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE)
0202031020 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA

0202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS
0202030997 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA)

0202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA
HEPATITE B (HBSAG)

0202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)

0202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA)

0202030946 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR

0202030954
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES
SIMPLES

0202030938
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA
VARICELA-HERPES ZOSTER

0202030911
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA
HEPATITE A (HAV-IGG)

0202030920
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

0202030903
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE

E FEBRE AMARELA)

0202030881 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI

0202030890
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)

0202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA

0202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS
0202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS

0202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES
SIMPLES

0202030822 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA
VARICELA-HERPES ZOSTER

0202030830
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR

0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

0202030792

0202030806
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA

HEPATITE A (HAV-IGG)

0202030784

0202030776 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI

0202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS
0202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA

0202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS

0202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA

0202030733
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS
EPSTEIN-BARR

0202030717
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS
SINCICIAL RESPIRATORIO

0202030709
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES

BRASILIENSIS
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2,83
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10,00
10,00
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1,77
10,00
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18,55

17,16
9,00
1,65
3,04
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1,65
1,65
1,65
1,65
1,65
1,65
1,65

1,65

1,65
10,25
1,65
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3,51
3,51
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2,04
3,70
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2,01
8,12
3,68
2,04
3,04
3,70

3,70

2,04
3,70

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR
IMUNOFLUORESCENCIA)

0202050157 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA
0202050165 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA

0202050149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR
CROMATOGRAFIA)

0202050122 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS
0202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS

0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)
0202050106 DOSAGEM DE OXALATO

0202050084 DOSAGEM DE CITRATO
0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA

0202050076 DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA)

0202050050 CONTAGEM DE ADDIS
0202050068 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE

0202050041 CLEARANCE DE UREIA

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA
0202050033 CLEARANCE DE FOSFATO

0202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO
DA URINA

0202040160 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES
0202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES

0202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES

0202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES
0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

0202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES

0202040119 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE
MUCOSA)

0202040097 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES

0202040070 PESQUISA DE GORDURA FECAL
0202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES

0202040062 PESQUISA DE EOSINOFILOS

0202040046 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS
0202040054 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA)

0202040038 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL
0202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL

0202031209 DOSAGEM DE TROPONINA
0202040011 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL

0202031195 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO

0202031179 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE

0202031187 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE
RECOMBINANTE HUMANO IGA

0202031160 TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

0202031144 TESTES ALERGICOS DE CONTATO
0202031152 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA

0202031101 REACAO DE MONTENEGRO ID

0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

0202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS
0202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

0202031080 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C

0202031098
REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA

SIFILIS

0202031063 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS

0202031047

0202031055 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)
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13,11

10,43
13,11
15,35
8,76
11,600202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)

0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)

0202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE
0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA

0202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)

0202060330
DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)

0202060314 DOSAGEM DE RENINA

0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA
0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA

0202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C

0202060268 DOSAGEM DE INSULINA
0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO

0202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)
0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)

0202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)
0202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)

0202060217
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG,
BETA HCG)

0202060195 DOSAGEM DE GASTRINA
0202060209 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA

0202060187 DOSAGEM DE ESTRONA

0202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL
0202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL

0202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

0202060136 DOSAGEM DE CORTISOL
0202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)

0202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA

0202060101 DOSAGEM DE AMP CICLICO
0202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA

0202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA

0202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)
0202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)

0202060063 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES

0202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA
0202060055 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS

0202060039 DETERMINACAO DE T3 REVERSO
0202060020 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3

0202050327 PROVA DE DILUICAO (URINA)
0202060012 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE

0202050319 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA

0202050297 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA
0202050300 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)

0202050289 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA

0202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA
0202050270 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA

0202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA
0202050238 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA

0202050211 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA
0202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA

0202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA

0202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA
0202050190 PESQUISA DE CISTINA NA URINA

0202050173 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA
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3,51
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10,00
10,00
10,00
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3,68
15,65
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13,33
13,33
4,20
4,20
4,20
2,80
5,62
4,33
4,33
5,63
10,25
4,190202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS

0202080110 CULTURA PARA BAAR
0202080129 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS

0202080099 CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO)
0202080102 CULTURA P/ HERPESVIRUS

0202080072 BACTEROSCOPIA (GRAM)
0202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO

0202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)
0202080064 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE)

0202080030 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS
0202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA)

0202080013 ANTIBIOGRAMA
0202080021 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA

0202070344 DOSAGEM DE TIOCIANATO
0202070352 DOSAGEM DE ZINCO

0202070328 DOSAGEM DE SULFATOS
0202070336 DOSAGEM DE TEOFILINA

0202070301 DOSAGEM DE QUINIDINA
0202070310 DOSAGEM DE SALICILATOS

0202070298 DOSAGEM DE METOTREXATO

0202070271 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA
0202070280 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA

0202070255 DOSAGEM DE LITIO
0202070263 DOSAGEM DE MERCURIO

0202070239 DOSAGEM DE FENOL
0202070247 DOSAGEM DE FORMALDEIDO

0202070212 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA
0202070220 DOSAGEM DE FENITOINA

0202070190 DOSAGEM DE COBRE
0202070204 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)

0202070166 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA
0202070174 DOSAGEM DE CHUMBO

0202070140 DOSAGEM DE CADMIO
0202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA

0202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS
0202070131 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS

0202070107 DOSAGEM DE ANFETAMINAS
0202070115 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS

0202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO
0202070093 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS

0202070069 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE
0202070077 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO

0202070042 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO
0202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

0202070026 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO
0202070034 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO

0202060470 PESQUISA DE MACROPROLACTINA
0202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO

0202060462 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS

0202060446 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA
0202060454 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE

0202060438 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON

0202060411 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA
0202060420 TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA

0202060403 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH
0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)



Ministério da Saúde - MS
Secretaria de Atenção à Saúde

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS
2,80
11,49
5,63
4,33
2,80
4,33
2,80
4,33
2,80
5,04
1,89
5,79
4,33
4,33
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6,56
1,89
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2,01
2,01
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5,23

6,56
5,79

1,89

5,79
9,70
2,01
1,89
1,89
1,89
4,80
1,89
9,70

1,89

1,89
1,89
1,89
1,89

4,69

4,69

32,48

32,48

PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO 

EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E
ESPECIFICA DE CELULAS

0202100014

0202100022
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E
VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS)

DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA
DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS)

0202090329 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES

0202090353 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO

0202090337 TESTE DE CLEMENTS

0202090345 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60
EM 4 AMOSTRAS

0202090302 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE
0202090310 REACAO DE PANDY

0202090264 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA)

0202090299
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE,
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS
(SOROTIPOS A, B, C)

0202090272 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
0202090280 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)

0202090248 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS
0202090256 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA

0202090221 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA
0202090230 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR

0202090191 MIELOGRAMA

0202090183

0202090213 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA )

0202090167 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO
0202090175 ESPLENOGRAMA

0202090159
ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO

LIQUOR

0202090132 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
0202090140 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA)

0202090116 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA
0202090124 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES

0202090094 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA
0202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE

0202090078 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - 
0202090086 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO

0202090051 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR
0202090060 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR

0202090035 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA
0202090043 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS

0202090019 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES
0202090027 ADENOGRAMA

0202080226 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS
0202080234 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM

0202080200 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY
0202080218 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI

0202080196

0202080170 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI
0202080188 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO

0202080153 HEMOCULTURA
0202080161 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS

0202080145 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)
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5,50
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10,65
1,37
10,65

10,65

5,79

5,79
5,79
1,37
2,73
5,790202120104 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B

0202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)
0202120090 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)

0202120066 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC
0202120074 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO

0202120023 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO

0202120058 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA
ELUICAO

0202120031 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR

0202120040
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/

PAINEL DE HEMACIAS

0202110087
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO
TARDIO)

0202120015 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS

0202110079 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA

0202110052 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4

0202110060
DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA
VARIANTE DE HEMOGLOBINA

0202110044
DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO
TARDIO)

0202110036
DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA

(CONFIRMATORIO)

0202110010
DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO
TARDIO)

0202110028 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM
HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO)

0202100030
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/

TECNICA DE BANDAS)



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC
SAMS

SOLICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS - SAMS

Órgão Requisitante:
Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU/RO

Laboratório Estadual de Patologia e Analises Clinicas – LEPAC/RO
Nº

Processo: 0062.000014/2023-01

Fonte de Recurso:

1.500.0.00001 - Recursos não vinculados de impostos
 
1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos - Saúde
 
1.600.0.00001 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde
 
1.601.0.00001 - Estruturação da rede de serviços Públicos de saúde

Programa de Trabalho: 17.012.10.302.2034.4011 - MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS
Elemento de

Despesa: 33.90.30.35

Exposição de Mo�vo:

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos
os materiais, reagentes e acessórios necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos pacientes internados nas unidades hospitalares
da rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização de exames especializados de maior complexidade além de exames de urgência e
emergência, assim como às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por um período de 01 (ano) meses de forma con�nuada, de acordo
com as condições e especificações discriminadas em Termo de Referência nos ditames e preceitos da Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021.

Referente
Documento:

Memorando
16/2023/LEPAC-ASTEC
(0035637375)
 
Documento de
Oficialização de Demanda
(0035637948)
 
Autorização 0036933757;

 

LOTE ÚNICO - SISTEMA DE AUTOMAÇÃO EM HEMOSTASIA (Coagulação)
 

a) Dos Exames
 

ITEM Código Tabela
SUS/MS Especificação UND

Quant.
mínimo mensal

(-20% do quant.
máximo mensal)

Quant.
máximo
mensal

Quan�dade
Total

VALOR TABELA
SIGTAP/SUS/MS MARCA

% DESCONTO
OFERTADO

VALOR
UNITÁRIO

(já aplicado %
desc.)

VALOR
TOTAL

(já aplicado %
desc.)

01 020202014-2 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA
PROTROMBINA (TAP) TESTE 5.000 6.250 75.000 R$ 2,73     

02 020202013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) TESTE 5.000 6.250 75.000 R$ 5,77     

03 020202029-0 Dosagem de Fibrinogênio TESTE 480 600 7.200 R$ 4,60     

 
b) Dos Equipamentos

Item I -
(Hospital Pronto Socorro João Paulo II / Hospital Base Dr. Ary Pinheiro / Hospital CEMETRON)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS



3 coagulômetros
(Totalmente automá�co)

 
(1 - Hospital Pronto Socorro João Paulo II)

(1 - Hospital Base Dr. Ary Pinheiro)

(1 - Hospital CEMETRON)

Coagulômetro automa�zado digital

Velocidade de processamento de no mínimo 40 testes/hora;
Parametros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB;
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração
mg/dl).
Rack de amostras com no mínimo 15 posições;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;
Leitor de código de barras para amostras;
STAT: prioridade para amostras de urgência;
Probe (agulha) de amostras com sistema de pre-aquecimento e sistema automá�co de lavagem interna e externa;
Conec�vidade Bidirecional, com so�ware interfaceável com o sistema informa�zado de laudos do Laboratório – HOSPUB;
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora necessária à impressão de relatórios e laudos, além de No-break
para os sistemas instalados (equipamentos e estação de trabalho);
Condições elétricas: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

 
 

Item II -
(Hospital Campanha - HC / Hospital Infan�l Cosme e Damião - HICD)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

2 coagulômetros
(Semi-automá�co)

 
(1 - Hospital Campanha - HC)
(1 - Hospital Infan�l Cosme e

Damião - (HICD)

Coagulômetro semi-automa�zado digital

Rack de amostras com no mínimo 10 posições;
Rack de reagentes mínimo 2 posições;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;
Parâmetros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB;
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração mg/dl)
Temporizador (�mer)
Bloco térmico e cronômetro com alarme sonoro;
Sem u�lização de uso de esferas
Erros de coerência: ≤5%
metodologias: nefelometria; coagulométrico; turbidiométrico; cromogênico; imunológico; detecção óp�ca por emissor a LASER.
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora e/ou impressora interna térmica (assim como o fornecimento de papel térmico

compa�vel) necessária à impressão de relatórios de análise, além de No-break para os sistemas instalados (equipamentos e estação de
trabalho);
Condições elétricas: voltagem: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

 
Requisitos deste certame encontram-se constantes no Anexo I - Termo Referência do Edital:

I - O arrematante deverá fornecer todos os reagentes, insumos e consumíveis em quan�dade suficiente, necessários à realização de todos os testes acima especificados.
II - A empresa vencedora deverá instalar em local especificado nos respec�vos LOTES, os sistemas de automação/equipamentos para realização dos testes em quan�dades descritas neste certame, de acordo com as especificações
propostas:
III - Do Interfaceamento dos Sistemas de Automação

- Todo o Sistema de Automação "Item-I - Totalmente automá�co" deverá apresentar interfaceamento bidirecional, compa�vel com o Sistema gerenciador de laudos do Laboratório – HOSPUB, e/ou outro sistema que esteja
sendo u�lizado pela unidade laboratorial à época da contratação ou durante a vigência do contrato.
- A empresa vencedora deverá custear todo o processo de interfaceamento dos equipamentos totalmente automa�zados ao sistema informa�zado(HIS/LIS) do Laboratório - HOSPUB e/ou outro sistema que esteja sendo
u�lizado pela unidade laboratorial à época da contratação ou durante a vigência do contrato.
- Os equipamentos "Item II - semi-automá�cos" NÃO serão interfaceados.
- Para todos os equipamentos (quando aplicável), fornecer os microcomputadores, no-breaks, cabeamentos e todos e quaisquer materiais e insumos necessários as instalações do sistema de interfaceamento, garan�ndo a
manutenção preven�va e reparadora de “so�ware” e “hardware” e o backup dos dados sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde, sendo de competência da unidade de saúde o ponto de acesso à rede lógica no



ambiente/sala onde deverá ser instalados os sistemas;
- NO BREAK, compa�vel com o consumo de energia de todos os equipamentos e que permitam o funcionamento destes até a conclusão do ciclo de análise, devendo a contratada garan�r a manutenção corre�va e preven�va
do NO BREAK, sem ônus para a Secretaria de Saúde;
- A CONTRATADA deverá fornecer e�quetas térmicas suficientes para a iden�ficação de todas as amostras a qual se des�nam os testes contratados no LOTE, devendo a proporção de e�quetas ser de 1 (uma) para até 3 (três)
testes para cada unidade de saúde, totalizando aproximadamente 5.000 (cinco mil) e�quetas térmicas por mês, 60.000 (sessenta mil) e�quetas térmicas por ano, com as dimensões A= 30mm x C= 50mm (Papel térmico de alta
qualidade, com 1 coluna).

IV - Exigências dos Serviços a todos os equipamentos.

- A instalação dos equipamentos descritos no LOTE, é de total responsabilidade da empresa arrematante, devendo obrigatoriamente instalar todos os equipamentos e acessórios necessários ao funcionamento dos serviços
(bancadas, mesas, impressoras, estação de trabalho, sistema de água1 conforme recomendação do fabricante e etc...), sendo de sua total responsabilidade os custos inerentes à instalações hidráulicas, elétricas e de rede
lógica necessárias ao seu funcionamento. 1-caso necessário

a) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais e necessárias atualizações da rede elétrica inclusive as adequações nos quadros de distribuição de energia elétrica da unidade.

b) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais e necessárias atualizações inclusive as adequações da rede lógica nos quadros de distribuição de rede de internet da unidade.

- Todos os equipamentos instalados deverão ser de úl�ma geração, com no máximo 3 anos de uso comprovados no momento de análise das propostas, em linha de fabricação e em conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência;

- A licitante vencedora deverá se responsabilizar por todo o suporte técnico e cien�fico, necessários à implantação de todos os itens relacionados, bem como pela manutenção plena de todo o sistema de automação durante
toda a vigência do contrato, sem que haja qualquer ônus para a Secretaria de Saúde de Rondônia;

- Deverá realizar manutenção preven�va periódica, com cronograma pré-estabelecido no ato da contratação dos serviços, e corre�va quando necessário, a fim de conservar o equipamento em perfeitas condições de
funcionamento, procedendo para tanto, a limpeza, verificação de todos os itens per�nentes à manutenção, calibração completa, testes de funcionamento, ajustes e subs�tuições de peças, independente da solicitação por
parte do Laboratório, em dia e hora previamente agendados entre as partes, sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde;

- Cabe à empresa vencedora a responsabilidade da contratação de uma empresa seguradora para garan�r o ressarcimento de danos aos equipamentos por ela instalados, caso ocorra algum sinistro durante a
permanência dos equipamentos nas dependências da SESAU. Caso esta cláusula não seja efe�vada pela empresa, a mesma arcará com os prejuízos na ocorrência de eventual sinistro;

- Deverá fornecer todos os acessórios, tais como probes, cubetas de reação, ponteiras, pipetas, tubulações, filtros de qualquer espécie, sistema completo de purificação de água quando aplicável, e fluidos de manutenção do
equipamento (detergentes ou similares, tampões, soluções desproteinizantes e condicionadores, etc.), sem qualquer ônus;

- Fornecer todos os reagentes adicionais, tais como, controles (nível normal, baixo e patológico), tampões, diluentes, calibradores e outras soluções, bem como papel e tonner necessários à impressão de todos os relatórios
emi�dos pelos equipamentos, recomendados pelo fabricante na quan�dade necessária e suficiente para realização dos testes contratados.

Dentre outros conforme estabelecidos em Termo de Referência.

Carimbo do CNPJ/CPF-ME:

 

 

 

 

 

 

 

Local:
 
 

Responsável pela cotação da Empresa:
 
 

USO EXCLUSIVO DA SESAU Valor da Proposta:
 
 
 

 

Data:
 
 

Fone:
 
 

Validade Proposta:
90 (noventa) dias

Banco:

 
Agência:

 
C/C:

 

 

Assinatura:
 
 
 
 
 

Prazo de Entrega:
 
 
 
 
 

As empresas CREDENCIADAS deverão no ato da entrega da Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos: CNPJ/MF; CERTIDÕES NEGATIVAS junto a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO/TRIBUTOS FEDERAIS, TRIBUTOS ESTADUAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS,
DÉBITOS TRABALHISTAS e DE REGULARIDADE DO FGTS devendo mantê-las em regularidade até o final do contrato. (Arts. 62 ao 69, da Lei 14.133/2021).

ASSINATURA RESPONSÁVEIS E AUTORIZO DO GESTOR DA PASTA



Na forma do que dispõe os ar�gos 5°, 6°; 7°; 8°, 9°, 10° 11°, 18°; 19° , 20° , 47°, 49°, 78°, 82° seus incisos e parágrafos da Lei Federal de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, assim como ar�gos, incisos e parágrafos do
Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, APROVO o presente, e seus anexos.

 

 
(Assinado Eletronicamente)
Elaborado por: João Alex dos Santos Muniz
Cargo/Órgão: Téc. Laboratorio /ASTEC/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300132301
 
 
Revisado por: João Gabriel da Silva Portela
Cargo: Agente A�vidades Administra�vas/LEPAC/SESAU/RO
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Revisado por: João Tiago Souza
Cargo/Órgão: Biomédico/GTEC/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300123177
 
 
Aprovado por: Paulo José Giroldi
Cargo/Órgão: Farmacêu�co Bioquímico/Coordenador Geral/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300062449
 
 

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
Secretário de Estado da Saúde de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Joao Alex dos Santos Muniz, Técnico, em 19/06/2023, às 07:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TIAGO SOUZA, Analista, em 19/06/2023, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Jose Giroldi, Diretor(a), em 19/06/2023, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE DAHIANE DUTRA, Secretário(a) Execu�vo(a), em 19/06/2023, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0038238887 e o código CRC 383E4614.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0062.000054/2023-45 SEI nº 0038238887

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC
ESTUDO TÉCNICO

 PRELIMINAR
Estudo de ganho de eficiência, viabilidade e economicidade

(Inciso I, Art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021)
 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Divisão): SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA-SESAU/RO / LABORATORIO DE PATOLOGIA E ANALISES CLINICAS – LEPAC/RO
Unidades atendidas pela Demanda:
Laboratórios das unidades hospitalares estaduais (Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON, Hospital e Pronto Socorro João Paulo/II - HEPSJP/II, Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Infan�l Dra.
Antonieta Rodrigues Gama (an�go Cosme e Damião - HICD), Hospital de Retaguarda - HC)
Responsável pela demanda: PAULO JOSÉ GIROLDI – COORDENADOR GERAL LEPAC/RO Matrícula/SIAPE: 300062449
E-mail: lepac.ro@hotmail.com Telefone: 069 3212-8302
PROCESSO: 0062.000054/2023-45  
 

1. INTRODUÇÃO

1.1. O Estudo Técnico Preliminar, em obediência ao Inciso I, Art. 18 da Lei Federal de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, tem por obje�vo planejar, descrever e analisar a
necessidade, interesse público, evidenciar o problema a ser resolvido e sua melhor solução demonstrando a viabilidade técnica e econômica para contratação,  fornecendo subsídios para
elaboração do  Termo de Referência caso se conclua pela sua viabilidade.

2. DA BASE LEGAL

2.1. Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021, onde a presente contratação ocorrerá através de Sistema de Registro de Preços por Pregão Eletrônico consonante ao
disposto no inc. XLV do art. 6°, na Seção I do art. 78 inciso IV, Seção V art. 82 a 86 e seus incisos e demais normas regulamentares e decretos estabelecidos em Termo de Referência;

Lei Federal nº 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

...

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços
rela�vos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

...

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

...

IV - sistema de registro de preços;

...

mailto:lepac.ro@hotmail.com


§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste ar�go obedecerão a critérios claros e obje�vos definidos em regulamento.

...

Seção V

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quan�dade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quan�dade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admi�da cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros mo�vos jus�ficados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços pra�cada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo
com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à par�cipação do órgão ou en�dade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já �ver par�cipado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste ar�go, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou en�dade.

§ 3º É permi�do registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou en�dade não �ver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço es�ver integrado ao fornecimento de bens.

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste ar�go, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a par�cipação de outro órgão ou en�dade na ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de ro�na de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do
licitante que man�ver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser u�lizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de
serviços por mais de um órgão ou en�dade.



Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente mo�vada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela con�das.

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 86. O órgão ou en�dade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a par�cipação de outros órgãos ou en�dades na respec�va ata e determinar a es�ma�va total de quan�dades da
contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste ar�go será dispensável quando o órgão ou en�dade gerenciadora for o único contratante.

§ 2º Se não par�ciparem do procedimento previsto no caput deste ar�go, os órgãos e en�dades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:

I - apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou en�dade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste ar�go estará limitada a órgãos e en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não par�cipantes, desejarem
aderir à ata de registro de preços de órgão ou en�dade gerenciadora federal, estadual ou distrital.

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste ar�go não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos par�cipantes.

§ 5º O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste ar�go não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que aderirem.

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou en�dade gerenciadora do Poder Execu�vo federal por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste ar�go se des�nada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste ar�go.

§ 8º Será vedada aos órgãos e en�dades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou en�dade estadual, distrital ou municipal.

2.2. Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023;

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e
serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

 

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de
registro formal de preços rela�vos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;



II - ata de registro de preços - documento vincula�vo e obrigacional, com caracterís�ca de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos ou as en�dades par�cipantes e as condições a serem pra�cadas, conforme as disposições con�das no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de
contratação direta e nas propostas apresentadas;

III - órgão ou en�dade gerenciadora - órgão ou en�dade da Administração Pública federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão ou en�dade par�cipante - órgão ou en�dade da Administração Pública que par�cipa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata
de registro de preços;

V - órgão ou en�dade não par�cipante - órgão ou en�dade da Administração Pública que não par�cipa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não
integra a ata de registro de preços;

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a en�dade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços
des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados beneficiados, sem a necessidade de
manifestação de interesse durante o período de divulgação da intenção de registro de preços- IRP;

VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a en�dade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços
des�nado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas en�dades par�cipantes;

VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informa�zada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes ou fornecedores de
procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas en�dades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

IX - Gestão de Atas - ferramenta informa�zada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos, para controle e gerenciamento dos quan�ta�vos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão e de remanejamento das
quan�dades; e

X - SRP digital - ferramenta informa�zada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, para o registro formal de preços rela�vos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações futuras, de que trata o inciso I.

Adoção

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar per�nente, em especial:

I - quando, pelas caracterís�cas do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quan�dade de
horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma en�dade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser u�lizado para a contratação de execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto execu�vo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Indicação limitada a unidades de contratação

Art. 4º É permi�do o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a en�dade não �ver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível; ou

III - no caso em que o serviço es�ver integrado ao fornecimento de bens.

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a par�cipação de outro órgão ou en�dade na ata.

Sistema de registro de preços

Art. 5º O procedimento para registro de preços será realizado no SRP digital, observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional, a ser publicado pela Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.



Art. 6º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá ceder o uso do SRP digital, por meio de termo de acesso, a órgão ou
en�dade dos Poderes Públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

2.3. INSTRUÇÃO NORMATIVA CGNOR/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 - Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

Art. 1º Esta Instrução Norma�va dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

...

Art. 6º O TR, a par�r dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, se elaborados, definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de contratações no prazo definido no
calendário de contratação de que trata o inciso III do art. 11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos com o TR, observado em especial os arts. 8º e 10.

§ 2º O TR será u�lizado pelo órgão ou en�dade como referência para a análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor.

2.4. DECRETO ESTADUAL N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional
do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administra�vos e revoga os Decretos n° 12.234, de 13 de junho de
2006, n° 16.089, de 28 de julho de 2011, n° 18.340, de 6 de novembro de 2013, n° 21.349, de 21 de outubro de 2016 e n° 26.182, de 24 de junho 2021.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto do estudo é a realização de Pregão Eletrônico para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de
Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos os materiais, reagentes e acessórios necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos pacientes
internados nas unidades hospitalares da rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização de exames especializados de maior complexidade além de exames
de urgência e emergência, assim como às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por um período de 12 (doze) meses de forma con�nuada, de acordo com as
condições e especificações discriminadas em Termo de Referência nos ditames e preceitos da Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES DO OBJETO

4.1. A empresa vencedora deverá instalar em local especificado nos respec�vos LOTES, os sistemas de automação/equipamentos para realização dos testes em quan�dades
descritas neste item, de acordo com as seguintes especificações:

LOTE ÚNICO - Sistema de Automação em Hemostasia (coagulação)
 
a) Dos Exames
 

ITEM Código Tabela SUS/MS Especificação UND
Quant.
mínimo mensal
(-20% do quant. máximo mensal)

Quant.
máximo mensal

Quan�dade
Total

VALOR TABELA
SIGTAP/SUS/MS

01 020202014-2 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) teste 5.000 6.250 75.000 R$ 2,73

02 020202013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) teste 5.000 6.250 75.000 R$ 5,77

03 020202029-0 Dosagem de Fibrinogênio TESTE 480 600 7.200 R$ 4,60
 
b) Dos Equipamentos

Item I -
(Hospital Pronto Socorro João Paulo II / Hospital Base Dr. Ary Pinheiro / Hospital CEMETRON)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS
3 coagulômetros

(Totalmente automá�co)
Coagulômetro automa�zado digital



 
(1 - Hospital Pronto Socorro João Paulo II)

(1 - Hospital Base Dr. Ary Pinheiro)

(1 - Hospital CEMETRON)

Velocidade de processamento de no mínimo 40 testes/hora;
Parametros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB; 
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração
mg/dl).
Rack de amostras com no mínimo 15 posições;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;
Leitor de código de barras para amostras;
STAT: prioridade para amostras de urgência;
Probe (agulha) de amostras com sistema de pre-aquecimento e sistema automá�co de lavagem interna e externa;
Conec�vidade Bidirecional, com so�ware interfaceável com o sistema informa�zado de laudos do Laboratório – HOSPUB;
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora necessária à impressão de relatórios e laudos, além de No-break
para os sistemas instalados (equipamentos e estação de trabalho);
Condições elétricas: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

 
 

Item II -
(Hospital Campanha - HC / Hospital Infan�l Cosme e Damião - HICD)

Sistema de Automação CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

2 coagulômetros
(Semi-automá�co)

 
(1 - Hospital Campanha - HC)
(1 - Hospital Infan�l Cosme e

Damião - (HICD)

Coagulômetro semi-automa�zado digital

Rack de amostras com no mínimo 10 posições;
Rack de reagentes mínimo 2 posições;
Temperatura de incubação: 37 ± 0,5°C;
Parâmetros mínimo de medidas: PT; TTPA; FIB;
Resultados de TAP (segundos, a�vidade %, relação e INR), TTPA (segundos e relação), Fibrinogênio (segundos e concentração mg/dl)
Temporizador (�mer)
Bloco térmico e cronômetro com alarme sonoro;
Sem u�lização de uso de esferas
Erros de coerência: ≤5%
metodologias: nefelometria; coagulométrico; turbidiométrico; cromogênico; imunológico; detecção óp�ca por emissor a LASER.
O equipamento deverá estar acompanhado de impressora e/ou impressora interna térmica (assim como o fornecimento de papel térmico

compa�vel) necessária à impressão de relatórios de análise, além de No-break para os sistemas instalados (equipamentos e estação de
trabalho);
Condições elétricas: voltagem: bivolt 110/220 v. Frequência: 60 Hz;

 
*O arrematante deverá fornecer todos os reagentes, insumos e consumíveis em quan�dade suficiente, necessários à realização de todos os testes acima especificados.

4.2. Do Interfaceamento dos Sistemas de Automação

4.2.1. Todo o Sistema de Automação "Item-I - Totalmente automá�co" deverá apresentar interfaceamento bidirecional, compa�vel com o Sistema gerenciador de laudos do
Laboratório – HOSPUB, e/ou outro sistema que esteja sendo u�lizado pela unidade laboratorial à época da contratação ou durante a vigência do contrato.

4.2.2. O interfaceamento deverá ocorrer num prazo máximo de até 60 (sessenta) dias após a instalação dos equipamentos totalmente automá�cos, sob pena de multa conforme
item "SANÇOES" constante no Termo de Referência.



4.2.3. A empresa vencedora deverá custear todo o processo de interfaceamento dos equipamentos totalmente automa�zados ao sistema informa�zado(HIS/LIS) do Laboratório -
HOSPUB e/ou outro sistema que esteja sendo u�lizado pela unidade laboratorial à época da contratação ou durante a vigência do contrato.

4.2.4. Os equipamentos "Item II - semi-automá�cos" NÃO serão interfaceados.

4.2.5. Para todos os equipamentos (quando aplicável), fornecer os microcomputadores, no-breaks, cabeamentos e todos e quaisquer materiais e insumos necessários as instalações
do sistema de interfaceamento, garan�ndo a manutenção preven�va e reparadora de “so�ware” e “hardware” e o backup dos dados sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde, sendo
de competência da unidade de saúde o ponto de acesso à rede lógica no ambiente/sala onde deverá ser instalados os sistemas;

4.2.6. NO BREAK, compa�vel com o consumo de energia de todos os equipamentos e que permitam o funcionamento destes até a conclusão do ciclo de análise, devendo a
contratada garan�r a manutenção corre�va e preven�va do NO BREAK, sem ônus para a Secretaria de Saúde;

4.2.7. A CONTRATADA deverá fornecer e�quetas térmicas suficientes para a iden�ficação de todas as amostras a qual se des�nam os testes contratados no LOTE, devendo a
proporção de e�quetas ser de 1 (uma) para até 2 (dois) testes para cada unidade de saúde, totalizando aproximadamente 5.000 (cinco mil) e�quetas térmicas por mês, 60.000 (sessenta mil)
e�quetas térmicas por ano, com as dimensões A= 30mm x C= 50mm (Papel térmico de alta qualidade, com 1 coluna).

4.3. Exigências dos Serviços a todos os equipamentos.

4.3.1. A empresa interessada, faculta�vamente, poderá realizar uma visita técnica no local onde serão instalados os equipamentos. Por ocasião da visita, deverá inspecionar as
áreas onde serão instalados os equipamentos, avaliar o espaço �sico e as condições de infraestrutura.

4.3.2. A instalação dos equipamentos descritos no LOTE, é de total responsabilidade da empresa arrematante, devendo obrigatoriamente instalar todos os equipamentos e
acessórios necessários ao funcionamento dos serviços (bancadas, mesas, impressoras, estação de trabalho, sistema de água1 conforme recomendação do fabricante e etc...), sendo de sua
total responsabilidade os custos inerentes à instalações hidráulicas, elétricas e de rede lógica necessárias ao seu funcionamento. 1-caso necessário

a) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais e necessárias atualizações da rede elétrica inclusive as adequações nos quadros de distribuição de energia
elétrica da unidade.

b) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais e necessárias atualizações inclusive as adequações da rede lógica nos quadros de distribuição de rede de
internet da unidade.

4.3.3. Todos os equipamentos instalados deverão ser de úl�ma geração, com no máximo 2 anos de uso comprovados, em linha de fabricação e em conformidade com as
especificações constantes deste Termo de Referência;

4.3.4. Os equipamentos e insumos ofertados deverão estar devidamente registrados, quando couber, junto ao Ministério da Saúde–Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, devendo os registros serem apresentados junto as propostas de habilitação;

4.3.5. A licitante vencedora deverá se responsabilizar por todo o suporte técnico e cien�fico, necessários à implantação de todos os itens relacionados, bem como pela manutenção
plena de todo o sistema de automação durante toda a vigência do contrato, sem que haja qualquer ônus para a Secretaria de Saúde de Rondônia;

4.3.6. Deverá realizar manutenção preven�va periódica, com cronograma pré-estabelecido no ato da contratação dos serviços, e corre�va quando necessário, a fim de conservar o
equipamento em perfeitas condições de funcionamento, procedendo para tanto, a limpeza, verificação de todos os itens per�nentes à manutenção, calibração completa, testes de
funcionamento, ajustes e subs�tuições de peças, independente da solicitação por parte do Laboratório, em dia e hora previamente agendados entre as partes, sem qualquer ônus para a
Secretaria de Saúde;

4.3.7. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

Entende-se como serviços de manutenção corre�va aqueles que ocorrem quando os equipamentos apresentam mau funcionamento e/ou deixam de funcionar, seja por evento verificado sem falta de
energia, no momento da falta de energia ou durante a falta de energia.

A contratada deve possuir Central de Atendimento com telefone fixo e celulares exclusivos para abertura de chamadas de emergência e atendimentos remotos, comprometendo-se a manter registros
dos mesmos constando número de protocolo e descrição dos problemas.

O período de pronto atendimento para a execução dos serviços de Manutenção Corre�va será ininterrupto, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante toda a
vigência contratual.



A contratada deverá iniciar a atendimento técnico de manutenção corre�va a par�r do recebimento do chamado técnico à Central de Atendimento, num prazo de até 02 (duas) horas.

Deverá manter um técnico em regime de "sobreaviso" à disposição para os chamados da unidade;

A Central de Atendimentos deverá ser capaz de até a chegada do técnico ao LEPAC/RO dar instruções técnicas aos servidores da unidade através do Atendimento Remoto (via telefone) a fim de
solucionar o problema no menor tempo possível minimizando os impactos causados pelo mau funcionamento do equipamento.

Ainda que através do contato remoto a Central de Atendimentos juntamente com o servidor da unidade consiga solucionar o problema o técnico deverá ser encaminhado ao local no prazo supracitado
para que o mesmo realize uma avaliação do ocorrido solucione a causa do problema e emita um relatório de avaria e correções realizadas.

No caso de não ser realizada a correção no prazo assinalado, a CONTRATADA deverá enviar jus�fica�va por escrito para CONTRATANTE.

As correções das falhas e/ou defeitos que, por sua natureza técnica não possam ser efetuadas dentro do prazo acima es�pulado terão novo prazo limite fixado pela CONTRATADA mediante jus�fica�va
expressa para sua efe�va realização.

A manutenção corre�va realizada fora do horário normal em sábados, domingos ou feriados não ensejará a prestadora do serviço o recebimento de quaisquer valores adicionais ou seja sem ônus para
a SESAU/RO.

 

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAS

Entende-se como serviços de manutenção preven�va aquele conforme recomendação do fabricante, a fim de conservar o equipamento em perfeitas condições de funcionamento.

A contratada deverá realizar manutenção preven�va periódica com cronogramas pré-estabelecidos conforme normas do fabricante, no ato da contratação dos serviços a fim da conservação dos
equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, procedendo para tanto, a limpeza, verificação de todos os itens per�nentes à manutenção, calibração completa, testes de funcionamento,
ajustes e subs�tuições de peças, independente da solicitação por parte do Laboratório, em dia e hora previamente agendados entre as partes, sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde;

Os serviços de manutenções preven�vas periódicas, deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da ro�na de funcionamento da contratante;

Deverá realizar manutenção preven�va periódica em conformidade com as exigências do fabricante por profissional devidamente treinado pela fabricante dos equipamentos, com cronograma pré-
estabelecido no ato da contratação dos serviços conforme recomendação do fabricante, a fim de conservar o equipamento em perfeitas condições de funcionamento procedendo para tanto como
exemplo a limpeza, verificação de todos os itens per�nentes à manutenção, calibração completa, testes de funcionamento, ajustes e subs�tuições de peças, independente da solicitação por parte do
Laboratório em dia e hora previamente agendados entre as partes sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde.

4.3.8. Deverá, num prazo máximo de até 2 (duas) horas, inclusive sábados, domingos e feriados, atender a chamados técnicos de urgência quanto a avarias e mal funcionamento
dos equipamentos e acessórios, por meio de diagnós�co via rede mundial de computadores – internet, telefone e/ou pela presença de técnico especializado, devendo o serviço
(funcionamento do equipamento) ser restabelecido em um prazo máximo de 12 (doze) horas.

O não atendimento dos chamados técnicos implicará em penalidades previstas no item SANÇÕES, constante no Termo de Referência, uma vez que trata-se de unidades hospitalares e serviços que
não podem de forma alguma sofrer com solução de con�nuidade dos seus serviços.

4.3.9. Caso haja necessidade de subs�tuição do equipamento, após o prazo estabelecido, a empresa deverá prover imediata subs�tuição do equipamento avariado em no máximo
em 10 (dez) dias, evitando-se assim solução de con�nuidade, devendo nessas circunstâncias "excepcionais" se responsabilizar pela realização dos exames constante do LOTE arrematado
durante o período em que o(s) equipamentos es�verem em manutenção, sem prejuízo a ro�na do Laboratório e sem qualquer ônus para a Secretaria de Saúde;

4.3.10. Deverá comprometer-se em implantar, gratuitamente, toda e qualquer atualização de “so�ware” e “hardware” nos equipamentos durante a vigência da contratação além de
efetuar a subs�tuição dos computadores u�lizados nos equipamentos por mo�vo de atualização ou defeito, sem ônus para a Secretaria de Saúde;

4.3.11. Deverá realizar cursos de treinamento inicial, re-treinamentos e reciclagens todas as vezes que se fizerem necessários, sendo responsável pelo fornecimento dos insumos e
materiais u�lizados para os treinamentos sem ônus para a Secretaria de Saúde.

Caso haja necessidade de deslocamento de qualquer funcionário para qualquer outro local situado fora das dependências do Laboratório, deverá se responsabilizar pelo transporte, alimentação,
estadia e todos os outros custos, quando aplicáveis, sem ônus para a Secretaria de Saúde e/ou funcionário(s) designado(s);

4.3.12. Cabe à empresa vencedora a responsabilidade da contratação de uma empresa seguradora para garan�r o ressarcimento de danos aos equipamentos por ela instalados,
caso ocorra algum sinistro durante a permanência dos equipamentos nas dependências da SESAU. Caso esta cláusula não seja efe�vada pela empresa, a mesma arcará com os prejuízos
na ocorrência de eventual sinistro;

4.3.13. Deverá fornecer todos os acessórios, tais como probes, cubetas de reação, ponteiras, pipetas, tubulações, filtros de qualquer espécie, sistema completo de purificação de água
quando aplicável, e fluidos de manutenção do equipamento (detergentes ou similares, tampões, soluções desproteinizantes e condicionadores, etc.), sem qualquer ônus;



4.3.14. Fornecer todos os reagentes adicionais, tais como, controles (nível normal, baixo e patológico), tampões, diluentes, calibradores e outras soluções, bem como papel e tonner
necessários à impressão de todos os relatórios emi�dos pelos equipamentos, recomendados pelo fabricante na quan�dade necessária e suficiente para realização dos testes contratados.

4.3.15. Cada conjunto comercial deverá conter todos os reagentes descritos na embalagem e reproduzir os valores na faixa (“range”) estabelecida pelo fabricante durante todo prazo
de validade e/ou uso, sem qualquer ônus;

4.3.16. Fornecer todos os reagentes, com prazo de validade mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, exceto para aqueles que sejam fabricados com prazo de validade menor.

4.3.17. A entrega dos insumos, reagentes assim como os consumíveis deverá ser parcelada, no mínimo mensalmente, com entrega destes até o 5° dia ú�l de cada mês e/ou de
acordo com solicitação do LEPAC/RO.

4.3.18. A estabilidade do reagente dentro do equipamento deverá ser suficiente até o término de sua apresentação. Insumos que forem entregues sem o devido cuidado de
conservação e transporte, bem como os que apresentarem embalagens danificadas, serão automa�camente devolvidos, sendo que a empresa deverá repor imediatamente a Secretaria de
Saúde todo o material considerado não conforme para uso;

4.3.19. A empresa fornecedora deverá manter estoques de reagentes e insumos relacionados em território nacional e estadual de no mínimo o equivalente a 2 (dois) meses de
ro�na do Laboratório, exceto para os produtos com validade comprovadamente menor;

4.3.20. Todos os insumos deverão ser entregues com iden�ficação do lote, data de fabricação, data de vencimento e bula, quando cabível, com todas as informações técnicas;

4.3.21. Nas situações em que forem observadas perdas de insumos e acessórios decorrentes de mau funcionamento dos equipamentos, em razão de manutenção corre�va e/ou
preven�va deficiente por parte da empresa contratada, bem como qualquer outro consumo anormal e inesperado decorrente de falha nessas manutenções, deverá repor imediatamente
(até 72 horas) o material e insumos perdidos, sem quaisquer ônus à Secretaria de Saúde;

4.3.22. Todos os equipamentos deverão ser acompanhados de sistema NO BREAK, compa�vel com o consumo de energia dos equipamentos e que permitam o funcionamento
destes pelo tempo necessário a conclusão do ciclo em andamento, devendo a contratada garan�r a manutenção corre�va e preven�va do NO BREAK, sem ônus para a Secretaria de Saúde;

4.3.23. O sistema de tratamento de água u�lizado pelos equipamentos (quando aplicável) deverá ser instalado e man�do pela empresa, inclusive trocas de cartuchos, filtros, pré-
filtros, peças de reposição, entre outros, bem como sua calibração, manutenção reparadora e preven�va, sem ônus para a Secretaria de Saúde;

4.3.24. Todo e qualquer processo de re�rada ou entrega de material, insumos, acessórios e equipamentos, deverá ser custeados pela empresa vencedora, sem qualquer ônus para a
Secretaria de Saúde;

4.3.25. Todos os equipamentos deverão estar em pleno funcionamento, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato e publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Estado;

A entrega dos insumos será mensal, conforme quan�ta�vos previsto em Termo de Referência no item - Da Entrega, devendo a primeira entrega ocorrer concomitante com a instalação dos
equipamentos, a contar da data da assinatura do contrato e publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado;

4.3.26. O produto ofertado deverá atender aos disposi�vos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações per�nentes.

4.3.27. Aplicam-se, no que couberem, os termos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, quanto à oferta de reposição dos produtos ou de peças, existentes neste certame,
ainda que cessada a sua fabricação ou importação.

5. JUSTIFICATIVA - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO

5.1. É indispensável às unidades hospitalares o funcionamento de laboratórios que atendam diuturnamente a suas demandas internas, conectados ao Laboratório Estadual de
Patologia e Análises Clínica - LEPAC através de rede intranet a qual propicia o apoio (retaguarda) as a�vidade do laboratório local. Neste contexto foi necessária a estruturação dos
laboratórios de apoio nestas unidades que restariam encarregados da realização de exames de urgência e emergência e das intercorrências noturnas locais.

O Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, único hospital público de urgência e emergência da capital, porta de entrada do sistema público de saúde credenciado pelo Ministério da Saúde no programa
de reestruturação da rede de urgência e emergência do SUS denominado SOS Emergência, recebendo por demanda espontânea pacientes poli-trauma�zados ví�mas de acidentes de trânsito e
domés�co, ví�mas de arma de fogo, ví�mas de arma branca, cardíaco, acidente vascular cerebral (AVC), doenças respiratórias, dentre outras, possuindo estrutura de diagnós�co própria (laboratório)
funcionando durante 24 horas diárias, para a realização de exames básicos de hematologia, bioquímica, hemostasia e gasometria que permitam ao médico assistente determinar a conduta clínica
mais adequada a ser tomada em cada situação em específico para estabilização do paciente;



O Centro de Medicina Tropical - CEMETRON que recebe pacientes ví�mas de acidentes o�dicos e com animais peçonhentos, pacientes com tuberculose oriundo da rede básica de saúde, pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas como AIDS, Hepa�tes, H1N1 – Gripe, COVID-19, pacientes com suspeita de dengue, malária, leishmaniose, com estrutura de diagnós�co própria
(laboratório) funcionando durante 24 horas diárias, realizando exames básicos de hematologia, bioquímica, hemostasia e gasometria;

O Hospital Geral de Base Dr. Ary Pinheiro com leitos de retaguarda de urgência e emergência, leitos de internação de clínica médica e cirúrgicos, com a necessidade da realização de protocolos
médicos-clínicos na realização de exames das intercorrências ocorridas emergencialmente, também possui uma estrutura de diagnós�co própria (laboratório) funcionando durante 24 horas realizando
exames básicos de hematologia, bioquímica, Imunologia, hemostasia e gasometria que permitam ao médico assistente determinar qual conduta clínica ele poderá tomar em cada situação em
específico para estabilização do doente.

O Hospital de Retaguarda HC - com leitos de retaguarda de urgência e emergência, leitos de internação de clínica médica e cirúrgicos, com a necessidade da realização de protocolos médicos-clínicos
na realização de exames das intercorrências ocorridas emergencialmente, também possui uma estrutura de diagnós�co própria (laboratório) funcionando durante 24 horas realizando exames básicos
de hematologia, hemostasia e gasometria que permitam ao médico assistente determinar qual conduta clínica ele poderá tomar em cada situação em específico para estabilização do doente.

O Hospital Infan�l São Cosme e Damião, único hospital público infan�l da rede estadual de urgência e emergência na capital, sendo este porta de entrada do sistema público de saúde credenciado
pelo Ministério da Saúde no programa de reestruturação da rede de urgência e emergência do SUS denominado SOS Emergência, recebendo por demanda espontânea pacientes infan�s de 0 a 12
anos,  poli-trauma�zados ví�mas de acidentes domés�co dentre outros �pos de acidentes, cardíaco, acidente vascular cerebral (AVC), doenças respiratórias, dentre outras, possuindo estrutura de
diagnós�co própria (laboratório) funcionando durante 24 horas diárias, para a realização de exames básicos de hematologia, bioquímica, hemostasia e gasometria que permitam ao médico assistente
determinar a conduta clínica mais adequada a ser tomada em cada situação em específico para estabilização do paciente;

5.2. É sine qua non às unidades hospitalares que o funcionamento de seus laboratórios atendam diuturnamente a suas demandas internas.

5.3. Considerando a complexidade dos laboratórios clínicos que funcionam nestes hospitais, os quais podemos denominar de laboratórios hospitalares, é adequada ao �po e
quan�dade de exames que são realizados, respeitando a demanda de cada um.

5.4. Considerando que este LEPAC/RO coordena a Rede de Patologia e Analises Clinicas Estatual, a qual conta com uma estrutura para atendimento através dos laboratórios
hospitalares os quais realizam exames in loco, tais como Bioquímica, Gasometria, Hemostasia, Hematologia e Imunologia. A par�r destas caracterís�cas foram elencados um roll de exames
comumente solicitados nas condutas médicas de urgência e emergência, em quan�dade suficiente para atender essa demanda, considerando-se o número de atendimentos realizados
nestes nosocômios.

SOBRE A HEMOSTASIA

5.5. A Hemostasia é a resposta fisiológica normal do corpo para a prevenção e interrupção de sangramento e hemorragias. A Hemostasia resulta no bloqueio de qualquer lesão
vascular. De maneira geral, a Hemostasia garante a fluidez do sangue e a integridade dos vasos sanguíneos. Anormalidades na Hemostasia podem resultar em sangramento (hemorragia) ou
na formação de coágulos no sangue (trombose).

5.6. Vários testes avaliam o sistema de coagulação e estão disponíveis, podendo ser solicitados em uma grande variedade de situações clínicas. Os mais importantes são o tempo
de protrombina (TAP, também chamado de TP) e o tempo de tromboplas�na parcial a�vado (TTPA). Normalmente, quando se deseja avaliar como está a coagulação de um indivíduo, inicia-
se com a avaliação da contagem plaquetária (que é fornecida no hemograma), do TAP e TTPa. O RNI é um cálculo ob�do do resultado do TAP e que é u�lizado para avaliar alguns �pos de
tratamento com an�coagulante.

5.7. Problemas de coagulação são diagnos�cados por exames laboratoriais de coagulação do sangue, seja u�lizando um teste global (tempo de coagulação), um teste analí�co
(que analisa, especificamente, os diferentes componentes da coagulação) ou por "hemograma" (quan�dade de hemoglobina e número de glóbulos brancos, glóbulos vermelhos e plaquetas
por milímetro cúbico de sangue).

5.8. Alguns desses exames também podem ser usados para medir o efeito da terapia com an�coagulante para tratar ou reduzir o risco de trombose. De forma geral, os testes
laboratoriais aplicados na avaliação da coagulação são indicados para a realização de diagnós�co diferencial de sangramentos diversos, entre outras patologias relacionadas à coagulação
sanguínea. Nas clínicas odontológicas, as provas de coagulação são prescritas para inves�gação de sangramentos espontâneos e para avaliação do estado de hemostasia do paciente antes
de procedimentos cirúrgicos.

5.9. Dentro da ro�na de a�vidades de um laboratório de análises clínicas, os exames de coagulação (hemostasia) laboratorial representa uma das técnicas mais u�lizadas. Entre as
doenças mais comuns iden�ficadas pelos procedimentos dos exames de coagulação (hemostasia), podemos citar:

doenças trombó�cas ou hemorrágicas;
monitoramento de terapias com an�coagulante;



procedimentos pré e pós cirurgicos;
distúrbios hemostá�cos causados por inúmeros fatores;

5.10. No âmbito do Sistema Único de Saúde, a implantação e o funcionamento dos serviços de patologia clínica fazem parte de um processo de planejamento do conjunto de ações
e serviços de saúde de acordo com as demandas geradas pelo sistema, vislumbrando sempre a expansão da rede assistencial e a incorporação de novas tecnologias empregadas no
diagnós�co clínico, devendo seu planejamento ser orientado pelos princípios e diretrizes do SUS com a garan�a da universalidade e oportunidade de acessos dos cidadãos a todas as ações
e serviços afins, quanto a integralidade da atenção, a equidade na alocação dos recursos disponíveis para os inves�mentos necessários com o comprome�mento quanto ao acesso e
subordinação das diretrizes e polí�cas nesta área ao controle social.

5.11. Não obstante a isso, a implantação e o funcionamento dos serviços de patologia clínica deve ser coerente com as diretrizes de descentralização, regionalização e
hierarquização, evocando o caráter de apoio das a�vidades do laboratório para a resolu�vidade da atenção, sendo coerente esclarecer que a despeito deste contexto, o �po de a�vidade
desenvolvida pelo laboratório de patologia clínica apresenta especificidades que interferem no seu funcionamento e organização, cabendo destacar neste sen�do, a incorporação
aceleradas de novas tecnologias de al�ssima qualidade assim como o surgimento de novas metodologias e técnicas, vindo de encontro com as necessidades e demandas geradas pelos
profissionais de saúde, fornecendo subsídios laboratoriais para elucidação das hipóteses diagnós�cas elencadas aumentando de sobremaneira a capacidade resolu�va dos serviços de
saúde. Vale destacar a que outro viés de interferência nas a�vidades deste laboratório são os aspectos da formação dos profissionais de saúde que afetam a frequência e os critérios de
solicitação de exames de patologia clínica.

5.12. A aquisição a que se propõe este certame, torna-se necessária para a con�nuidade e o�mização dos serviços que hoje são ofertados pela Rede de Patologia Clinica, tem por
obje�vo atender as necessidades da realização de testes de hemostasia dos pacientes internados em todos os nosocômios estaduais, pelo período de 12(doze) meses de forma con�nuada,
afim de garan�r a realização de exames monitoramento além de exames de urgência e emergência.

5.13. Considerando que os serviços de patologia clinica hospitalares bem como o LEPAC/RO não podem sofrer solução de con�nuidade tendo em vista a necessidade dos seus
funcionamentos serem de extrema importância para o apoio ao diagnós�co clínico.

5.14. DA CAUSALIDADE DO NOVO PROCESSO REGULAR DE HEMOSTASIA

5.14.1. Considerando que a DETENTORA do Contrato Nº 945/PGE-2021 (0023098520), NÃO REALIZOU a apresentação das condições iniciais de habilitação pela CONTRATADA nos
termos dos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/1993, em cumprimento ao inc. XII do art. 55 da mesma norma legal, ficando assim impedida de realizar o aditamento de prazo contratual para o
ano vigente.

5.14.2. Considerando que a Rede de Patologia Clínica não pode sofrer solução de con�nuidade, quanto a realização de exames laboratoriais, e que a paralisação dos serviços
prestados acarretaria prejuízos a saúde estadual, foi solicitado manifestação quanto a possibilidade de aditamento de prazo mesmo que parcial a Procuradoria Geral do Estado de Rondônia
- PGE/RO (SESAU), através do Despacho (0034370977), a qual apresentou o Despacho (0034518620).

Ante ao exposto, considerando que conforme já demonstrado a cessação do contrato em tela geraria prejuízos irreparáveis ao usuário do sistema de saúde estadual internado nos hospitais da rede
supridos pelo referido contrato, solicitamos manifestação desta PGE-SESAU quanto a possibilidade do prorrogação, de forma excepcional, do contrato administra�vo, até o prazo necessário para
uma nova contratação e/ou a regularização das cer�dões por parte da CONTRATADA, a bem do interesse público, visto a urgência do caso haja vista que o contrato 945/PGE-2021 se encerra dia
27/12/2022.

5.14.3. Tendo sido realizada a adi�vação parcial (1° TA 0034638688; 2°TA 0035379264) por 2(duas) vezes consecu�vas, uma vez que a CONTRATADA, solicitou pedido de dilação de
prazo (0034821288) após o 1° TA.

5.14.4. Considerando que a empresa até o úl�mo dia do 2° Termo adi�vo não apresentou condições iniciais de habilitação pela CONTRATADA nos termos dos arts. 28 a 31 da Lei nº
8.666/1993, em cumprimento ao inc. XII do art. 55 da mesma norma legal, ficando assim impedida de realizar o aditamento de prazo contratual para o ano vigente.

6. DO INTERESSE PÚBLICO NA DESPESA

6.1. A organização dos serviços de patologia clínica é orientada pela diretriz de hierarquização das ações, de forma coerente e ar�culada com os demais serviços do SUS estadual.

6.2. De fato, a saúde é direito de todo cidadão e dever do Estado, como prevê a legislação brasileira na Cons�tuição Federal:

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garan�do mediante polí�cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;



Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem dis�nção de qualquer natureza, garan�ndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida...

Art. 6º - São direitos sociais (...) a saúde...

6.3. Tal preceito é complementado pela lei 8.080/90, em seu ar�go 2º:
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. (grifos nossos)

6.4. Uma vez que a saúde se �pifica como um bem jurídico indissociável do direito à vida, é certo que o Estado tem o dever de tutelá-la. Consoante André da Silva Ordacgy (2007):
“A Saúde encontra-se entre os bens intangíveis mais preciosos do ser humano, digna de receber a tutela prote�va estatal, porque se consubstancia em caracterís�ca indissociável do direito à vida.
Dessa forma, a atenção à Saúde cons�tui um direito de todo cidadão e um dever do Estado, devendo estar plenamente integrada às polí�cas públicas governamentais”.

6.5. A administração pública tem a responsabilidade de promover polí�cas públicas para suprir as necessidades da população, atendidos os princípios basilares da República
Federa�va do Brasil estabelecidos na Cons�tuição Federal e assim garan�r o desenvolvimento nacional.

6.6. Para isso, a Administração Pública, seguindo a linha do que estabelece o art. 37 da CF/88, dos princípios explícitos de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, bem como dos princípios implícitos extraídos do inciso XXI, relacionados às compras públicas, celebra relações jurídicas contratuais com foco especial na supremacia do interesse
público sobre o privado e de sua indisponibilidade.

6.7. Considerando que os serviços realizados pela Rede de Patologia Clinica estadual bem como o LEPAC/RO não podem sofrer solução de con�nuidade tendo em vista a
necessidade dos seus funcionamentos serem de extrema importância para o apoio diagnós�co clínico.

7. DA BUSCA PELA EFICIÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS

7.1. A Cons�tuição Federal de 1988, no caput de seu art. 37, torna explícito alguns princípios que devem nortear o funcionamento da administração pública brasileira:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (...)”(Brasil, 1988)

7.2. O princípio da eficiência – úl�mo entre os princípios que regem a administração pública, conforme caput do ar�go 37 da CF/88 – que foi acrescentado à Carta Magna pela
Emenda Cons�tucional nº 19/1998 é aquele que impõe à administração pública direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas competências
de forma imparcial, neutra, transparente, par�cipa�va, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários para a
melhor u�lização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se desperdícios e garan�r-se uma maior rentabilidade social.

7.3. Ao tratar das modalidades licitatórias, o art. 28 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos (Lei nº 14.133/2021) dispôs, em seu §1º, que, além das modalidades
nela elencadas (pregão, concorrência, concurso, leilão e diálogo compe��vo), a Administração Pública poderá servir-se de “procedimentos auxiliares”.

7.4. O inc. XLV do art. 6º diz que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços rela�vos à prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de bens para contratações futuras.

Lei 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços
rela�vos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

7.5. Considerando então as hipóteses do sistema de Registro de Preços, é que a Administração Pública também obedecerá, dentre outros ao Art. 5° desta Lei, quais sejam:
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942; assim como
ao princípios basilares da finalidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público.

7.6. Observando a singularidade da aquisição/contratação a qual caracterizando-se, neste caso a forma mais eficiente.

8. DA VANTAJOSIDADE E VIABILIDADE ECONÔMICA E DO MODELO CONTRATAÇÃO



8.1. Em conformidade com a legislação vigente, a pretendida licitação emergencial quanto a sua formulação de precificação os preços estabelecidos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do Ministério da Saúde - SIGTAP/SUS referente a cada TESTE que compõem o LOTE, considerando a Portaria 2.567/2016/MS, que dispõe sobre a par�cipação
complementar da inicia�va privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) que determina em
seu Art. 3, § 6º: “Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão u�lizar como referência a Tabela de Procedimentos do SUS”.

8.2. Restando demonstrado que os preços a serem pra�cados são consentâneos aos de outras licitações públicas, restando demonstrado a viabilidade técnica e econômica da
futura aquisição.

8.3. Os bens objeto da contratação pretendida são classificados como comuns tendo em vista serem produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços
ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa desde que obedeçam aos padrões de desempenho e qualidade obje�vamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8.4. Considerando a necessidade de o�mização do fluxo de trabalho realizado pela Rede hospitalar estadual, tendo em vista o grande fluxo de usuários que são atendidos por
nossas unidades. Enfa�zamos a importância e necessidade da efe�vação de novas aquisições afim de que não haja solução de con�nuidade nos serviços de análises clínicas dos hospitais
estaduais.

8.5. Considerando a necessidade de incorporação acelerada de novas tecnologias com o surgimento de novas metodologias e técnicas adstritas às a�vidades do laboratório de
patologia clínica, obrigando a uma renovação constante de equipamentos e instrumentos que permitam ao serviço ofertar a solução mais adequada às necessidades do corpo clínico e
consequentemente do paciente; 

8.6. Considerando o alto custo de aquisição dos equipamentos inviabilizando a possibilidade de incorporação tecnológica a curto prazo. Considerando os altos custos ensejados
na manutenção corre�va e preven�va destes equipamentos, além das dificuldades enfrentadas para a contratação de empresa capacitada para tal;

8.7. Considerando que o preposto da modalidade de contratação escolhida - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS,
presume a manutenção das condições operacionais dos equipamentos e sistemas, assessoria técnica e cien�fica permanentes, fornecimento de todos os insumos e reagentes necessários a
realização dos testes bem como a instalação de equipamentos de back-up para subs�tuição do equipamento que apresentar defeito sem que haja solução de con�nuidade nos serviços do
laboratório, em tempo oportuno;

8.8. Isso posto, entendemos ser a Contratação de Prestação de Serviço escolhida mais coerente por atender a todos estes pressupostos.

9. VIABILIDADE

9.1. Atualmente, a Administração Pública tem buscado meios mais eficientes e eficazes para atender as demandas crescentes da sociedade. Com a administração gerencial, novas
ações têm sido desenvolvidas para melhor sa�sfazer as necessidades cole�vas como segurança, saúde, educação e cultura. Além de agir de forma é�ca e transparente, estar reves�do de
boa capacidade técnica para agir com o obje�vo de o�mizar e expandir os serviços públicos com ênfase na eficiência, na qualidade e no efe�vo desenvolvimento da democracia. Ou seja,
deve estar preparado para oferecer bens e serviços com qualidade, com os menores custos possíveis e sempre visando o bem comum da sociedade.

9.2. Dessa forma, não há como oferecer bens e serviços com eficiência e qualidade sem que se proceda a um bom planejamento para garan�r melhor alinhamento de toda a
organização, gerir seus recursos disponíveis, alcançar resultados mais eficazes e desenvolver meios para mensurar esses resultados. Assim, é em uma fase de planejamento da contratação,
conhecida também como fase interna da licitação, que se analisa a viabilidade das soluções que se pretende adquirir para atendimento das demandas sociais pela Administração Pública,
iden�ficando e definindo claramente a necessidade a ser sa�sfeita, verificando as reais possibilidades de atendê-la, iden�ficando os riscos potenciais que porventura possam afetar a
contratação e garan�ndo que os resultados esperados sejam vantajosos economicamente para a Administração.

9.3. Dessa maneira, a análise da viabilidade do contrato administra�vo ou de aquisição envolve avaliar os bene�cios do fornecimento do bem ou serviço, da forma como ocorrerá
esse fornecimento, dos aspectos qualita�vos e quan�ta�vos do objeto da contratação, da viabilidade econômica tendo em vista o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, bem
como ampliar a compe��vidade para que se possa decidir sobre a melhor proposta a ser apresentada no processo licitatório.

9.4. Os bens objeto da aquisição pretendida são classificados como bens comuns cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa, encontrados facilmente no mercado. Desde que obedeçam padrões de desempenho e qualidade obje�vamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.



9.5. Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para iden�ficar quais as soluções existentes no mercado atendam aos requisitos estabelecidos, de modo a
alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respec�vos preços es�mados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e
padronização.

9.6. Considerando a necessidade de o�mização do fluxo de trabalho realizado pela Rede hospitalar estadual, tendo em vista o grande fluxo de usuários que são atendidos por
nossas unidades. Enfa�zamos a importância e necessidade da efe�vação de novas aquisições afim de que não haja solução de con�nuidade nos serviços de análises clínicas dos hospitais
estaduais.

10. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Os itens de contratação para este certame encontram-se em conformidade com o disposto no art. 20 da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021 assim como
disposto no Decreto Federal 10.818 de 27 de setembro de 2021 o qual regulamenta e estabelece o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas
da administração pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo, sendo classificado com Bem ou Serviço Comum.

11. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

11.1. Para definição dos quan�ta�vos solicitados fez-se constar dentro do processo todo um histórico de relatórios de exames onde são u�lizados os itens do certame em questão,
es�mados com base no número de coletas realizadas no período de 2018 a 2022, conforme dados extraídos do sistema HOSPUB/DATASUS/MS.

11.1.1. Outrossim informamos que o quan�ta�vo solicitado é suficiente para atendimento deste certame baseado nas informações e relatórios elencados em anexo, para efetuar a
contratação, não havendo indicação ou referência a marcas, conforme já destacado no item 4.6 o bem a ser adquirido pode ser enquadrado como bem e serviço comuns, para fins de
u�lização que se propõe.

AMI CEMETRON HOSP. BASE HOSP. CAMPANHA HICD HOSP. JPII POC
Relatório Produção AMI 2018-2022
(0038177342)

Relatório Produção CEMETRON 2018-2022
(0038177391)

Relatório Produção HB 2018-2022
(0038177435)

Relatório Produção HC 2020-2021
(0038177503)

Relatório Produção HICD 2018-2022
(0038177553)

Relatório Produção JPII 2018-2022
(0038177587)

Relatório Produção POC 2018-2022
(0038177637)

11.1.2. Assim como Quadro de Referência de contratações anteriores para o mesmo objeto já realizadas por este LEPAC/RO (id: 0038115017), assim sendo, as quan�dades
verificadas serão acrescidas de 25% do valor do úl�mo ano ou úl�ma ARP, com os devidos ajustes, devendo o quan�ta�vo solicitado ser o suficiente para atendimento deste certame
baseado nas informações e relatórios elencados em anexo, para efetuar a referida contratação, assim como os itens a serem adquiridos podem ser enquadrados como bem e serviço
comuns, para fins de u�lização do pregão eletrônico.

a) QUADRO I - EXAMES COM HISTÓRICO DE REALIZAÇÃO

item PROCEDIMENTO

PRODUÇÃO ANUAL UNIDADES *MÉDIA DOS ANOS
(2018; 2019; 2020; 2021;

2022)
DE CADA EXAME

REALIZADO

10% REFERENTE A
REPETIÇÕES, DILUIÇÕES E

CALIBRAÇÕES

TOTAL
PARCIAL

25%
EXPECTATIVA

DE
CRESCIMENTO

TOTAL GERAL
ESTIMADO

(HB; JPII, CEMETRON; HC; HICD)

2018 2019 2020* 2021* 2022

1 TEMPO DE PROTROMBINA (TAP) 37.468 39.109 49.458 79.305 39.707 49.009,40 4.900,94 53.910,34 13.477,58 67.387,92

2 TEMPO DE TROMBOPLASTINA
(TTPA) 34.069 37.109 47.023 77.688 38.875 46.952,80 4.695,28 51.648,08 12.912,02 64.560,10

3 FIBRINOGENIO 148 223 3.112 23.508 1.177 5.635,60 563.56 6.199,16 1.549,79 7.748,95

* Anos de 2020 e 2021 visto que foi ano a�pico por conta da pandemia por covid-19, não retratando a realidade atual das unidades.

b) DA MEMÓRIA DE CÁLCULO - Dos exames constantes do QUADRO I:

MEMÓRIA DE CÁLCULO QUANTITATIVO
exames constantes do QUADRO I

*MÉDIA DOS ANOS (2018; 2019; 2020;
2021; 2022)

DE CADA EXAME REALIZADO
+



10% DE PERDAS REFERENTE A
REPETIÇÕES, DILUIÇÕES E

CALIBRAÇÕES1

+
25% DE ESTIMATIVA DE AUMENTO DA

DEMANDA2

 
Todos os exames constantes do QUADRO I possuem histórico de realização anterior os quais foram u�lizados para es�mar os quan�ta�vos objeto desta aquisição;
1 - Existem diversos �pos de perdas e todas deverão ser consideradas. São elas: repe�ções para confirmação de resultados, repe�ções por obrigação legal, diluições, volume residual de reagentes, parada intempes�va de equipamentos, desestabilização de reagentes, calibrações,
controles internos (comercial de reagentes), controles externos (programas de proficiência) e controles interlaboratoriais, novas coletas, dentre outras.
2 - Es�ma�va de crescimento baseado no histórico de crescimento ano a ano observado no período de 2016 à 2022.
*Anos de 2020 e 2021 visto que foi ano a�pico por conta da pandemia por covid-19, não retratando a realidade atual das unidades.

c) Da Distribuição dos exames por unidade em percentual (%)

Item Especificação Und JPII HB CEMETRON HC HICD
1 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA - (TAP C/ RNI) Teste 45% 25% 15% 7,5% 7,5%
2 Tempo de Tromboplas�na Parcial A�vada - TTPA Teste 45% 25% 15% 7,5% 7,5%
3 Dosagem de Fibrinogênio Teste 45% 25% 15% 7,5% 7,5%

12. DA NAO RESERVA DE COTAS

12.1. Considerando o que dispõe o Art. 10° do Decreto Estadual 26.675/2017, o qual excepciona a regra constante nos nos art. 6º ao art. 8º do mesmo disposi�vo infralegal, senão
vejamos:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado, jus�ficadamente;

(...)

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, jus�ficadamente, pelo menos um dos obje�vos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompa�vel com a aplicação dos bene�cios.

12.1.1. Considerando que os serviços objeto da contratação para atendimento da Rede de Patologia Clinica estadual poderá sofrer prejuízos ao conjunto ou ao complexo do objeto a
ser contratado resultando em perda da economia em escala, nos termos da Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da União, devido ao fato de cada item/lote corresponder a uma licitação
autônoma:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a ampla par�cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”
(grifou-se)

12.2. Diante do exposto optamos pela NÃO APLICABILIDADE da reserva de cotas e da par�cipação exclusiva dos mesmos, devendo por tanto SEREM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas com a execução dos serviços correrão neste exercício por conta da seguinte programação orçamentária, em conformidade com a Lei 4.647, de 18 de novembro
de 2019 - Plano Plurianual 2020 - 2023, a despesa ora informada foi planejada para ser executada conforme descrito na programação abaixo:



DESCRIÇÃO DA DESPESA
Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos os materiais, reagentes e acessórios necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no
atendimento dos pacientes internados nas unidades hospitalares da rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garan�r a realização de exames especializados de maior complexidade além de exames de urgência
e emergência, assim como às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por um período de 12 (doze) meses de forma con�nuada.

Resposta ao: Memorando 16 (0035637375)
 

PROGRAMA DE TRABALHO UNIDADE ATENDIDA FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA

17.012.10.302.2034.4011 - MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE
ESPECIALIZADOS

 
 

Laboratório de Patologia e Análises Clínicas -
LEPAC

 
 

1.500.0.00001 - Recursos não vinculados de impostos
 

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos - Saúde
 

1.600.0.00001 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

 
1.601.0.00001 - Estruturação da rede de serviços Públicos de

saúde

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros
- PJ

3.3.90.30 - Material de consumo
 

*Informação nº 1862/2023/SESAU-NPPS  (0038020188)

13.2. O empenhamento da despesa deverá ser NA MODALIDADE GLOBAL/ESTIMATIVA para fins execução parcelada da despesa conforme entrega mensal.

14. QUADRO DE FORMULAÇÃO DE PREÇOS

14.1. Conforme estabelecido no Art. 2º da Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI e considerando a Portaria 2.567/2016/MS, a qual dispõe sobre a par�cipação complementar da inicia�va
privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) que determina em seu Art. 3, § 6º: “Para efeito
de remuneração, os serviços contratados deverão u�lizar como referência a Tabela de Procedimentos do SUS”., os valores máximos admi�dos serão aqueles constantes da Tabela
SIGTAP/SUS (id: 0036757401) - Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Ministério da Saúde - SIGTAP/SUS, referente a cada TESTE que compõem o LOTE.

“Art. 2° A pesquisa de preços será realizada em observância às orientações con�das no Anexo I desta Portaria e mediante a u�lização dos seguintes parâmetros:

I – Tabelas referenciais ou preços constantes no sistema de preços referenciais do Estado de Rondônia;

II ..."

Art. 2º da Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI 

ITEM Código Tabela SUS/MS Especificação UND Quant.
máximo mensal

Quan�dade
Total

VALOR UNITÁRIO TABELA
SIGTAP/SUS/MS VALOR TOTAL

01 020202014-2 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) teste 6.250 75.000 R$ 2,73 R$ 204.750,00
02 020202013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) teste 6.250 75.000 R$ 5,77 R$ 432.750,00
03 020202029-0 Dosagem de Fibrinogênio teste 600 7.200 R$ 4,60 R$ 33.120,00

TOTAL R$ 670.620,00

 

15. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO E GANHO DE EFICIÊNCIA NA AQUISIÇÃO

15.1. Da compra através de Registro de Preços

15.2. A Lei que regulamenta este disposi�vo é a Lei Federal de Licitações e Contratos n° 14.133/2021, que ins�tui normas gerais para as licitações e contratos da Administração
Pública, e que repete em seu art. 2º a obrigatoriedade do procedimento licitatório prévio às compras públicas. Onde a presente contratação ocorrerá através de Sistema de Registro de
Preços por Pregão Eletrônico consonante ao disposto no inc. XLV do art. 6°, na Seção I do art. 78 inciso IV, Seção V art. 82 a 86 e seus incisos e demais normas regulamentares e decretos
estabelecidos em Termo de Referência;



15.3. O registro de preços é um sistema que visa a uma racionalização nos processos de contratação de compras públicas e de prestação de serviços. Sua finalidade precípua é
maximizar o princípio da economicidade, permi�ndo à Administração Pública celebrar o contrato administra�vo na exata medida e no momento de sua necessidade, sempre precedido de
licitação, qualquer que seja o valor efe�vo a ser pra�cado em cada situação específica.

15.3.1. Vale salientar que esse procedimento de compra é adequado, pois não há obrigatoriedade da contratação e a Administração poderá efe�var a contratação somente
quando houver a necessidade.

15.3.2. É a modalidade de licitação apta a viabilizar diversas contratações concomitantes ou sucessivas, sem a realização de um específico procedimento licitatório para cada uma
delas. Este sistema pode servir a um ou a mais órgãos da Administração Pública. Normalmente é empregado para o caso de compras corriqueiras de determinados bens ou serviços,
quando não é conhecida a quan�dade que será necessária adquirir. Ou, ainda, quando estas compras �verem a previsão de entregas parceladas. Visa, com isto, a agilizar as contratações
e a evitar a formação de estoques, os quais geram um custo de manutenção muito grande, sem contar no risco de que tais bens possam vir a perecer ou a se deteriorar.

15.3.3. Isso posto, concluímos a luz do acima exposto que a forma legal e mais eficiente para o presente jus�fica-se a necessidade do Registro de Preço para Futura e Eventual
aquisição dos materiais, insumos, kits e reagentes laboratoriais para uso no apoio diagnós�co, tendo em vista a necessidade de contratações frequentes, com maior celeridade e
transparência e para atendimento a mais de um órgão ou en�dade e ser u�lizado o registro de preços em outras hipóteses a critério da Administração

15.4. Ao tratar das modalidades licitatórias, o art. 28 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos (Lei nº 14.133/2021) dispôs, em seu §1º, que, além das modalidades
nela elencadas (pregão, concorrência, concurso, leilão e diálogo compe��vo), a Administração Pública poderá servir-se de “procedimentos auxiliares”.

15.5. O inc. XLV do art. 6º diz que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços rela�vos à prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de bens para contratações futuras.

Lei 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços
rela�vos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

15.6. Considerando então as hipóteses do sistema de Registro de Preços, é que a Administração Pública também obedecerá, dentre outros ao Art. 5° desta Lei, quais sejam: os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942; assim como
ao princípios basilares da finalidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público.

15.7. Observando a singularidade da aquisição/contratação a qual caracterizando-se, neste caso a forma mais eficiente.

16. DO LOCAL/PRAZO

16.1. Do Local e Forma de Entrega Equipamentos

16.1.1. Os Sistemas de Automação e Serviços objeto deste certame deverão ser instalados/executados em conformidade com as especificações descritas neste Termo de Referência
nos seguintes endereços:

16.1.1.1. Dos equipamentos totalmente automa�zados:

a) Laboratório do Hospital Pronto Socorro João Paulo II (JPII), Av. Campos Sales, 4295 - Nova Floresta, Porto Velho - RO - CEP: 76807-005;

b) Laboratório do Hospital CEMETRON (CMT), Av. Guaporé, 415 - Lagoa, Porto Velho - RO - CEP: 78918-791;

c) Laboratório do Hospital de Base Ary Pinheiro (HBAP), Av. Gov. Jorge Teixeira, 3766 - Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-092;

16.1.1.2. Dos equipamentos semi-automa�zados:

a) Laboratório do Hospital Infan�l Cosme e Damião (HICD), R. Benedito de Souza Brito, 4045 - Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-080;

b) Laboratório do Hospital Campanha (HC), R. Joaquim Nabuco, 2718 São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76.804-074;



16.1.2. DOS INSUMOS E REAGENTES

16.1.2.1. Os materiais (Insumos e Consumíveis) deverão ser entregues CONFORME ESPECIFICADO NO ITEM 5.2, SOMENTE e EXCLUSIVAMENTE NO: Laboratório Estadual de
Patologia e Análises Clínicas - LEPAC/RO - Av. Jorge Teixeira, 3862 - Setor Industrial - CEP: 76.821-096 - Porto Velho/RO -Fone: (69) 3216-2218, de Segunda a Sexta-Feira das 7h30min às
12h30min.

16.2. Da Entrega:

16.2.1. Instalação dos Equipamentos

16.2.1.1. A instalação dos equipamentos nas unidades é de total responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar em pleno funcionamento, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
a contar do recebimento da Ordem de Serviço;, salvo ocorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado.

16.2.2. Da entrega dos Insumos.

16.2.2.1. A entrega dos insumos deverá ser concomitante a instalação dos equipamentos ou seja, ocorrendo imediatamente após a instalação de todos os sistemas de automação.
Posteriormente, as entregas deverão ser ININTERRUPTAS mensalmente realizadas até o 5° dia ú�l de cada mês, conforme quan�ta�vos previsto no Termo de Referência ou,
excepcionalmente, conforme solicitação do LEPAC/RO.

16.3. Do Prazo

16.3.1. O prazo para início dos serviços será de até 30 (trinta) dias contados a par�r da assinatura do contrato, publicação e emissão da ordem de serviço, salvo ocorrência de fato
superveniente devidamente jus�ficado.

a) Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s) a SESAU/RO aplicará a multa por atraso na entrega de 0,5% ao dia até o limite de 10% sobre o valor empenhado, e,
entendendo necessário, aplicará as sanções administra�vas previstas na 14.133/2021, sendo a possível extrapolação do prazo de entrega passível de multa/dia de atraso
conforme es�pulado em Termo de Referência;

b) Em caso de não cumprimento do prazo de entrega es�pulado na proposta, é de obrigação da empresa a apresentação de jus�fica�va comprovada de mo�vo
superveniente ou de força maior com antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas do fim do prazo para considerações no planejamento de trabalho da unidade.

c) A jus�fica�va formal de não cumprimento de prazo deverá ser encaminhada através do e-mail lepac.ro@hotmail.com, ao LEPAC/RO instruída com documentos
probatórios e com antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas do fim do prazo, esta que decidirá a possibilidade de prorrogação, ou determinará a cominação das
multas cabíveis.

17. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1. Em seu ar�go 18, a Lei nº 14.133/2021 destaca que a fase preparatória do processo licitatório deve ser caracterizada pelo planejamento e tratar de todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão possíveis de interferir na contratação. Essas considerações incluem, entre outros aspectos, análise dos riscos que possam comprometer a boa execução
contratual (ar�go 18, inciso X) e as providências a serem adotadas pela Administração, antes mesmo da celebração do contrato, até quanto à capacitação de pessoal para o exercício da
gestão e da fiscalização contratuais (ar�go 18, § 1°, inciso X). A nova lei, portanto, expressamente atribui ao gestor da unidade contratante a responsabilidade de preparar servidores e
empregados públicos para a fiscalização dos contratos administra�vos.

17.2. Ao tratar do edital e do termo de referência, a Lei nº 14.133/2021 também vincula os procedimentos licitatórios ao planejamento e à fiscalização contratual subsequente. Em
seu ar�go 25, consigna que o edital precisa conter, além do objeto da licitação e das regras rela�vas ao procedimento de aquisição, também as regras rela�vas à entrega do objeto, à
fiscalização e à gestão do contrato administra�vo a ser celebrado. Na mesma linha, no ar�go 6°, inciso XXIII, estabelece que o termo de referência deve contemplar o modelo de gestão do
contrato, descrevendo como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou en�dade contratante, além dos critérios de medição e de pagamento.

17.3. A Administração, previamente à celebração do contrato, promoverá a capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual, conforme solicitação através do
Processo SEI 0062.000014/2024-84.

17.3.1. O objeto deste certame será recebido conforme disposto no art. 140 e seus incisos, da Lei Federal 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administra�vos).

17.4. Das Condições de Recebimento de Bens de Consumo



17.4.1. Junto a entrega dos insumos objeto deste Termo de Referencia, o contratado deverá encaminhar, anexado à Nota Fiscal toda a documentação que demonstra a regularidade
fiscal e Trabalhista, a saber:

a) Prova de Cadastramento de Pessoa Jurídica (CNPJ), Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

b) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), Débitos Trabalhistas, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

17.5. O Recebimento Provisório

17.5.1. Caberá a Comissão responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, no prazo de até 15 dias após a entrega do material, atestar o seu recebimento provisório,
devendo:

a) Atestar a compa�bilidade dos materiais com as especificações constantes do Termo de Referencia através de elaboração de Relatório Sobre Execução da Despesa;

b) Receber a fatura de cobrança, conferindo se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi
efetuado, se a Nota Fiscal tem validade e se está corretamente preenchida;

c) Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamento, acompanhado do Termo Circunstanciado de Recebimento.

17.6. O Recebimento Defini�vo

17.6.1. Mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
que deverá ser de até 08(oito) dias após o atesto do recebimento provisório, atestar o seu recebimento defini�vo;

17.6.2. A comprovação (nota fiscal, fatura) das despesas realizadas deverá estar vistada e devidamente atestada pelos servidores compõem a comissão de fiscalização e recebimento,
em comprovante original, cuja emissão tenha ocorrido em data igual ou posterior a de entrega do numerário, e compreendida, dentro do período fixado para aplicação, em nome do órgão
emissor do empenho;

17.6.3. O Atesto será feito da seguinte forma: carimbo ou manuscrito no verso da Nota fiscal com os dizeres "Atesto o recebimento dos materiais em conformidade com as
especificações do Termo de Referencia".

17.7. Possíveis impactos ambientais e medidas mi�gadoras

17.8. Nas a�vidades relacionadas ao laboratório clínico, um aspecto ambiental significa�vo é aquele que tem ou pode ter um impacto significa�vo, ou seja, importante. O
aspecto ambiental decorre do consumo (inputs ou entradas) por meio do uso de insumos, como água e energia, matérias-primas, espaço e outros recursos produ�vos e do uso do meio
ambiente como receptor (outputs ou saídas) de resíduos sólidos, efluentes líquidos, emissões de gases, ruídos, vibrações e radiações, provenientes de a�vidades ou serviços (BARBIERI,
2007).

17.9. Ações para mi�gar tais impactos têm sido promovidas, em especial pela implantação de um Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS e pela
capacitação recorrente dos servidores e colaboradores para a Geração, Manejo, Segregação, Acondicionamento, Tratamento Intra-unidade, Armazenamento Interno e Externo, Transporte,
e des�nação final do lixo produzido na unidade Tratamento. 

17.10. A aplicação das licitações sustentáveis se mostra como mais uma forma de proteção ambiental, haja vista o consumo do poder público representar uma fa�a significa�va do
mercado nacional e se as aquisições e contratações públicas orientarem o mercado neste sen�do mais o setor privado e público se direcionarão a adoção de um modelo empresarial e de
gestão pública voltados para os princípios da ecoeficiência.

17.11. Na contratação pretendida, em cumprimento a norma vigente (Lei 14.133/21, em especial o art. 18, I, § 1º), a administração trás exigências, as quais constam no item 21.2.11
deste Estudo Técnico.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à CONTRATADA/DETENTORA para atestação, devendo conter no seu corpo a descrição do
objeto, o número do contrato/empenho, da conta bancária da CONTRATADA/DETENTORA, para efe�vação do pagamento, conforme disposto no art. 140 a 141 da Lei nº 14.133/2021, o qual



deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após o adimplemento da despesa.

18.2. Conforme disposto art. 145 da LEI 14.133/2021, Não será permi�do pagamento antecipado, parcial ou total, rela�vo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de
bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

18.3. Na hipótese da apresentação de mais de uma nota fiscal/fatura, e, se alguma delas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exa�dão ou documentação, a CONTRATANTE
poderá pagar apenas àquela que se encontra correta, no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança àquelas inexatas devidamente
corrigidas, com as jus�fica�vas necessárias (nestes casos também a CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a par�r do recebimento, para efetuar uma análise e o pagamento).
A(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura (s) deverá (ao) vir acompanhada (s) das cer�dões de tributos Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e INSS.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da úl�ma nota fiscal
ou fatura vencida, compa�vel com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente iden�ficados, na forma do § 4º do Art. 31 da nº 9.032, de 28 de abril
de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços con�nuados;

b) da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 63 da Lei 14.133/2021;e

c) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à úl�ma nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração

18.5. Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

18.6. O prazo para pagamento das notas Fiscais/Faturas/NFSe, devidamente atestada pela Administração, será não superior a trinta dias, contado a par�r da data final do período
de adimplemento de cada parcela.

18.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) 365
e

EM = I x N x VP
onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

18.8. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a par�r de data da reapresentação do mesmo.

18.9. Caso constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que
considerar indevida.

18.10. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

18.11. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não
ins�tuições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

18.12. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

18.13. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.

18.14. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura/NFSe, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço
(FGTS), com o Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS), e Cer�dão Nega�va da Receita Estadual – SEFIN, Cer�dão Nega�va Municipal e Cer�dão Nega�va Federal, Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas – CNDT, admi�da comprovação também por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, podendo ser verificadas nos sí�os eletrônicos.



19. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

19.1. A vedação à par�cipação de empresas interessadas que se apresentem cons�tuídas sob a forma de consórcio se jus�fica na medida em que nas contratações de serviços e
nas aquisições de pequenos vultos, não se torna interessante a par�cipação de grandes empresas, sendo comum a par�cipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza.

19.2. Tendo em vista que é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da par�cipação, ou não, de empresas cons�tuídas sob a forma de consórcio, com
as devidas jus�fica�vas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.333/2021, art. 179 inciso I e II e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que
atribui à Administração a prerroga�va de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos mo�vos já expostos, conclui-se que a vedação de cons�tuição de empresas em
consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse público, por pres�giar os princípios da compe��vidade, economicidade e moralidade.

19.3. Diante do exposto NÃO SERÁ PERMITIDA a par�cipação de empresas reunidas sob a forma de consórcio.

20. DA HABILITAÇÃO

20.1. Conforme dispõe o Art. 62° da Lei 14.133/21 in verbis;
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

20.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA/FISCAL/TRABALHISTA

20.2.1. Em conformidade com Art. 68. da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos
seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

V - a regularidade perante a Jus�ça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste ar�go poderão ser subs�tuídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive
por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste ar�go deverá ser feita na forma da legislação específica.

20.2.2. Os documentos referidos nos itens poderão ser subs�tuídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por
meio eletrônico.

20.2.3. Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da a�vidade a ser contratada.

I - A regularidade perante a Jus�ça do Trabalho;

20.3. Da qualificação Técnica

20.4. Em conformidade com Art. 67. da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021, a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na en�dade profissional competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significa�vo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro
por cento) do valor total es�mado da contratação.

...

§ 5º Em se tratando de serviços con�nuos, o edital poderá exigir cer�dão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos
ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

...

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados rela�vos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado rela�vo ao mesmo potencial subcontratado.

20.5. Entenda-se como compa�vel ao objeto desta licitação, em caracterís�cas, o fornecimento de insumos de Natureza Hospitalar e/ou Laboratorial (kits, reagentes, insumos e
equipamentos laboratoriais) ou sistema de automação laboratorial e/ou hospitalar - equipamentos e insumos através de aluguel, comodato ou consignação, indicando qual
equipamento/insumos (marca e modelo) foi fornecido;

20.6. Poderão par�cipar da licitação empresas especializada no ramo de fornecimento de INSUMOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES, mediante comprovação
das seguintes regularidades técnicas:

I - Atestado(s) de Capacidade Técnica ANEXO - Atestado DE CAPACIDADE TÉCNICA - MODELO (0036757379)- A apresentação de pelo menos um atestado e/ou
declaração de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitante no fornecimento de produtos ou
serviços per�nentes e compa�veis em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação conforme delimitado abaixo:

II - Entende-se por per�nente e compa�vel em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados, contemple a entrega de
produtos/equipamentos e/ou serviços similares, que guardem per�nência com o objeto da licitação de modo a atestar a capacidade operacional da empresa. Para fins de
análise nesse certame serão considerados produtos compa�veis em caracterís�cas: Materiais de Consumo ou Equipamentos de Natureza Laboratorial (kits, reagentes,
equipamentos, insumos laboratoriais).

III - Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma concomitantes no período de execução, comprove
que a empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente o fornecimento de Materiais de Consumo (kits, reagentes, equipamentos e insumos laboratoriais) e Equipamento
Laboratorial equivalente a 20 % (vinte por cento) do quan�ta�vo total máximo es�mado para esta licitação, considerando que o objeto da licitação, por suas próprias
caracterís�cas, é INDIVÍVEL, não havendo parcela de maior relevância. 

21. DAS OBRIGAÇÕES

21.1. Da Contratante

21.1.1. Efetuar os devidos pagamentos ao CONTRATADO, com os descontos e recolhimentos previstos em Lei;

21.1.2. Estabelecer padrões técnicos de qualidade a serem adotados;

21.1.3. Fiscalizar os serviços CONTRATADOS por intermédio de técnicos de seu quadro e executar mediante comunicado prévio, as fiscalizações que serão feitas no local da realização
do objeto contratado.

21.1.4. Publicar o resumo do Contrato, e dos aditamentos que houver, no Diário Oficial do Estado;

21.1.5. Elaborar Termos Adi�vos nos casos de supressão nas quan�dades pactuadas, ou quando não houver cumprimento das metas.

21.1.6. Elaborar Termos Adi�vos nos casos de incremento de novos exames e quan�dades pactuadas.

21.2. Da Contratada/Fornecedor

21.2.1. Além daquelas exigidas em Lei 14.133/2021, deverá:



21.2.2. Cumprir fielmente o presente Termo, de forma que os materiais adquiridos sejam entregues em perfeito estado e condições, executando-os sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade;

21.2.3. Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na sua proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade
predeterminados. Deverá ser observado o critério definido pela Secretaria de Estado da Saúde para a entrega do objeto;

21.2.4. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir às suas expensas no todo ou em parte, os materiais em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução,
transporte mesmo após ter sido recebido defini�vamente;

21.2.5. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e quaisquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes;

21.2.6. Arcar com todas as despesas rela�vas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, devendo efetuar os respec�vos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei;

21.2.7. Nos preços ofertados deverão estar incluso todos os impostos, taxas, fretes e demais custos provenientes da entrega e instalação dos equipamentos.

21.2.8. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;

21.2.9. Que não u�liza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza,
para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a par�r de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc.
XXXIII, da Cons�tuição Federal.

21.2.10. Que não incide em nenhuma das situações impedi�vas à contratação, indicadas na Cons�tuição do Estado e legislações esparsas, que veda o nepo�smo nos órgãos e
en�dades estaduais nas contratações celebradas pela Administração Pública do Estado de Rondônia.

21.2.11. Que atesta o atendimento à Polí�ca Pública Ambiental de licitação sustentável, em especial, que se responsabiliza integralmente com a logís�ca reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela des�nação final ambientalmente adequada.

22. SANÇÕES

22.1. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia e cancelamento de seu Cer�ficado de Registro Cadastral no Cadastro de
Fornecedores do Estado de Rondônia, conforme período determinado na Lei 14.133/2021, de acordo com a modalidade.

22.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente jus�ficada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações
assumidas, ou a infringência de preceitos legais per�nentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades, definidas em quadro especifico sobre a parte
inadimplida do contrato:

a) Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no
Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia;

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência,
até o décimo dia corrido;

c) Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133/2021, multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial ou total de cada Nota
de Empenho, calculada sobre o valor total da inadimplência ou na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, garan�da a prévia e ampla defesa;

d) Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

22.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no
CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual).



22.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso
a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida
a�va, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

22.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
Administração.

22.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

22.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da
Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significa�vo.

22.8. São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII - pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração come�da e prejuízos
causados à administração ou a terceiros.

22.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações
previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por
dia

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06 4,0% por
dia

3 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2% por
dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por
dia



5 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo jus�ficado; por ocorrência; 04
1,6% por
dia

6 Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 02
0,4% por
dia

7 Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de Cartão/ equipamento/so�ware; por ocorrência. 02
0,4% por
dia

8 Manter credenciamento ou descredenciamento de estabelecimento sem a anuência prévia do Gestor do Contrato, por ocorrência(s); 01
0,2% por
dia

9 Tratar de maneira diferenciada os estabelecimentos credenciados por si, dos mo�vados por conta própria ou encaminhados pelo Gestor do Contrato, por ocorrência(s) e por estabelecimento; 01
0,2% por
dia

Para os itens a seguir, deixar de:

10 Efetuar o pagamento da rede contratada no prazo es�pulado; por dia e por ocorrência. 06
4,0% por
dia

11 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e por ocorrência; 05
3,2% por
dia

12 Efetuar a restauração do sistema e reposição de equipamentos danificados, por mo�vo e por dia; 04
1,6% por
dia

13 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03
0,8% por
dia

14
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03

0,8% por
dia

15 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por ocorrência. 02
0,4% por
dia

16
Disponibilizar os equipamentos, sistema, estabelecimentos credenciados, em numero mínimo, treinamento, suporte e demais necessários à realização dos serviços do escopo do contrato; por
ocorrência. 02 04% por dia

17 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos, equipamentos, dados, etc. 02
0,4% por
dia

18 Fornecer as senhas e relatórios exigidos para o objeto, por �po e por ocorrência; 02
0,4% por
dia

19 Fiscalizar e controlar, diariamente, a atuação da rede contratada, por estabelecimento e por dia; 01
0,2% por
dia

20 Credenciar estabelecimento por proposta própria ou encaminhada pelo Gestor do Contrato, por ocorrência e por dia; 01
0,2% por
dia

21 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01
0,2% por
dia

22 Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01
0,2% por
dia

23 Fornecer suporte técnico à Contratante e à rede contratada, por ocorrência e por dia. 01
0,2% por
dia

* Incidente sobre o valor da parte inadimplida do contrato.

22.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

22.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.



22.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em
lei.

22.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos,
devidos e formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

22.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

22.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

23. DA VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a par�r de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogados por igual período,
conforme disposto art. 84 da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021 assim como inciso IX do art. 15° e art. 22° do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023.

Lei Federal 14.133/2021

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela con�das.

...

Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023

Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:

...

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

...

Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 36.

24. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. A SUPEL/RO atuará como gerenciador do Registro de Preços conforme disposto no art. 7° e seus incisos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, e poderá, ante
a especificidade técnica do objeto, delegar o gerenciamento da ata de registro de preços à Secretaria de Estado da Saúde devendo:

a) Promover e recomendar estudos para padronização de minuta de edital, minuta de ARP, Termo de Referência, Projeto Básico e Termo de Par�cipação;

b) Coordenar ações com unidades de outras esferas de governo visando ao registro de preços compar�lhado; e

c) Divulgar boas prá�cas de gestão em SRP e SRPP.

24.2. A SUPEL poderá, ante a especificidade técnica do objeto, delegar a gerência do registro de preço a outro órgão ou en�dade pública.

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS”



25.1. Em conformidade com o disposto na Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133/2021, assim como art. 31 ao 33 do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023,
desde que devidamente jus�ficada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública estadual
que não tenha par�cipado do certame licitatório, somente mediante anuência do órgão gerenciador.

25.2. Os órgãos e en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão:

a) comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando-se, inclusive, a compa�bilidade entre a demanda do exercício financeiro e a quan�dade registrada na ARP; e

b) encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, que deverá autorizá-la, exceto na hipótese de extrapolação do limite previsto neste Termo de Referência;

25.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes

25.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos órgãos par�cipantes.

25.5. O instrumento convocatório preverá que o quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e aos Órgãos par�cipantes, independentemente do número de Órgãos não par�cipantes que aderirem.

25.6. Em igualdade de condições, será dada preferência, para fins de adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no Estado de Rondônia;

25.7. Poderão igualmente u�lizar-se da ARP, como caronas, desde que observadas as condições estabelecidas neste ar�go:

I - outros entes da Administração Pública; e

II - en�dades privadas.

25.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela ARP, ou seja, não pode a Administração aumentar o quan�ta�vo de bens e serviços fixados na ata. Por sua vez, os
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados.

26. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1. Conforme disposto nos arts. 25 a 27 do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, os preços registrados serão man�dos inalterados por todo o período de vigência
da Ata de Registro de Preços - ARP, admi�da sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado, nas seguintes situações:

I - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme art. 25 e seus incisos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023.

II - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado ou;
Por parte do órgão ou a en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado, conforme disposto art. 26 e parágrafos do Decreto Federal n° 11.462 de 31
de março de 2023.

III - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata.
Será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme
disposto art. 27 e parágrafos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023.

26.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

26.3. Será admi�da solicitação de revisão de preços, quando tratar -se de produtos cujo preço médio de mercado for ob�do em tabelas oficiais publicamente reconhecidas ou de
preços regulamentados pelo poder público.

26.4. A revisão de preços prevista poderá ser efe�vada mediante requerimento do detento da ata, que deverá fazê-lo antes do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido
com a documentação probatória de majoração do preço do mercado e a oneração de custos;



27. DA GARANTIA DA ATA

27.1. Nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, aplicar-se-ão as garan�as
previstas na Lei 14.181/2021 Código de Defesa do Consumidor - CDC, restando dispensadas as demais garan�as.

28. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU EQUIVALENTE

28.1. Os contratos originados deste certame terão vigência de 12 meses, podendo ser prorrogados por sucessivos e iguais períodos, respeitada a vigência máxima de 05 (cinco) anos,
nos termos do art. 89; 95; 95; 105, 106; 107 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
...
Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente jus�ficada, e desde que o mo�vo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não re�rar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

...

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste ar�go, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
...

§ 5º A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade licitante.

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º deste artigo.
...

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá subs�tuí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

...

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos con�nuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou en�dade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de ex�nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

§ 1º A ex�nção mencionada no inciso III do caput deste ar�go ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da
referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste ar�go ao aluguel de equipamentos e à u�lização de programas de informá�ca.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos con�nuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado ou a ex�nção contratual sem ônus para qualquer das partes.



28.2. A Administração convocará o beneficiário para assinatura do termo de contrato, o qual deverá aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, em até 05(cinco) dias úteis, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021.

28.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado aceito
pela administração.

28.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021.

28.5. Assim, havendo a formalização do instrumento contratual, este poderá sofrer as alterações previstas nos art. 124, 125 da Lei Geral de Licitações 14.133/21, ou seja, poderá
ocorrer acréscimos ou supressões.

29. DA GARANTIA DO CONTRATO

29.1. Em consonância com art. 96 da Lei de Licitações e Contratos, fica condicionado no ato da assinatura do Instrumento Contratual, a contratada deverá apresentar garan�a
contratual, que se limita em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato a ser assinado.

29.2. As garan�as podem ser apresentadas sob 3 (três) formas:

I - Caução em Dinheiro ou �tulos da dívida pública;

II - Seguro Garan�a;

III - Fiança Bancária.
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garan�a nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garan�a;

III - fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garan�a pelo contratado quando optar pela
modalidade prevista no inciso II do § 1º deste ar�go.

30. DO REAJUSTE DO CONTRATO

I - Só será  admi�da a correção monetária ou reajuste nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

II - É vedado qualquer es�pulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano.

III - Na hipótese do item I, será u�lizado o índice IGPM como referência.

IV - Na hipótese de assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da licitação, precluirá o direito ao
reajuste contratual, passando a ser contado o interregno mínimo para concessão de reajuste a par�r da data da assinatura do contrato.

31. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

31.1. Quando da contratação dos serviços, fica designado a COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CERTIFICAÇÃO deste LEPAC/RO com no mínimo 2 (dois) servidores efe�vos assim como
no mínimo 01 (um) fiscal e 01 (um) suplente de cada unidade atendida pelo certame que realizará o acompanhamento e fiscalizará o recebimento e a cer�ficação dos serviços e verificará o
cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sen�do de corresponderem ao desejado ou especificado, promovendo o recebimento e cer�ficação da despesa que
será realizada portaria após contratação da empresa vencedora;



32. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

32.1. Os valores que servirão de base para aceitação de preços, por ocasião da licitação, serão es�mados pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações (SUPEL).

32.2. A pesquisa de preços será realizada dentro dos parâmetros da Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI, que estabelece normas para a realização das cotações de preços de mercado
no âmbito da Coordenadoria de Pesquisas e Análise de Preços – CEPEAP, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, a qual resolve no Art. 2º:

“Art. 2° A pesquisa de preços será realizada em observância às orientações con�das no Anexo I desta Portaria e mediante a u�lização dos seguintes parâmetros:

I – Tabelas referenciais ou preços constantes no sistema de preços referenciais do Estado de Rondônia;

II – Banco de preços eletrônicos

III - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos cento e oitenta dias anteriores à data da pesquisa de preços;

IV - pesquisa publicada em mídia especializada, sí�os eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou

V - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de cento e oitenta dias.”

Art. 3° Para a obtenção do preço de referência, serão u�lizados como metodologia, a média, a mediana ou o menor dos preços ob�dos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros previstos no art. 2º, desta Portaria, desconsiderados os preços inexequíveis e os excessivamente elevados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante jus�fica�va e autorização da autoridade competente da unidade requisitante responsável pela pesquisa, serão admi�das outras metodologias para a
obtenção do preço de referência dis�ntas daquelas previstas no caput, assim como pesquisas com menos de três preços.

32.3. A despesa será es�mada considerando os preços estabelecidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Ministério da Saúde - SIGTAP/SUS referente a cada
TESTE que compõem o LOTE, considerando a Portaria 2.567/2016/MS, que dispõe sobre a par�cipação complementar da inicia�va privada na execução de ações e serviços de saúde e o
credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) que determina em seu Art. 3, § 6º: “Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão
u�lizar como referência a Tabela de Procedimentos do SUS”.

32.4. Ou seja a es�ma�va para essa despesa será baseada na Tabela I - procedimentos SIGTAP/SUS/MS:
(h�p://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp)

(Tabela SIGTAP/SUS (id: 0036757401)
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ITEM CÓD. TABELA SUS ESPECIFICAÇÃO und ESTIMATIVA P/ 12 MESES VALOR UNITÁRIO TABELA SUS/SIGTAP VALOR TOTAL
1 020202014-2 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) TESTE 75.000 R$ 2,73 R$ 204.750,00
2 020202013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) TESTE 75.000 R$ 5,77 R$ 432.750,00
3 020202029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO TESTE 7.200 R$ 4,60 R$ 33.120,00
TOTAL 157.200  R$ 670.620,00

33. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

33.1. Nos termos do Art. 122 da Lei n° 14.333/2021 § 2º e § 3º NÃO SERÁ PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA dos compromissos assumidos no
instrumento contratual e constantes deste termo de referência, edital e seus anexos, EXCETO PARA OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE
AUTOMAÇÃO/EQUIPAMENTOS, tendo em vista a inexistência e/ou baixa disponibilidade de mão de obra qualificada para a realização das manutenções disponíveis no estado de Rondônia.

33.2. Para fins de comprovação da subcontratação deverá ser apresentado quando da assinatura do contrato cópia do contrato de subcontratação, sendo que todo o ônus e custos
da subcontratação será de responsabilidade da contratada, devendo apresentar Cer�ficado de treinamento emi�do pelo fabricante dos equipamentos e sistemas ofertados, na assinatura
do contrato.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado,
em cada caso, pela Administração.

...

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp


§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

33.3. Quanto aos prazos para a execução dos serviços objeto da subcontratação (Manutenção Preven�va e Corre�va dos equipamentos) serão conforme disposto no item 4.3 e
seus subitens deste, em conformidade com o programa de manutenção estabelecido pelo fabricante dos equipamentos.

34. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

34.1. Conforme disposto art. 34, 82  e seus incisos e parágrafos da Lei federal de Licitações e Contratos 14.133/2021 assim como art 11; 12; 13 do Decreto Federal n° 11.462/2023,
in verbis.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade
definidos no edital de licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, u�lização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida,
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que obje�vamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos adi�vos.

...

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

...

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços pra�cada no mercado;

...

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste ar�go, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou en�dade.

...

Art 15 Decreto Federal n° 11.462/2023

...

Art. 11. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço es�mado ou a tabela de preços pra�cada no mercado.

Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12:

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e

II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

34.2. Ou seja, as propostas serão julgadas e adjudicadas considerando o MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR DA TABELA SUS/MS OFERTADO POR LOTE, em conformidade com os
dispostos no art. 34; 82 da Lei 14.133/2021 bem como na Súmula nº 247/TCU e a Súmula 8/TCE-RO, tendo em vista que o LOTE é objeto indivisível composto por um conjunto de
equipamentos e insumos necessários à realização de testes/exames de hematologia.

34.3. O LOTE é composto por itens e reúnem serviços com metodologias, insumos e reagentes afins entre si, permi�ndo assim a sua padronização;

34.3.1. A adjudicação dos objetos deve ser procedida por itens/lotes, nos termos da Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da União, devido ao fato de cada item/lote corresponder a
uma licitação autônoma:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a ampla par�cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23%C2%A71


para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.” (grifou-se)

34.3.2. No caso em tela, jus�fica-se a admissão da adjudicação por LOTE tendo em vista as caracterís�cas de indivisibilidade do objeto – grupo de testes/exames específicos para
cada conjunto de equipamentos fornecidos.

34.4. Isto posto, as propostas deverão ser formuladas considerando o valor unitário do item, totalizando o valor do LOTE com o respec�vo desconto ofertado.

34.5. Desta feita com vistas na padronização de insumos e reagentes, e ainda estando cumpridas as exigências constantes da Súmula 8/TCE-RO, resta definido o critério de
adjudicação das propostas, as propostas deverão ser elaboradas de acordo com a Solicitação e Aquisição de Materiais/Serviços – SAMS, e serão processadas e julgadas pelo MAIOR
DESCONTO SOBRE O VALOR DA TABELA SUS/MS OFERTADO POR LOTE, considerando-se as ponderações em relação à especificação técnica do material;

34.6. Na proposta deverá constar o preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas todas as despesas com confecção, impostos, taxas,
seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer.

34.7. Deverá apresentar no ato da entrega da proposta comercial FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS, MANUAIS, PROSPECTOS OU CATÁLOGOS (dos equipamentos, kits
insumos e reagentes) redigidos em língua portuguesa, onde constem as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos e/ou link para visualização na internet, permi�ndo a
consistente avaliação dos itens pela equipe técnica que analisará as propostas. A apresentação de catálogo e/ou folder do produto deve ter como única intenção facilitar a análise técnica
das especificações técnicas e verificar o atendimento ao exigido no instrumento convocatório, não podendo sua ausência por si só, ser mo�vo para desclassificação da proposta,
principalmente, quando esta es�ver de acordo com o edital, SENDO DISPENSADA A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS. 

35. DA ANALISE E GESTÃO DE DE RISCO

35.1. A lei de licitações e contratos administra�vos confere especial importância à etapa de planejamento das contratações públicas. Orienta o gestor sobre os itens que devem
analisar para assegurar uma licitação robusta. Neles se destaca a chamada "matriz/análise de riscos", instrumento relevante da etapa instrutória do processo de licitação.

35.2. Obrigatória em algumas situações, e aparentemente opcional em outras, ela impele os gestores a dar mais atenção às consequências econômicas e jurídicas de
determinados eventos relacionados à execução do objeto licitado.

35.3. Os processos licitatórios se baseiam na eficiência e celeridade para o desempenho das a�vidades presentes na Administração Pública, de forma que seus princípios são
fundamentais para assegurar que os resultados sejam eficazes, bem como inibir irregularidades e nulidades, prestando contas à toda a população sobre as compras realizadas pelo Estado.

35.4. Neste sen�do, a análise de riscos passa a ser u�lizada de diversas maneiras, oferecendo maior transparência e celeridade aos processos, além de aumentar a compe��vidade
entre as empresas ofertantes e assim conseguir melhores preços para os processos desejados.

35.5. A compreensão geral de risco refere-se a uma grande probabilidade de ocorrência de um determinado evento em uma determinada situação; sendo associado a perigo e a
um conceito nega�vo, onde muitos relacionam o risco a um presságio sobre algo de ruim que possa vir a ocorrer. No ambiente organizacional, os riscos se relacionam a um grande
problema que possa atrapalhar o processo produ�vo ou o produto final, além das a�vidades desenvolvidas no ambiente organizacional. Na concepção de Cocurullo (2002, p. 50), os riscos
podem ser definidos por:

Risco é a variação potencial nos resultados, estando presente em quase tudo o que se faz. Quando o risco está presente, o resultado não pode ser precisamente previsto. Além disso, o risco não
significa, necessariamente, possibilidade de perda. Assim, ao se determinar o risco, avaliá-lo adequadamente e bem administrá-lo, soluções cautelares apropriadas podem ser previstas, o que,
consequentemente, pode gerar resultados benéficos. É o ponto de vista de se enxergar o risco como possibilidade de sucesso e não de fracasso.

Quando um risco é iden�ficado, a administração avalia qual a significância, a probabilidade de ocorrência, e como este risco pode ser gerenciado. A administração, com base nessas informações, inicia
um plano, programas ou ações para direcionar, especificamente, o risco e possivelmente decidir aceitá-lo em virtude do custo e das considerações de bene�cios.

35.6. Do conceito colacionado, é possível concluir que risco é toda ocorrência que possa interferir nos obje�vos almejados, sendo mensurado a par�r da probabilidade versus
impacto. Toda a�vidade traz em si um risco, em maior ou menor grau. As licitações e contratos, por seu turno, estão inseridos num ambiente repleto de riscos que, se não gerenciados de
maneira adequada, podem comprometer substancialmente os obje�vos definidos. Com efeito, cada decisão tomada (ou mesmo eventual omissão) altera consideravelmente a
probabilidade da ocorrência de eventos futuros e incertos e, por consequência, reduz ou amplia os riscos a que a en�dade se expõe. Tudo depende do ape�te de risco, ou seja, “nível de
risco que uma organização está disposta a aceitar”.



35.7. Nesse contexto, a análise de riscos “consiste em um conjunto de a�vidades coordenadas para iden�ficar, analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos. É o processo que visa
conferir razoável segurança quanto ao alcance dos obje�vos”.

35.8. Tendo em vista que toda contratação se divide em três etapas – planejamento, seleção do fornecedor e gestão contratual – a análise de riscos deve ser capaz de iden�ficar os
riscos em cada uma dessas fases, mensurar a probabilidade de sua ocorrência e respec�vos impactos e definir ações mi�gadoras e as responsabilidades das partes envolvidas nesse
processo.

35.9.  Os indicadores de risco estão formulados de maneira a:

1) caracterizarem uma ou mais dimensões de risco;

2) serem ob�dos mediante u�lização direta ou por meio de combinação das variáveis disponíveis nas bases citadas; e

3) na medida do possível, estarem relacionados às teorias econômicas que analisam o comportamento estratégico de agentes racionais;

35.10. Para cada dimensão de risco, os indicadores estão separados em dois �pos: centrais e acessórios. Os indicadores centrais buscam resumir a questão central da dimensão de
risco em uma única métrica. Os indicadores acessórios trazem informações subsidiárias sobre a dimensão servindo para complementar o entendimento do indicador central.

DA ANÁLISE DE RISCO
 

ITEM DE
VERIFICAÇÃO Risco/Ameaça Tipo de Impacto Probabilidade

Grau de
Impacto

Risco
Calculado

Nível de
Risco

Ações Realizadas
prevenção/contorno. Responsável

OBJETO
 

O(s) Serviço(s) con�nuado(s) deste
certame será suficiente para
atendimento da demanda durante a
vigência do contrato

Descon�nuidade na oferta de exames aos
pacientes atendidos pelos nosocômios do
Sistema Único de Saúde estadual,

0,50 3,0 0,75 GRANDE

Levantamento prévio através de Relatórios:
produção/balancetes/ aquisições anteriores;
Memória de cálculo adequada para
contratação pretendida;
 
Planejamento adequado das
aquisições/contratações, com vistas a buscar
a melhor solução para o total atendimento
do interesse que se busca sa�sfazer, através
da instauração de processo licitatório que irá
selecionar a proposta mais vantajosa para tal
fim.

LEPAC-
ASTEC

MOTIVAÇÃO

Proporcionar as condições necessárias
para a realização de exames propostos
no certame nos Laboratório de Análises
Clínicas dos hospitais de gestão
estadual, obje�vando oferecer aos
profissionais solicitantes - médico e
assistentes - parâmetros para o
diagnós�co e tratamento de
enfermidades dos usuários do Sistema
Único de Saúde - SUS atendidos nestes
nosocômios, no melhor interesse
público.

*IMPACTO POSITIVO
Oferta de um roll de exames mínimo para
assistência imediata dos pacientes
atendidos nas unidades hospitalares.

0,95 1,0 0,25 BAIXO

Planejamento prévio, (PAS, PES, PPA);
 
Não renovação do CONTRATO N° 945/PGE -
2021 MOTIVADA em razão que a
CONTRATADA NÃO REALIZOU a
apresentação das condições iniciais de
habilitação nos termos dos arts. 28 a 31 da
Lei nº 8.666/1993, em cumprimento ao inc.
XII do art. 55 da mesma norma legal, ficando
assim impedida de realizar o aditamento de
prazo contratual para o ano vigente,
deixando as unidades de saúde estadual
desassis�das com relação aos exames de
HEMOSTASIA, vez que esta ainda era regida
pela Lei de Licitações anterior (8.666/1993)

LEPAC-
ASTEC

PREÇO Incompa�bilidade de Preços Preços pra�cados acima do mercado; 0,05 5,0 0,25 BAIXO Realização de pesquisa de preços
mercadológicos para es�ma�va de preço

LEPAC-
ASTEC



médio;
U�lização de mais de uma fonte para
subsidiar e dar credibilidade a pesquisa de
preços;
Realizar trata�vas de preços, haja vista a
falta de pesquisa de preço médio.
Avaliação da possibilidade negociação de
preços com fornecedores;

E
SUPEL-
GEPEAP

Ausência de critérios e trata�vas de
preços

Indisponibilidade Orçamentária, preços
não condizentes com a média do mercado,
cotejamento de preços insuficientes para
elaboração de quadro compara�vo
mediano, fracasso da licitação.

0,25 4,0 0,25 BAIXO

Por exigência e principio lógico, todos os
procedimentos licitatórios necessitam de
prévia pesquisa de mercado para se definir o
preço es�mado do certame. Tal preço
servirá para vários propósitos, tais como:
verificação de disponibilidade orçamentária,
definição da modalidade da licitação a ser
adotada, em atendimento às exigências
específicas de publicidade, e verificação da
aceitabilidade do preço ofertado
 
• Os critérios técnicos des�nam-se à
avaliação técnica das propostas dos
licitantes, sendo essencial que exista
demonstração do nexo entre a exigência ou
a valoração estabelecida e o bene�cio que
se pretende obter da contratação. São
fixados parâmetros técnicos mínimos a
serem exigidos, abaixo dos quais qualquer
proposta é considerada desclassificada. Nas
licitações do �po "técnica
e preço" e "melhor técnica" deve-se,
adicionalmente, estabelecer escalas de
valoração dos parâmetros técnicos (para
valores melhores que o mínimo exigido) que
permitam avaliar a vantagem estritamente
técnica de cada proposta. É vedada a
exigência ou valoração de qualquer aspecto
técnico imper�nente ou irrelevante para o
objeto pretendido

QUANTIDADE

Ausência de critérios técnicos para
estabelecer quan�ta�vo

Possibilidade de deserção por parte das
CONTATADAS;
Falta de memória de cálculo ou índice de
verificação para estabelecimento do
quan�ta�vo.
 
O quan�ta�vo solicitado não atenderá a
demanda anual.
 

0,25 3,0 0,50 MODERADO

Avaliação da necessidade de se incluir a
posição de estoque para esta e futuras
aquisições, além dos quan�ta�vos
consumidos, com obje�vo de subsidiar o
real qua�ta�vo da pretensa aquisição.
O foco dos critérios e estratégias Técnicas
são unicamente a verificação das condições
mínimas e indispensáveis dos licitantes para
contratar com a Administração de forma a
garan�r o cumprimento das obrigações
contratuais,

LEPAC-
ASTEC

A estratégia de compra atende a real
necessidae dos des�nátários?



DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

DESPESA SEM PRÉVIO EMPENHO
REALIZAÇÃO DA DESPESA SEM
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 0,25 4,0 0,50 MODERADO

Não deverá ser realizada despesas sem
prévio empenho;
 
Conforme art. 58 da Lei Federal n.
4.320/1964, empenho de despesa "é o ato
emanado de autoridade competente que
cria para o Estado obrigação de pagamento
pendente ou não de implemento de
condição."
Logo, o empenho da despesa dever ser
realizado antes de sua execução, pois é a
garan�a de que a Administração Pública tem
separado o recurso para cobertura total das
despesas objeto do Contrato.

SESAU-NPPS
E
SESAU-CPOP

Falta de orçamento da Secretaria de
Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, para realização da ação.

Ausência de orçamento para efe�vação da
aquisição.

0,25 4,0 0,50 MODERADO
Negociar com a Administração da Secretaria
a des�nação de recursos orçamentários para
a ação.

Atraso na ação e comprome�mento na
execução orçamentária. 0,25 4,0 0,50 MODERADO

Negociar com a administração a ampliação
dos recursos humanos disponíveis

FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO

DA AUSENCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COMISSÃO DE RECEBIMENTOS

Ausência de Portarias de Fiscais de
contratos e Portaria de Comissão de
recebimento, contrariando o disposto no
art. 140, da Lei n. 14.133/21;
 
Cer�ficação dada pelos servidores, com
vistas à liquidação da despesa, se efetuada
de forma indevida e irregular, torna-o
solidário para todos os efeitos legais e
poderá ensejar a aplicação do disposto nos
ar�gos 82 “usque” 85 c/c ar�go 92 da Lei
das Licitações, bem como o disposto na Lei
Complementar 68/92, ar�gos 166 “usque”
180, que tratam das penalidades aplicáveis
a servidores públicos, sem prejuízo das
cominações penais;

0,25 4,0 0,25 BAIXO Quando da contratação dos serviços e
aquisição de bens, o acompanhamento da
execução e a fiscalização da entrega dos
materiais solicitados deverão ser feitos pela
comissão de cer�ficação de recebimento de
material e equipe de fiscalização;
 
Com no mínimo 2 (dois) servidores efe�vos
que realizará o acompanhamento e
fiscalizará o recebimento e a cer�ficação dos
serviços e verificará o cumprimento das
especificações solicitadas, no todo ou em
parte, no sen�do de corresponderem ao
desejado ou especificado, promovendo o
recebimento e cer�ficação da despesa
conforme consta em Termo de Referência;
 
Recomendamos porém, que a SESAU-RO ao
compor a Comissão para recebimento de
materiais e cer�ficação dos serviços em
áreas específicas, seja composta de
membros com conhecimento na área ou
atue na área de medicamentos ou material
hospitalar, evitando assim, que membros
sem o devido conhecimento se
responsabilizem por atos dos quais
desconhecem.
 
É importante registrar que essas
informações devam contar nos Relatórios de

LEPAC-
ASTEC



Acompanhamento e Fiscalização da
execução dos serviços, cuja elaboração é de
responsabilidade do fiscal dos contratos, que
poderá valer-se de estratégia de vistoria com
vista a assegurar que as contratadas estão
cumprindo com as determinações do Termo
de Referencia, Edital de Licitação e com as
obrigações contratuais.
 
Alertamos ao gestor, quanto à
necessidade de determinar a Comissão de
Recebimento a devida fiscalização e
acompanhamento efe�vo da entrega dos
Insumos, de modo a impedir que parte dos
mesmos deixe de ser entregues, evitando
que seja ultrapassado o valor global, ou
ainda que os mesmos sejam entregues com
os prazos de validade vencidos.

Não fornecimento do material
contratado (Inexecução contratual). Inviabilização da ação. 0,50 5,0 0,75 GRANDE

Aplicar as penalidades contratuais; Buscar
nova alterna�va de contratação

LEPAC-
ASTEC

 
Referências:
 
PROBABILIDADE Prob.
Provavelmente ocorrerá. 0,95
Grande chance de ocorrer. 0,75
Igual chance de ocorrer ou não. 0,50
Baixa chance de ocorrer. 0,25
Chance remota de ocorrer. 0,05
 
Grau do impacto Peso Caracterís�cas

Extremo 5,0 Inviabilização da ação;
Prejuízos à Ins�tuição / Administração.

Grande 4,0 Atraso significa�vo da ação; Impacto grave nos
obje�vos da ação.

Moderado 3,0 Atraso da ação;
Impacto moderado nos obje�vos da ação.

Pequeno 2,0 Impacto leve nos obje�vos da ação, passível
de contorno.

Muito
pequeno 1,0 Nenhum impacto significa�vo à ação.

 

Referencial
Risco Calculado
e
Nível de Risco

Extremo. 1,00
Grande 0,75
Moderado. 0,50
Baixo. 0,25
Muito
Baixo 0,05

35.11. A par�r das avaliações de riscos acima aplicadas chegou-se a conclusão de que:



4 Riscos BAIXOS
4 Riscos MODERADOS
2 Riscos GRANDES 

35.12. Os quais vem permi�r a iden�ficação, avaliação e o gerenciamento dos riscos relacionados a contratação em tela. 

35.13. Ressalvando que esta trata-se apenas de um suporte visando a iden�ficação de possíveis problemas/riscos, a fim de definir ações de mi�gação destes que sejam nocivos as
estratégias de todo o processo. Uma boa tomada de decisão é um fator preponderante para que possamos alcançar o sucesso nos projetos.  Até mesmo a antecipação de possíveis
problemas pode ajudar nesse processo e, a análise de risco, aparece como um apoio fundamental.

35.13.1. Diante do exposto e a par�r das informações registradas, os resultados apresentados permitem concluir pela existência de riscos que poderão prejudicar o a�ngimento dos
obje�vos do processo.

35.13.2. Iden�ficou-se um quan�ta�vo de 10 (dez) eventos de riscos, sugerindo especial atenção ao saneamento no processo daqueles classificados como altos e extremos ou a
juntada das jus�fica�vas e esclarecimentos per�nentes para evitar ques�onamentos de órgãos de controle externo, considerando os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e a
necessidade de execução da polí�ca pública no contexto emergencial.

35.13.3. Aos demais riscos classificados como baixos ou médios, somando-se um total quan�ta�vo de 8 (oito) eventos, atenta-se para a adoção das melhores prá�cas. 

35.13.4. Ressalta-se, como outrora pontuado, que as informações aqui produzidas des�nam-se a orientar a ação do gestor público, cabendo à autoridade responsável a tomada de
decisão que julgar cabível para o melhor atendimento ao interesse público. Tem-se, ainda, que as orientações e sugestões supracitadas não esgotam a possibilidade de iden�ficação de
outros riscos e problemas significa�vos no processo operacional em questão, sendo competência primária da unidade e dos gestores das áreas envolvidas adotar metodologia con�nua para
diagnos�cá-los, bem como avaliar eventuais fragilidades do processo, devendo, também, implementar as medidas cabíveis (controles internos eficazes) em resposta aos riscos iden�ficados,
tanto corrigindo as irregularidades e/ou impropriedades, quanto atuando de forma preven�va no desenvolvimento de polí�cas e procedimentos internos a fim de garan�r que as a�vidades
estejam de acordo com a legislação, as metas e os obje�vos.

35.13.5. Por fim, conforme destacado nas Orientações balizadora deste trabalho, para que os serviços ofereçam respostas com alto potencial de contribuição efe�va à gestão e que de
fato possam adicionar valor às organizações públicas, é imprescindível que o escopo e o cronograma sejam obje�vamente definidos com a Alta Administração do órgão e sejam
estabelecidos limites para o seu desenvolvimento, os quais podem ser ajustados em decorrência de informações reveladas ao longo do trabalho.

35.13.6. Desta feita este LEPAC/RO, buscou pontuar as ações que serão realizadas de solução e/ou contorno, para cada apontamento de risco deliberado.

35.14. A par�r das medidas sugeridas, busca-se agregar valor às ações da Secretaria, contribuir com a mi�gação dos riscos, melhoraria dos processos de governança, adoção de
boas prá�cas operacionais, de gestão de riscos e de controles internos no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, além de auxiliar o Gestor na sua tomada de decisão.

35.15. Este tem o obje�vo de envidar esforços na iden�ficação dos principais riscos, ademais, visa ao assessoramento e à a�vidade de consultoria do Controle Interno Setorial,
conforme inciso IX, ar�go 2º do Decreto nº 23.277 de 16 de outubro de 2018, demandado para mi�gação de riscos e melhoria de controles no âmbito das aquisições realizadas.

35.16. Diante do exposto e a par�r das informações registradas, os resultados apresentados permitem concluir pela existência de riscos que poderão prejudicar ou não o
a�ngimento dos obje�vos do processo.

36. CASOS OMISSOS

36.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de referência e seus anexos, os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto
dessa licitação, por meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei nº 14.133/21, aplicando-se paralelamente, quando for o caso,
suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado.

37. DAS CONDIÇÕES GERAIS

37.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a comissão, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder à
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

37.2. A Administração u�lizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos rela�vos a direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto na Lei Estadual 407 e Lei n.
9.307, de 1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11, do referido diploma legal.



37.3. Conforme o art. 2º da Lei Estadual nº 4.007/2017, a administração estadual direta e indireta poderá optar pela adoção do juízo arbitral, in verbis:
Art. 2º. O Estado de Rondônia e os órgãos e as en�dades da administração estadual direta e indireta poderão optar pela adoção do juízo arbitral para a resolução dos conflitos rela�vos a direito
patrimonial disponível.

37.4. É facultado à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase do procedimento licitatório, promover diligência des�nada a esclarecer ou complementar instrução do
processo

37.5. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato mo�vado da comissão.

37.6. O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados os padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade industrial – ABTN, INMETRO, e outros per�nente ao mercado especializado em fornecimento de materiais de consumo e permanentes laboratoriais, e etc; atentando-se o
proponente, principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

37.7. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou
precedente;

37.8. Cumprir e fazer cumprir em caráter contratual todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência, independente de firmamento contratual,
mo�vo pelo qual a apresentação de proposta está condicionada à aceitação de seus termos.

37.9. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal 14.133/21 e outros preceitos de direito público, aplicando-se suple�vamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado.

37.10. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições estabelecidas na licitação.

38. RESULTADOS PRETENDIDOS

38.1. Os resultados almejados com a aquisição visam a necessidade da Rede de Patologia Clinica estadual, para realização de exames de hemostasia (coagulação), visto que é
indispensável às unidades hospitalares o funcionamento de laboratórios que atendam diuturnamente a suas demandas internas, conectados ao Laboratório Estadual de Patologia e Análises
Clínica - LEPAC através de rede intranet a qual propicia o apoio (retaguarda) as a�vidade do laboratório local. Neste contexto foi necessária a estruturação dos laboratórios de apoio nestas
unidades que restariam encarregados da realização de exames de urgência e emergência e das intercorrências noturnas locais.

38.2. Suprimento urgente das necessidades das unidades hospitalares da rede estadual na realização de exames de hemostasia dos usuários do sistema único de saúde estadual,
até a conclusão de novo processo licitatório regular do objeto proposto, considerando o encerramento abrupto do contrato 945/PGE-2021, o qual atendia esses nosocômios;

38.3. Considerando que os problemas de coagulação são diagnos�cados por exames laboratoriais de coagulação do sangue, seja u�lizando um teste global (tempo de coagulação),
um teste analí�co (que analisa, especificamente, os diferentes componentes da coagulação) ou por "hemograma" (quan�dade de hemoglobina e número de glóbulos brancos, glóbulos
vermelhos e plaquetas por milímetro cúbico de sangue).

38.4. Alguns desses exames também podem ser usados para medir o efeito da terapia com an�coagulante para tratar ou reduzir o risco de trombose. De forma geral, os testes
laboratoriais aplicados na avaliação da coagulação são indicados para a realização de diagnós�co diferencial de sangramentos diversos, entre outras patologias relacionadas à coagulação
sanguínea. Nas clínicas odontológicas, as provas de coagulação são prescritas para inves�gação de sangramentos espontâneos e para avaliação do estado de hemostasia do paciente antes
de procedimentos cirúrgicos.

38.5. Dentro da ro�na de a�vidades de um laboratório de análises clínicas, os exames de coagulação (hemostasia) laboratorial representa uma das técnicas mais u�lizadas. Entre as
doenças mais comuns iden�ficadas pelos procedimentos dos exames de coagulação (hemostasia), podemos citar:

doenças trombó�cas ou hemorrágicas;
monitoramento de terapias com an�coagulante;
procedimentos pré e pós cirurgicos;
distúrbios hemostá�cos causados por inúmeros fatores;

38.6. A aquisição a que se propõe este certame, torna-se necessária para a con�nuidade e o�mização dos serviços que hoje são ofertados pela Rede de Patologia Clinica, tem por
obje�vo atender as necessidades da realização de testes de hemostasia dos pacientes internados em todos os nosocômios estaduais, pelo período de 12(doze) meses de forma con�nuada,



afim de garan�r a realização de exames monitoramento além de exames de urgência e emergência.

39. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

39.1. Deverão ser aplicados conforme detalhado nos itens 4.2, 4.3 e 24.2 assim como seus subitens.

40. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO / VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

40.1. O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou ser viável a aquisição demandada, cabendo ressaltar que os riscos
envolvidos são administráveis e os custos previstos são compa�veis e se caracterizam pela economicidade.

41. CONCLUSÃO

41.1. Por todo o exposto, considerando a oportunidade de manter o adequado funcionamento da Rede de Patologia Clinica assim como a garan�a deste não sofrer solução de
con�nuidade por intermédio da aquisição de bens e serviços com a vantajosidade técnica e econômica aqui demonstrada, consideramos viável para a contratação pretendida.

42. ANEXOS

Memorando 16/2023/LEPAC-ASTEC (0035637375)
Documento de Oficialização de Demanda (0035637948)
Autorização 0036933757;
Informação 1862/2023/SESAU-NPPS (0038020188)
Portaria 2319 - COMISSAO DE RECEBIMENTO ,CERTIFICACAO E FISCALIZACAO - LEPAC/RO (0036757320)
Atestado CAPACIDADE TÉCNICA (0036757379)
Tabela SIGTAP/SUS (0036757401)
Quadro Referência 0038115017;
Relatórios:

AMI CEMETRON HOSP. BASE HOSP. CAMPANHA HICD HOSP. JPII POC

Relatório producao AMI 2018-2021
- 0038177342

Relatório producao CEMETRON 2018-
2022 - 0038177391
 

Relatório producao HB 2018-2022
- 0038177435

Relatório producao HC 2020-2021
0038177503

Relatório producao HICD 2018-2022
-  0038177553

Relatório producao JPII 2018-2022
- 0038177587

Relatório producao POC 2018-2022
-0038177637

43. ASSINATURA RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP E AUTORIZO DO GESTOR DA PASTA

Na forma do que dispõe os ar�gos 5°, 6°; 7°; 8°, 9°, 10° 11°, 18°; 19° , 20° , 47°, 49°, 78°, 82° seus incisos e parágrafos da Lei Federal de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, assim como ar�gos, incisos e
parágrafos do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, APROVO o presente, e seus anexos.
 
(Assinado Eletronicamente)
Elaborado por: Gleense dos Santos Cartonilho
Cargo/Órgão: Biomédico/ASTEC/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300060857
 
 
Revisado por: Hernandes Santos Barros
Cargo/Órgão: Farmacêu�co Bioquímico/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300131394
 
 
Aprovado por: Paulo José Giroldi
Cargo/Órgão: Farmacêu�co Bioquímico/Diretor/LEPAC/SESAU/RO
Matrícula: 300062449
 



 
 
 
 

(Assinado eletronicamente)
Secretário de Estado da Saúde de Rondônia

 

Documento assinado eletronicamente por GLEENSE DOS SANTOS CARTONILHO, Analista, em 20/02/2024, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por HERNANDES SANTOS BARROS, Farmacêu�co(a), em 20/02/2024, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput
e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Jose Giroldi, Diretor(a), em 20/02/2024, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Flores Messias da Silva, Secretário(a) Execu�vo(a), em 22/02/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046074707 e o código CRC 35770354.

Referência: Caso responda este(a) Estudo Técnico, indicar expressamente o Processo nº 0062.000054/2023-45 SEI nº 0046074707
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1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S). 

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO 

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

 

ATA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/20XX/SUPEL_RO 

Origem: Pregão Eletrônico nº 639/2023 

Data da Publicação 

DOE: 
XX/XX/XXXX Data da Homologação: XX/XX/XXXX Processo nº 

0062.000054/2023-

45 

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU 

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL 

 

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata. 

 

2.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento 

de Sistema de Automação Laboratorial (equipamentos) e todos os materiais, reagentes e acessórios 

necessários à realização de TESTES HEMOSTASIA, com vistas no atendimento dos pacientes internados 

nas unidades hospitalares da rede estadual pelos laboratórios destas unidades, afim de garantir a realização 

de exames especializados de maior complexidade além de exames de urgência e emergência, assim como 

às necessidades da Secretaria Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, por período de 01(um) ano de 

forma continuada, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser 

prorrogados por igual período, conforme disposto art. 84 da Lei Federal de Licitações e Contratos 

14.133/2021. 

 
3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a partir da publicação no 

Diário Oficial do Estado, prorrogável uma única vez pelo mesmo período, em conformidade com o artigo 

84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado 

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações – SUPEL. 

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no § 2º ao § 8 º do Art. 86 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

 

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS 

CONTRATAÇÕES 

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos 

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para 

majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os 

preços vigentes de mercado. 

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de 

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu 

pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo 

órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração 

do valor originalmente registrado. 

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas 

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata 

convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para 

que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo 

interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no 

caput artigo 23B. 

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço 

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 

da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

5.5.1. As hipóteses de cancelamento, em conformidade com o artigo 82, inciso IX da lei 14.133/2021, do 

preço registrado poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse 

público; ou II - a pedido do fornecedor 

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou 

parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva, nos termos do artigo 82, inciso 

VI da Lei 14.133/2021, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado. 

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação. 
 

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do 

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se 

definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços. 

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão 

participante, durante a vigência desta ata. 

 



9. CLÁUSULA VIII - DO FORO 

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem 

como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 
 

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto 

Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 

EMPRESA(S) DETENTORA(S): 

 

 

 

 

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR 

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL 

 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS 

Diretora Executiva/SUPEL 

 

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

 
Elaborado por: 

 

 

Revisado por: 

 

 



MODELO 2 - OFÍCIO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE DA ATA SOLICITANDO ADESÃO COMO 

INTERESSADO  

 

 

 
 

[UNIDADE CONTRATANTE SOLICITANTE] 

 
 

OFÍCIO Nº ______/__________ [], [DATA DA EMISSÃO] 

 
 

Prezado Gestor da Ata nº [Nº DA ATA] do(a) [ÓRGÃO GESTOR DA ATA] 

Nos termos do art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013, solicito autorização para ADERIR à 

Ata de Registro de Preços em epígrafe visando adquirir os itens e quantitativos relacionados na tabela 

abaixo. 

Ressalto que o(s) fornecedor(es), detentor(es) do(s) preço(s) registrado(s), já se 

manifestou(ram) pela aceitação, conforme previsto no Decreto 18.340/2013 

 

Nº 

ITEM 

DA 

ATA 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

ADESÃO 

   

 
 

ASSINATURA DO GESTOR DA UNIDADE  SOLICITANTE 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC
MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da (ÓRGÃO CONTRATANTE), inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na Rua Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira,
Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO, representada pelo (CARGO DO REPRESENTANTE), o Sr.
ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do CPF/MF nº (000.000.000-00).

CONTRATADA: (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com endereço na
Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE
EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a representação legal que lhe
é outorgada.

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE (DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO/FORNECIMENTO CONTINUADO), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e
demais normas per�nentes, licitado através da (MODALIDADE DE LICITAÇÃO), vinculando-se aos termos
do Processo Administra�vo n° (NÚMERO DO PROCESSO), e à proposta da CONTRATADA, mediante as
seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, Edital e seus anexos.

1.2. Da Vinculação:
1.2.1. Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Edital de Licitação
(MODALIDADE DE LICITAÇÃO), e a proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.



8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES
12.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO (SE HOUVER)
13.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
15.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação
deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº
14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para
dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua
publicação e execução, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Geral do Estado.

 
 

__________________________________
Secretário de Estado da Saúde

(assinado eletronicamente)
 
 



______________________
Representante/Contratada
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GLEENSE DOS SANTOS CARTONILHO, Analista, em
25/10/2023, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Da Silva Portela, Técnico, em 26/10/2023, às
09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Jose Giroldi, Diretor(a), em 26/10/2023, às 10:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TIAGO SOUZA, Analista, em 26/10/2023, às 10:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042981859 e o código CRC F2A9ACB9.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0062.000054/2023-
45 SEI nº 0042981859

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Portaria nº 28 de 15 de março de 2024

Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação, bem como a equipe
de apoio para auxílio destes em consonância
com as disposições contidas na Lei Federal n.º
14.133, de 01 de abril de 2021, bem como
Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de janeiro
de 2024, no âmbito da Superintendência
Estadual de Compras e Licitações -
SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do
Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro
de 2017;

CONSIDERANDO o art. 8º, §5º, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que
versa sobre à condução da licitação na modalidade pregão, e define que o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro;

CONSIDERANDO o art. 7º da Portaria nº 184 de 24 de novembro de 2022 (id.
0033911142), que institui a Comissão de Processamento e Apoio para suporte aos servidores responsáveis
pela condução técnica da modalidade pregão, e estabelece suas competências, com o fito de proporcionar o
processamento dos certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL/RO;

CONSIDERANDO o art. 5º e art. 9º do Decreto n.º 28.874, de 25 de Janeiro de 2024, que
regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional
do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de
Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo id. 0043.000304/2024-56,

R E S O LV E :
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como agentes de contratação:

I -  Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º ******588;

II - Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033;

III - Bruna Karen Borges Rodrigues, matrícula n.º ******695;

IV - Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º ******454;

V - Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º ******483;

VI - Graziela Genoveva Ketes, matrícula n.º ******300;

VII -  Ivanir Barreira de Jesus, matrícula n.º ******122;

VIII - Izaura Taufmann Ferreira, matrícula n.º ******012;

IX - Maria do Carmo do Prado, matrícula n.º *****839;

X - Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º ******886; 

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 51
Disponibilização: 19/03/2024
Publicação: 19/03/2024

Portaria 28 (0046849690)         SEI 0043.000005/2024-11 / pg. 1



XI -  Ronaldo Alves dos Santos, matrícula n.º ******353; e

XII -  Valdenir Gonçalves Júnior, matrícula n.º ******985.

§ 1º Os servidores indicados entre os incisos I e XII, atuarão como Pregoeiros sempre que a
modalidade pregão for indicada para o certame.

§ 2º Ficam designados à função de Pregoeiros Substitutos os servidores abaixo, que
desempenharão as atividades de estilo nas ausências e impedimentos de quaisquer titulares:

I - Bianca Matias de Souza, matrícula n.º ******123;

II - Gleidson Santos Oliveira, matrícula n.º ******532;

III - João Vítor Rodrigues de Souza, matrícula n.º *****886;

IV - Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º ******520;

V - Maíza Braga Barbeto, matrícula n.º ******844;

VI - Marcos Silva Almeida Junior, matrícula n.º ******429;

VII - Yago da Silva Teixeira, matrícula n.º ******800;

VIII - Samir Paiva do Espirito Santo, matrícula n.º ******778; 

IX - Thales Silva Souza, matrícula n.º ******450; e

X - Letícia Carpina Farias Casara, matrícula n.º ******797.

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Equipe de Apoio:

I - Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º ******696;

II - Aline Karen Rodrigues Aguada, matrícula n.º ******237;

III - Ana Nayanne Batista Lemos, matrícula n.º *****137;

IV - Anikelle Lima Rodrigues, matrícula n.º ******779;

V - Ayanne Carmencita Ramos Dias, matrícula n.º ******964;

VI - Elenilson José Satimo Frelik, matrícula n.º ******495;

VII - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º ******731;

VIII - Janaina Muniz Lobato, matrícula n.º ******481;

IX - Jéssica Bazán Padilha Graciliano, matrícula n.º ******071;

X - Jhônatha Diogo Siqueira Carriel, matrícula n.º *****590;

XI - Josélia Pagani Ferreira, matrícula n.º ******627;

XII - Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º ******255;

XIII - Letícia Helen Almeida Ferreira, matrícula n.º *******088;

XIV - Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º ******196;

XV - Matheus Breves Chíxaro Lobo, matrícula n.º ******032;

XVI - Michael Mendes Ribeiro, matrícula n.º ******676;

XVII - Nadiane da Costa Laia, matrícula n.º ******769;

XVIII - Rita de Cássia Ferreira Dantas, matrícula n.º ******870;

XIX -  Roberta Arroio, matrícula n.º ******701;

XX - Roseanna Nascimento Alves da Silva, matrícula n.º ******478;

XXI - Sidmar Wesley Correa dos Santos, matrícula n.º ******595;

XXII - Suélen Torres da Silva, matrícula n.º*******853; e

XXIII - Tatiana Christine Rachid Bruxel, matrícula n.º ******493.
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Parágrafo único. Os servidores indicados no § 2º, do Art. 1º, desempenharão a função de
membros da Equipe de Apoio quando não estiverem representando a função de Pregoeiros Substitutos.

Art. 3º  Revogar a Portaria nº 8 de 09 de janeiro de 2024  (id. SEI! 0045032191), publicada
no DOE n.º 6, pp. 30-31, de 06 de novembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

 

Israel Evangelista da Silva
Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva , Superintendente, em
19/03/2024, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046849690 e o código CRC E73D2B28.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.000005/2024-11 SEI nº 0046849690
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93520 - ESTADO DE RONDONIA
925373 - SUPERINTEND.ESTAD.DE COMPRAS E LICITAÇÕES/RO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00639/2023-000

1 - Itens da Licitação

1 - Hemoterapia - Processamento - Unidade de Concentrado de  Plaquetas

Descrição Detalhada: DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP).

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 75000

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 204.750,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 2,00

Local de Entrega (Quantidade): Porto Velho/RO (75000)
Grupo: G1
2 - Hemoterapia - Processamento - Unidade de Concentrado de  Plaquetas

Descrição Detalhada: DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA).

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 75000

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 432.750,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 2,00

Local de Entrega (Quantidade): Porto Velho/RO (75000)
Grupo: G1
3 - Hemoterapia - Processamento - Unidade de Concentrado de  Plaquetas

Descrição Detalhada: DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 7200

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 33.120,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 2,00

Local de Entrega (Quantidade): Porto Velho/RO (7200)
Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

750001 Hemoterapia - Processamento - Unidade de Concentrado de  Plaquetas UNIDADE
750002 Hemoterapia - Processamento - Unidade de Concentrado de  Plaquetas UNIDADE
72003 Hemoterapia - Processamento - Unidade de Concentrado de  Plaquetas UNIDADE

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00639/2023-000 UASG 925373 (1/1)06/02/2024  14:25
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